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DIETAU Era  

Não o fazendo e concordando com as disposições do edital, deve portanto se 
vincular a ele integralmente: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO 
ADMINISTRATIVO.LICITA0 O. ESTACIONAMENTO 
ROTATIVO. ÍNDICES UTILIZADOS NA PROPOSTA QUE 
DIFEREM DO EDITAL. VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO. Havendo a empresa apresentado taxa de 
ocupação diversa do edital convocatório, afigura-se correta a 
decisão administrativa que inabilitou a agravante no certame. 
Inteligência dos  arts.  41 e 44 da Lei n(-)  8.666 /93. Entendendo 
possível maiores taxas de ocupação, deveria a parte ter atacado o 
edital de licitação, e não apresentar proposta em desacordo com a 
previsão nele contida, e ao qual estava vinculada. Precedentes 
desta Corte. AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO. 
(Agravo deInstrumentoN° 70076602291, Vigésima Primeira Câmara 
Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Marcelo Bandeira Pereira, 
Julgado em 09/05/2018). 

Firme em tais razões, deve culminar em sua imediata desclassificação. 

3.2 DOS OBJETIVOS DA LICITAÇÃO PÚBLICA 

A Licitação Pública tem como finalidade atender um INTERESSE PÚBLICO, 
de forma que seus critérios devem ser observados por todos os participantes em estado de 
IGUALDADE, para que seja possível a obtenção da proposta mais vantajosa. 

Nesse sentido é o teor da Novel Lei de Licitações:  

Art.  3Q A licitação destina-se a garantir a observância do principio 
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa 
para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 
sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade 
com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.  

Art.  11. 0 processo licitatório tem por objetivos: 
I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de 
contratação mais vantajoso para a Administração Pública, inclusive 
no que se refere ao ciclo de vida do objeto. 
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Portanto, caso se deixe de aplicar os dispositivos editalicios, em isonomia entre 
os competidores, ocorreria grave e inafastável afronta a tais princípios, de forma que incorrer-
se-ia em evidenciado desvio de finalidade. 

3.3 DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

0 Principio do Vinculo ao Instrumento Convocatório, como sobredito, 
materializa o Principio da Legalidade no processo licitatório. 

A observância ao edital efetiva o principio inscrito dentre os demais princípios 
que regem a Administração Pública, disposto no caput do artigo 37 da Carta Magna:  

Art.  37. A administraçc7o pública direta e indireta de qualquer do Poderes 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência (...). 

Conclui-se portanto que o principio da legalidade é a base de todos os demais 
princípios, uma vez que instrui, limita e vincula as atividades administrativas, conforme refere 
Hely Lopes Meirelles: 

"A legalidade, como principio de administração (CF, art.37, caput), 
significa que o administrador público está, em toda a sua atividade 
funcional, sujeito aos mandamentos da lei e às exigências do bem comum, 
e deles não se pode afastar ou desviar, sob pena de praticar ato inválido e 
expor-se a responsabilidade disciplinar, civil e criminal, conforme o caso. 
A eficácia de toda atividade administrativa está condicionada ao 
atendimento da Lei e do Direito. É o que diz o inc. I do parágrafo único do  
art.  2° da lei 9.784199. Com  isso, fica evidente que, além da atuação 
conforme à lei, a legalidade significa, igualmente, a observância dos 
princípios administrativos. 
Na Administração Pública não há liberdade nem vontade pessoal. 
Enquanto na administração particular é licito fazer tudo que a lei não 
proibe, na Administração Pública só é permitido fazer o que a lei autoriza. 
A lei para o particular significa 'poder fazer assim'; para o administrador 
público significa 'deve fazer assim'.  "(in  Direito Administrativo 
Brasileiro, Editora Malheiros, 274  ed., p. 86). 

No mesmo sentido, leciona DiOgenes Gasparini: 

"0 Princípio da legalidade significa estar a Administração Pública, em 
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toda sua atividade, presa aos mandamentos da lei, deles não se podendo 
afastar, sob pena de invalidade do ato e responsabilidade do seu autor. 
Qualquer ação estatal sem o correspondente calço legal ou que exceda o 
âmbito demarcado pela lei, é injuridica e expõe â anulação. Seu campo de 
ação, como se vê, é bem menor que o do particular. De fato, este pode fazer 
tudo que a lei permite e tudo o que a lei não proibe; aquela só pode fazer o 
que a lei autoriza e, ainda assim, quando e como autoriza. Vale dizer, se a 
lei nada dispuser, não pode a Administração Pública agir, salvo em 
situação excepcional (grande perturbação da ordem, guerra)"  (in  
GASPARINI, Diógenes, Direito Administrativo,  Ed.  Saraiva, SP, 1989, 
p.06) 

Portanto, uma vez demonstrada a não adequação do produto ofertado ao 
Termo de Referência que integra o edital, é inconteste a premente necessidade de 
desclassificação da Proposta, sob pena de inequívoca nulidade do ato administrativo. 

4. DOS PEDIDOS 

Diante de todo o exposto, requer-se o provimento do presente Recurso 
Administrativo, com o fim de que o julgamento desta Ilustre Comissão de Licitação seja 
retificado, para o fim de desclassificar/inabilitar a Recorrida UNIÃO NUTRICIONAL LTDA 
quanto ao ITEM 06 do Edital, classificando-se, por consequência, a MN NUTRIÇÃO LTDA 
como vencedora no mesmo item do certame, diante do pleno atendimento pela Recorrente das 
disposições editalfcias. 

Não obstante, caso esta Douta Comissão de Licitação não reconsidere a r. 
decisão ora atacada, requer a Recorrente, desde logo, seja o presente recurso administrativo 
remetido à Autoridade Superior, em obediência ao tramite previsto no  art.  109, §4° da Lei 
Federal n.g 8.666/93. 

Por fim, requer-se seja atribuído efeito suspensivo ao presente Recurso 
Administrativo, obstando a prática de atos subsequentes no certame, ate a decisão final desta 
Comissão de Licitação, nos termos do  art.  109, §2° da Lei Federal n.(2  8.666/93. 

Pede Deferimento. 
Curitiba — PR, 22 de Julho de 2022. 

MARIA CLENIRA ALFF 
Ass a
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ASSISTÊNCIA NUTRICIONAL  
PAD  E CENTRO DE PEDIATRIA 

DECISÃO E PARECER TÉCNICO REFERENTE AO ITEM 241  
PREGÃO 006/2021 DE FÓRMULAS E SUPLEMENTOS  

As fórmulas de aminoácidos de primeira infância são utilizadas por bebês 
desde o nascimento até 1 ano de idade, com alergia grave à proteína do leite 
de vaca ou múltiplas alergias. Devido à baixa idade, que geralmente vem 
acompanhada de baixo peso, esses pacientes são extremante sensíveis. 
Salientamos que as decisões tomadas são sempre visando a saúde, o bem 
estar e principalmente a segurança dos pacientes que realizam o tratamento 
no Programa de Alergia do municipio de Catalão-GO. 

Aos Fatos:  

0 produto A. base de aminoácido  Alpha Pro Amino  (que se refere o item 24 
do pregão 006/2021) apresentado pela empresa EQUILÍBRIO 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELLI, não é encontrado 
em nenhuma literatura cientifica  online  ou fisica, não possui publicações de 
ensaios clínicos referentes a estudos científicos e também não é encontrado 
em nenhuma plataforma digital (google,  yahoo,  bing,  etc).  Ressaltamos que 
o mesmo não esta disponível para compra por  sites,  farmácias e comércios 
em geral e que profissionais renomados da  area  de Alergia Alimentar 
(pesquisadores da USP, UNICAMP e alergistas de diferentes estados 
brasileiros) foram consultados sobre o produto e o desconhecimento 
referente ao mesmo, é unânime. 

• Conforme anúncio disponibilizado pelo representante com dados dos 
responsáveis pela fabricação e distribuição, o produto seria fabricado no 
México pela Nucitec S.A e distribuído no Brasil pela empresa "Única 
Phamaceuticals Produtos Farmacêuticos e Nutricionais", porém o  site  
fornecido (www.unicapharma.com.benutricao) não existe e/ou não 
encontrado. 

Devido aos fatores citados acima foi solicitado através da ata do pregão, 
amostra do produto e documentos que comprovem a eficácia do mesmo para 
ser entregue no prazo de 3 dias úteis. A empresa Equilíbrio forneceu a 
amostra dentro do prazo estipulado, porém não apresentou mais nenhum 
documento adicional. Durante a degustação foi analisado odor, cor, textura, 
diluição e palatabilidade pela comissão técnica do município. Diante da 
nossa experiência, constatamos que o produto possui cor e textura 
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características, diluição satisfatória, porém odor intenso e desagradável, e 
ainda baixíssima palatabilidade. 

Diante todas as dúvidas realizou-se reunião presencial com Sr° Eduardo, 
representante da  Equilibria,  e o Sr° José Henrique, representante da Única  
Pharmaceuticals,  no dia 04/05/2021. Foi colocado pelos mesmos que o 
produto é importado da empresa mexicana Nucitec, através da Única  
Pharmaceuticals  (como já constatado conforme anúncio impresso) e 
implementado no Brasil a pouco tempo; e que o  site  ainda se encontra em 
processo de criação. Eles confirmaram que realmente não  hi  ensaios clínicos 
em revistas ou artigos científicos sobre esse produto, por estar adentrando 
agora ao mercado. Por fim, atestaram que o pregão presencial 006/2021 da 
Secretaria de Saúde de Catalão, foi o primeiro do qual o produto  Alpha Pro 
Amino  participou no Brasil. 

ResoIndies RDC n. 4344 e 45/2011:  

De acordo com as Resoluções RDC n. 43,44 e 45/2011, a comprovação da 
segurança e eficácia em fórmulas infantis deve ser feita por meio de revisão 
sistemática de ensaios clinicas, publicados  ern  revistas cientificas indexadas. 
Além disso, devem ser cumpridos os requisitos previstos na Resolução n. 
17/1999 (Regulamento Técnico que estabelece as diretrizes básicas para 
avaliação de risco e segurança de alimentos). 

Deixamos claro que não existe dúvidas quanto a legitimidade do registro do 
produto aceito pela ANVISA, em relação a sua composição, porém não ha 
estudos que comprovem o uso deste produto no tratamento de bebês com 
alergias e a aceitabilidade do mesmo, coma confirmado pelo representante e 
defendido pela Resolução RDC n. 45. 

Sobre a Descrição do Produto: Soja 

Segue a descrição do item 24 do Pregão 006/2021 — "Fórmula Infantil 
Base de Aminoácidos: Fórmula infantil industrializado elementar para 
crianças desde o nascimento até 12 meses, com alergia ao leite de vaca e a 
outros alimentos ou com distúrbios da digestão e absorção de nutrientes. 
Em pó, sem sabor. Composta por 100% de aminoácidos livres e sintéticos e 
não alergénicos, óleos vegetais. Suplementada com ácido araquiclônico 
(ARA) e ácido docosahexaenoico (DHA). Isenta de ingredientes que 
contenham  sofa  ou traços de soja, isenta de lactose, frutose, sacarose, 
glúten e ingredientes de origem animal. De acordo com RDC 45/2011 e 
DRI's. Embalagem contendo a descrição das características do produto, 
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data de fabricação e validade, número do lote, sendo indispensável registro 
no Ministério da Saúde. Apresentação em pó." 

De acordo com o rótulo do  Alpha Pro Amino  não há presença de soja, mas  
hi  ingredientes que contem soja, o "óleo de soja". Portanto o produto não 
se encaixa no descritivo solicitado. 

Conclusão: 

Diante todos os fatos acima apresentados, concluímos que: 
1. 0 produto não possui estudos científicos que comprovem sua 

segurança e nunca foi testado no Brasil. Consequentemente, os 
pacientes do Programa de Alergia de Catalão serviriam de "cobaias" 
para a introdução do produto no mercado; 

2. Como o produto não existe no mercado para venda direta, em 
farmácias e supermercados, seria inviável a compra pelos 
responsáveis dos pacientes caso isso seja necessário em algum 
momento; 

3. A aceitabilidade do produto por parte dos pacientes toma-se 
vulnerável,, devido ao sabor forte e odor desagradável; 

4. Não foi possível comprovar a segurança do produto, devido à baixa 
oferta de informações do mesmo; 

5. Não há documentos que comprovem vínculo do fabricante mexicano 
Nucitec S.A, com o distribuidor brasileiro tinica Pharnaceuticals 
Produtos Farmacêuticos e Nutricionais; 

6. Não há documentos que comprovem que a empresa cumpriu com as 
RDCs 43, 44 e 45; 

7 0 produto NÃO ATENDE A DESCRIÇÃO DO EDITAL, por 
apresentar o óleo de soja em sua composição. 

Portanto, pela insegurança da eficácia e aceitabilidade do produto pelos 
pacientes e pela incompatibilidade com a descrição solicitada, e todos os 
demais itens acima descritos, o produto  Alpha Pro Amino  estaria 
desclassificado do Pregão 006/2021. 



Thalita Costa 

Nutricionista Infantil 

CRN GO: 11533 

Dra. Myrian Serradourada de Castro 

Pediatra/Alergista e Imunologista 

CRM GO: 17235  

ASSISTÊNCIA NUTRICIONAL  
PAD  E CENTRO DE PEDIATRIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, AOS 11 DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2021. • 
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https://azevedobastos.not.br/documento/112501901228177999702  

Cartório  Azevfido Bask*  
Av. Prusidenio Epitacio Passoa - 1145 . 
Bairro dos Estado, JOAO passoa - PB 

•ri (83) 3244-5404 - cartorio@anvedobastos.notbr :Valbar Azevu de M. Cavalcanti 
httpstihnevedobastos.notbr Titular 
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MN NUTRIÇA0 LIDA 
CNPJ 29 496 518 / 0001 40 NIRE 41208675420 

TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL FL  01/04 

MARIA CLENIRA ALFF SOARES, 
nascida em Francisco Beltrão/PR, em 10/05/1954, filha de Francisco Alff e de lolanda Alff, 
brasileira, casada sob o regime de comunhão universal de bens, do comércio, residente e 
domiciliada em Cascavel/PR, na Rua Tupiniquins, n° 1531, Bairro Santa Cruz, CEP 
85806-150, portadora da Cédula de Identidade Civil RG n° 1.406.973-9, expedida pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná e do CPF 283.419.709-10 e 
NILDO VACCARIN, nascido em Palmitos/SC, em 29/12/1956, brasileiro, casado sob o 
regime de comunhão universal de bens, do comércio, residente e domiciliado em 
Cascavel/PR, na Rua Jânio Quadros, n° 1270, Bairro Pioneiros Catarinenses, CEP 
85805-420, portador da Cédula de Identidade Civil RG n° 12.496.715-5, expedida pela • Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná e do CPF 295.230.959-00, sócios 
componentes da sociedade empresária limitada, que gira sob o nome empresarial de "MN 
NUTRIÇÃO LTDA", com sede e foro na cidade e Comarca de Curitiba, Paraná, na Rua 
Conselheiro Araújo, n° 346, Loja 02, Andar TR, Cond  Bergamo Ed,  Centro, CEP 80060-
230, devidamente registrado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n° 
41208675420 em 23/10/2017, RESOLVEM por este instrumento de alteração de contrato 
social, modificar o seu contrato social primitivo e alterações de acordo com as cláusulas e 
condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA 
Fica criada a Filial no 01 — No município e comarca de 

Cascavel, Estado do Paraná, na "Rua General Osório, 3012-B, Bairro Parque  So  
Paulo, CEP 85802-070, Cascavel, Paraná", para qual se destina, pare efeitos fiscais, a 
parcela de R$ 1.000,00 (um mil reais) destacada do capital da sociedade e tem como 
objetivo social as mesmas atividades da sua Matriz: CNAE 4729-6/99 — COMÉRCIO 
VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS ESPECIALIZADO EM NUTRIÇÃO e CNAE 
4772-5/00 — COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE 
PERFUMARIA E HIGIENE PESSOAL. 

• CLAUSULA SEGUNDA — DA CONSOLIDAÇAO DO CONTRATO 
Ak vista da modificação ora ajustada e em consonancia 

com o que determina o  art.  2.031 da Lei n°, 10.406/2002, os sócios RESOLVEM por este, 
atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as 
cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, adequado As disposições da 
referida Lei n° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte 
redação: 

1,1488*.tamIcloaRtEPAR 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 30/01/2020 10:59 SOB N. 20200151568. 
PROTOCOLO: 200151568 DE 20/01/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12000426563. MIRE: 41208675420. 
MN NUTRIÇÃO LTDA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO—GERAL 

CURITIBA, 30/01/2020 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se Impresso, fica sujeito S comprovação de sua autenticidade nos respectivos  portals.  
Informando seus respectivos códigos de verificação 

Ara os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br  ou Consulte o Documento em: 

0  Autenticação Digital Código: 11250190122817799970 
,0 Data: 19/01/2022 15:30:37  
xi—  Valor Total do Ato: R$ 5,02 
< Selo Digital Tipo Normal C: AMK60510-KPKI; 



A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação  

if  ira os dados do ato em: https://selodigitaLtjpb.jus.br  ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/112501901228177999702  

(3  Autenticação Digital Código: 112501901228177999702-2 / Fe'  
0 Data:19/01/202215:30:38 i 

/ 

Valor Total do Ato: R$ 5,02 
< Selo Digital Tipo Normal C: AMK60511-B6HB; r.) 

Cartório Azevêdo Bastos 
Av. Presidente Epitacio Pessoa • 1145 
Bairro dos Estado,  Joao  Pessoa - PB 

(83) 3244-5404 - cartoriodeuvadobastos.not.br  
https://azevedobastos.not.br  

Válber Azev de M. Calca 
Titular 
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MN NUTRIÇÃO LTDA 
C N P J 29 496 618 / 0001 40 NIRE 41208675420  

TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL FL  02/04 

MN NUTRIÇÃO LIDA 
CONSOLIDAÇÃO CONTATUAL CNPJ 29.496.518/0001-40  

WIRE  41208675420 DE 23/10/2017 

MARIA CLENIRA ALFF SOARES, nascida em Francisco Beltrão/PR, em 10/05/1954, filha de 
Francisco Alff e de Iolanda Alff, brasileira, casada sob o regime de comunhão universal de 
bens, do comercio, residente e domiciliada em Cascavel/PR, na Rua Tupiniquins, n° 1531, 
Bairro Santa Cruz, CEP 85806-150, portadora da Cédula de Identidade Civil RG n° 1.406.973-
9, expedida pela Secretaria de Segurança Publica do Estado do  Parana  em 10/02/2014 e do 
CPF 283,419.709-10 e NILDO VACCARIN, nascido em Palmitos/SC, em 29/12/1956, 
brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de bens, do comercio, residente e 
domiciliado em Cascavel/PR, na Rua Jânio Quadros, n° 1270, Bairro Pioneiros Catarinenses, 
CEP 85805-420, portador da Cédula de Identidade Civil RG n° 12.496,715-5, expedida pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado do  Parana  em 19/02/2008 e do CPF 
295.230.959-00, sócios componentes da sociedade empresdria limitada, que gira sob o nome 
empresarial de "MN NuTRigiko LTDA", com sede e foro na cidade e Comarca de Curitiba,  
Parana,  na Rua Conselheiro Ara*, n° 346, Loja 02, Andar TR, Cond  Bergamo Ed,  Centro, 
CEP 80060-230, devidamente registrado na Junta Comercial do Estado do  Parana  sob n° 
41208675420 em 23/10/2017, RESOLVEM por este instrumento de alteração de contrato 
social, consolidar o contrato social de acordo com as cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA 
O nome empresarial da sociedade é "MN NUTRIÇÃO LTDA". 

CLAUSULA SEGUNDA 
O. endereço da sociedade é "Rua Conselheiro Araújo, nO 346, 

Loja 02, Andar TR, Cond  Bergamo Ed,  Centro, CEP 80060-230, Curitiba,  Parana",  

CLAUSULA TERCEIRA 
O Objetivo social da sociedade é "COMÉRCIO VAREJISTA DE 

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS ESPECIALIZADO EM NUTRIÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA 
DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA E HIGIENE PESSOAL". 

CLAUSULA QUARTA 
A sociedade teve seu inicio de atividade em 01 de OUTUBRO de 

2017 e, o seu prazo é por tempo indeterminado e, o término do exercício social sere em 31 de 
Dezembro de cada ano. 

Espgu-resimado JUCEPAR 
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MN NUTRIÇÃO LTDA 
C NPJ 29 496 518 1 0001 40 

TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL  

CLAUSULA QUINTA 
A sociedade possui a seguinte filial: 

Filial  re  01 — No município e comarca de Cascavel, Estado do  
Parana,  na "Rua General Osório, 3012-B, Bairro Parque  Sao  Paulo, CEP 85802-070, 
Cascavel,  Parana",  para qual se destina, para efeitos fiscais, a parcela de R$ 1.000,00 (um 
mil reais) destacada do capital da sociedade e tem como objetivo social as mesmas 
atividades da sua Matriz: CNAE 4729-6/99 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS ESPECIALIZADO EM NUTRIÇÃO e CNAE 4772-5/00 — COMÉRCIO 
VAREJISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA E HIGIENE PESSOAL. 

CLAUSULA QUINTA 
As quotas são indivisiveis em relação á sociedade. 

CLAUSULA SEXTA 
A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, 

mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, e, declaram mais, 
que não estão condenados por nenhum crime, cuja pena veda-os ao acesso à administração 
da sociedade nos termos do  art.  1.011 $ 1°. Do Novo Código Civil/2002 (art.53, IV,  Dec  
1.800/96). 

CLAUSULA SÉTIMA 
administrador declara sob as penas da lei, de que não esta 

impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos ou contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade.  (Art  1.011, § 1° CC/2002). 

CLAUSULA OITAVA 
Os sócios expressamente declaram que fica dispensada através 

deste instrumento a reunião ou assembleia dos sócios  (art.  1072, Par 3°. CC/2002). 

CLAUSULA NONA 
Os sócios declaram sob as penas da Lei, que a referida empresa 

se enquadra na condição de MICROEMPRESA — ME, nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 14/12/2006. 

Esego reservado ..11,CEPAR 
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MN NUTRIÇÃO LTDA 
CN PJ 29 496 518 / 0001 40  

TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CLAUSULA DÉCIMA 
Em decorrência das alterações havidas na sociedade, o Capital 

Social de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) totalmente integralizados, ficou assim distribuído 
entre os sócios participantes nesta data: 

sõcios QUOTAS VALOR % 
MARIA CLENIRA ALFF SOARES 25,000 25.000,00 50,00 
NILDO VACCAR N 25,000 25.000,00 50,00 
TOTAL 50.000 50.000,00 100,00 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
Fica investida como administradora da sociedade empresária 

limitada, a sacia Sra. MARIA CLENIRA ALFF SOARES, que declara não estar incursa em 
nenhum dos crimes previstos em Lei que a impeça de exercer a administração da sociedade, 
á qual compete o uso da firma e a representaçâo ativa e passiva, judicial e extrajudicial da 
sociedade, sendo-lhe, entretanto, proibido avais, fianças e caução de favor. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
Elegem o Foro da Comarca de Curitiba, Paraná, onde o 

administrador se exercite e cumpra os direitos e obrigações  dale  resultante.  (art.  53, Ill, e do  
Dec.  1800/96). 

E, por estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o 
presente instrumento em via única, que obrigam  antra  si, seus herdeiros e/ou sucessores a 
cumpri-lo em todos os seus termos. 

Etpeço mists-ado S SUCEPAR  
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00,  Joao  Pessoa PB  
Tel.:  (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.notbr  
E-mail:  cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

0  Bel.  Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da  Paraiba,  em virtude de Lei,  etc...  

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da  Paraiba,  foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do  site  do Tribunal de Justiça do Estado da  Paraiba,  endereço 
https.  ir  orregedoria.fi pb.jus.br/selo-d  ig ita I/. k  
A a ticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MN NUTRICAO LTDA tinha posse de um 
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa MN NUTRICAO LTDA a responsabilidade, 
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a MN NUTRICAO LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso 
X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos, 
garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 07/02/2022 15:32:12 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o  Art.  1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da  MP  2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MN NUTRICAO LTDA ou ao Cartório pelo endereço de  e-mail  
autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o  site  https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso  site.  

1Código de Autenticação Digital: 112501901228177999702-1 a 112501901228177999702-6 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

0 referido é verdade, dou fé. 

e  CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b893c403724cafff7fcfc3b8a3ba1736978abffa465c3fb11ca9d0baf3b048e473d70c3bec83bf72dc9d73ff4b8120b37a0d44 
8ac4426dc3bdd609ed804e7af1a 



• 
if •  

MU: 06.870.0 

gl)  
5 a  y 

ftV.  
rt 

ogmN 
CD 

Egl-g < g.a a» 
Tg• 

0-111 03 

5Ç "134  a 
u)  

TJPB 

CI CI 

CI 

‘, 

Documento Autenticado Digitalmento de acordo com os artigos 1°. 3° e 7. 80, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e  Art.  6  Inc.  XII da Lei Estadual 8.721/200 ntico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel do documento apresentado e conferido neste ato. 
0 referido é verdade. Dou fé. Confira os dados do ato em: https://selodigitaLtipb.jus.br  ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.notbr/d0cumento/112503010203474203342  



CARTÓRIO 

to 

.` 

5 

TJPB 

• 

Documento Autenticado Digitalmento de acordo com os artigos 1°, 3° e 70  inc. V 8°, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e  Art.  6  Inc.  XII da Lei Estadual 8 721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel do documento apresentado e conferido neste ato. 

O referido é verdade. Dou fé. Confira os dados do ato em: https://selodigitaLtjpb.jus.br  ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/112503010203474203342  



• , • 

frt44.*CiV 
TO' 

ha! ,71'  

 v 

AL-a*-niatiarsAr_ 12AS5.715.5 

scum :N4,416 VACCAR1i4 

Ft.18.7.4trA!1483.81898q48, • 
i6Moutuvo4C6A.k.64 „ 

TURALIOADE 1,e1WL DATA p61, C4lP-WP.4.22J1854 

Ner• 

61340.)3C.8..",-VET. t-pmko 
C.C.‘..8.2.3113.MkONSAUX15. 0043.43 t) 

CANTEMA E 83ENTI 0.8CP 

a:3 
a 
-3 

Bel. Válber  Aze ranee  Cavalcanti  
Tau r 

,------.. 
° Autenticação Digital Código: 112503010203474203342-3 7, , 9 Cartório Azevêdo Bastos  re  
.0 Data: 30/10/2020 13:57:18 Av. PresIdente Epiteclo Pessoa - 1145 

Valor TMal do Ato: RS 4,56 1 g Baler°  dos Estado,  Joao  Pessoa - PB 
zj (83) 3244-5404 - cartarIo@szevedobeetes.notbr 

Selo Digital Tipo Normal C: AKQ01500-HGVQ; htlps://ezevedobestos.not.br  



. 2
'd

  ..
..

IV
A

 1
.8

 

TJPB 

ID 'CI 

• 

Documento Autenticado Digitalmento de acordo com os artigos 1°, 3° e 7° inc. V 8°, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e  Art.  6  Inc.  XII da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel do documento apresentado e conferido haste ato. 

O referido é verdade. Dou fé.  Confira os dados do ato em: https://selodigitaLtjpb.jus.br  ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/112503010203474203342  



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitacio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB  
Tel.:  (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail:  cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

0  Bel. \Mbar  Azevédo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da  Paraiba,  em virtude de Lei,  etc...  

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida 
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes3. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da  Paraiba,  foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela no 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do  site  do Tribunal de Justiça do Estado da  Paraiba, end  
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MN NUTRICAO LTDA tinha posse de um 
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa MN NUTRICAO LTDA a responsabilidade, 
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 30/10/2020 14:06:04 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o  Art.  1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da  MP  2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MN NUTRICAO LTDA ou ao Cartório pelo endereço de  e-mail  
autentica@azevedobastos.notbr 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o  site  https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Autenticação Digital.. 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e esta disponível para consulta em nosso  site.  

1Código de Autenticação Digital: 112503010203474203342-1 a 112503010203474203342-4 
°Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

0 referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b63dbe33360dc8fd9ab25db67276c8176d8814a45c8cda366bf75f6a542fb6308507d9a4df20d496adcde933321159720a 
0d448ac4426dc3bdd609ed804e7af1a Amok

_ 

PiOdancia sid.RepObika 
Caia'rr411 

Medide Prove6de 2.20D-2, 
I de 24 dengedte de PAM- 



Memorando n° 015— SNDHMIZA 

FundwAio 

4111 de AtenrAo Saúde 

Serviço de Nutrição e Dietética 
Rua Lothario  Boutin,  90 

Pinheirinho — Curitiba/PR 
CEP 81110-070 

(41) 3316-5913 
www.feaes.curitiba.pr.gov.br  

10 de agosto de 2022. 

Ref.:  Recurso - Pregão eletrônico n°87/2022 

I - Face ao recurso enviado pela empresa MN NUTRIÇÃO LTDA - ME, 

informo que houve um equivoco na classificação do item 06, pois o mesmo 

possui óleo de soja em sua composição e o descritivo solicita que o item seja 

destinado a pacientes com alergia A proteína do leite de vaca, a soja, a 

múltiplos alimentos e a hidrolisados proteicos, desta forma acato o recurso 

desta empresa. 

II - Em relação ao recurso encaminhado pela empresa SAVIMED 

COMERCIO DE PRODUTOS  MEDICOS  EIRELI - EPP, informo que o laudo 

encaminhado não está integralmente traduzido para o idioma oficial, desta 

forma não acato o recurso. 

Ill - Assim, segue a classificação dos itens: 

Item 6 - 221503 - Fórmula infantil elementar, lata de 400 a 500g 

• Desclassificar a proposta da empresa UNIÃO NUTRICIONAL LTDA 

EPP, pois não atende ao descritivo. 

• Classificar a proposta da empresa MN NUTRICAO LTDA, pois atende ao 

descritivo. 

Item 8 - 221505 - Formula infantil sem lactose - lata de 400 a 500g 

(EXCLUSIVO ME/EPP) 

• Desclassificar a empresa Savimed, pois encaminhou o laudo de análise 

microbiológica em idioma não-oficial. 

• Classificar a proposta da empresa MN NUTRICAO LTDA, pois atende ao 

descritivo. 
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Serviço de Nutrição e Dietética 
Rua Lothario  Boutin,  90 

Pinheirinho — Curitiba/PR 
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IV - Retorno ao setor de licitações para os encaminhamentos 

necessários. 
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Nutri "onista CRN8 2157 

tricula Feas - 854 
Coordenadora do Serviço de Nutrição  
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Comissão Permanente de Licitações 
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Feas 

R.  Cap.  Argemiro Monteiro Wanderley, 161 
3° andar 

Capão Raso — Curitiba/PR 
CEP 81.130-160 

(41) 3316-5927 
www.feaes.curitiba.pr.gov.br  

Memorando 224/2022 — CPL/Feas Curitiba, 25 de agosto de 2022. 

Direção-Geral.  

Ref.:  Análise ao Recurso Administrativo; PE 087/2022; 

Trata-se de análise de recurso administrativo apresentado contra o 

resultado do pregão eletrônico em epígrafe, cujo objeto 6, em resumo, "Registro de 

pregos para futuro fornecimento de dieta  enteral  pediátrica.". 

Breve relato 

Sem delongas, informo que a empresa "Savimed Comércio De 

Produtos Médicos Ltda — Me" e a empresa "Mn Nutrição Ltda", recorreram do 

resultado do certame. A licitante Savimed recorreu do resultado do certame após 

sua desclassificação por apresentar laudo parcialmente traduzido para o item 08. A 

licitante Mn Nutrição Ltda está alegando que a empresa primeira colocada para o 

item 06 está em desacordo com as especificações do edital de embasamento. 

Em suma, 

1) 0 produto ofertado para o item 06, não atende as especificações 

técnicas solicitadas em Edital de Embasamento; 

2)0 laudo apresentado para o item 08, foi apresentado 

parcialmente traduzido. 

Dentro do prazo nenhuma empresa apresentou contrarrazões. 

Mérito. 

Primeiramente, cabe informar que, restam presentes todos OS 

pressupostos recursais, quais sejam, tempestividade, sucumbência, legitimidade, 

interesse e motivação. Todavia, em razão de a empresa ter arguido possível falha 

de avaliação por parte da Administração, o que, por si só já traria a aplicabilidade do 
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s_r/A 

Principio da Autotutela da Administração e revisão de seus atos, há também o 

principio da economicidade e vantajosidade, uma vez que, caso tivesse ocorrido, de 

fato um erro por parte da equipe técnica, ocorreria também um prejuízo ao erário 

desta Fundação. 

Quanto A análise do setor requisitante das razões recursais e 

contrarrazões, que assim manifestou-se através do Memorando n° 015/2022: 

Veja: 

mflOST 

Serviço  de Nutricéo e Dletética 
Rua Lotitario Boutin, 90 

Pinheitinho — Curitiba:MR 
CEP 81110-070 

(41) 3316-5913 
www.teaeactailitia.pcnov.br  

Memorando n° 015- SNDHMIZA 10 de agosto de 2022. 

Ref.:  Recurso - Pregão eletrônico n°87/2022 

I - Face ao recurso enviado pela empresa MN NUTRIÇÃO LTDA - ME,  

inform°  que houve um equivoco na classificação do item 06, pois o mesmo 

possui  oleo  de soja em sua composição e o descritivo solicita que o item seja 

destinado a pacientes com alergia à proteína do leite de vaca, a soja, a 

múltiplos alimentos e a hidrolisados proteicos, desta forma acato o recurso 

desta empresa 

II - Em relação ao recurso encaminhado pela empresa SAVIMED 

COMÉRCIO DE PRODUTOS  MEDICOS  EIRELI - EPP, informo que o laudo 

encaminhado não estai integralmente traduzido para o idioma oficial, desta 

forma não acato o recurso.  

III  - Assim, segue a classificação dos itens: 

Item 6- 221503- Formula infantil elementar, lata de 400 a 500g 

• Desclassificar a proposta da empresa UNIÃO NUTRICIONAL LTDA 

EPP, pois não atende ao descritivo. 

• Classificar a proposta da empresa MN NUTRICAO LTDA, pois atende ao 

descritivo. 

Item 8 - 221505 - Formula infantil sem lactose - lata de 400 a 500g 

(EXCLUSIVO ME/EPP) 

• Desclassificar a empresa Savimed, pois encaminhou o laudo de analise 

microbiológica em idioma não-oficial. 

• Classificar a proposta da empresa MN NUTRICAO LTDA, pois atende ao 

descritivo. 
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10-0,0 
(41) 331&S913 

IV - Retorno ao setor de licitações para os encaminhamentos 
necessarios. 

4-1/.16.1 
ase:T7T• 

Ana Paula Jeura 
Nutriçionista CRN. 2157 

Matricula  Fees  - 854 
Cooradnadora do Serviço de Nutrição 

A/C 
Nlirelle Pereira Fonseca 
Comissão Permanente de Licitações 
Feas 

Sendo assim, passamos a apreciação do recurso: 

Quanto ao item 06, por se tratar de questão de ordem técnica, foi 

encaminhada ao setor técnico responsável, qual seja, Setor de Nutrição, que 

resolveu conforme o Memorando n.° 015/2022, desclassificar a licitante União 

Nutricional Ltda uma vez que o item classificado não atende ao solicitado no 

descritivo do item, em concordância com o Setor Técnico opinamos com a 

desclassificação da Empresa citada, sendo assim esta decisão será retificada, e 

posteriormente o Edital de Resultado de Julgamento será retificado e devidamente 

republicado no Diário Oficial do Município de Curitiba. 

- Quanto ao item 08, sobre o laudo anexado para classificação do item 

em idioma não oficial, apresentado parcialmente traduzido, ainda que não haja 

determinação expressa no Edital de tradução para documentos de habilitação a 
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serem apresentados pelos licitantes, a Lei 8.666/93 determina que as licitações 

sejam processadas e julgadas em consonância com o principio do julgamento 

objetivo e os que lhe são correlatos. 

Senão vejamos: 

LEI 8666/93  

Art.  3°. A LICITAÇÃO DESTINA-SE A GARANTIR A 

OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL da 

isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 

administração e a promoção do desenvolvimento nacional 

sustentável e será processada e julgada em estrita 

conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, 

da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 

convocatório, DO JULGAMENTO OBJETIVO E DOS QUE 

LHES  SAO  CORRELATOS. 

Sendo assim, os documentos emitidos originalmente em  lingua  

estrangeira deverão ser traduzidos para a  lingua  portuguesa por tradutor 

juramentado, de modo a ser possível o julgamento objetivo. 

Ainda, cabe salientar que, conforme disposto no artigo 224 do Código 

Civil Brasileiro, os documentos devem ser traduzidos por tradutor juramentadol. 

Vejamos: 

Constituição Federal — 1988  

Art.  13. A  Lingua  Portuguesa É O Idioma Oficial Da República 

Federativa Do Brasil. 

1  Art.  224. Os documentos redigidos em  lingua  estrangeira serão traduzidos para o português para 
ter efeitos legais no Pais. 
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E, Ainda, A Lei N° 13.105, De 16 De Março De 2015 - Código 

De Processo Civil:  

Art.  15. Na ausência de normas que regulem processos 

eleitorais, trabalhistas ou administrativos, as disposições deste 

Código lhes serão aplicadas supletiva e subsidiariamente.  

Art.  192. Em todos os atos e termos do processo é obrigatório 

o uso da  lingua  portuguesa. 

Importante ressaltar que esta administração, muito bem se preocupou em 

evitar que por uma falha na apresentação da documentação por parte da recorrente, 

ocorresse a sua desclassificação, então solicitamos através de diligência que a 

mesma apresentasse em 24 horas o laudo de análise microbiológica em idioma 

oficial, estendendo assim o prazo conforme solicitado pela recorrente em mais 48 

horas, e o mesmo não foi apresentado, sendo assim a licitante foi desclassificada no 

julgamento. 

Por todo o exposto no recurso apresentado pela empresa Savimed 

Comércio De Produtos Médicos Ltda — Me para o item 08, a Pregoeira decide por 

não acatar as razões apresentadas,  opina em concordância com o setor técnico 

mantendo o resultado publicado em 19/07/2022, desclassificando a Empresa 

Savimed Comércio de Produtos Médicos Eireli — EPP, por ter apresentar laudo em 

idioma não oficial. 

Em tempo, ressalto que a destinação das licitações públicas conforme 

estipula a Lei 8.666/93 em seu artigo 30 ., visa a garantia da observância ao principio 

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 

administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será 
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processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 

probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 

objetivo e dos que lhes são correlatos. 

Conclusão. 

Por todo o exposto, acata integralmente o recurso para o item 06,  

retificando alterando o edital de Resultado devidamente publicado no Diário Oficial 

do Município de Curitiba em 19/07/2022, conforme razões outrora apresentadas 

neste memorando. 

Quanto ao item 08, reiteramos a opinião pela rejeição integral das 

razões apresentadas no recurso,  mantendo-se o resultado outrora proferido. 

MireIl 
it 

e P r  ira  Fonseca  

Pregoeira 
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DESPACHO  

CPL. 

A/C Mirelle Pereira Fonseca 

Ref.:  Recurso referente ao Pregão Eletrônico n° 087/2022. 

I. Decido por acatar o recurso para o item 06, e decido por negar o 

recurso administrativo para o item 08, conforme opinado nos 

Memorandos 015- SNDHMIZA e 224/2022 — CPL/Feas, os quais tomo 

como razão de decidir; 

Dê-se ciência aos interessados; 

Para as demais providências, respeitando as formalidades legais. 

Curitiba, 25 de  agosto  de 2022. 

Se>zifredo Paul Ives Paz  

Diretor-Geral Feas 

• 

• 
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Comunicado n° 3 
Resultado e Resposta a recurso 

Processo Administrativo n° 136/2022. 
Pregão Eletrônico n° 087/2022. 
Objeto: "Registro de pregos para futuro 
fornecimento de dieta  enteral  pediátrica.". 

Informamos que após a apresentação das razões recursais feita pelas 

empresas Savimed Comércio De Produtos Médicos Ltda — Me" e a empresa "Mn 

Nutrição Ltda" nenhuma empresa apresentou contrarrazões. 

Este processo recursal foi analisado pela Feas e encaminhado para 

apreciação da autoridade competente, a saber, o Diretor-Geral. A análise unânime do 

pleito foi no sentido de acatar integralmente o recurso para o item 06 e negar 

integralmente o recurso para o item 08. 

Todos os detalhes estão nos documentos opinativos anexo aos autos. 

Curitiba, 25 de agosto de 2022. 

-rr 
Mirelle Pereira Fonseca  

• Pregoeira 
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.ATIV IV ETC 
DUTOS MÉDICOSE  NUTRIÇÃO  

A 

Comissão Permanente de Licitação I Fundação Estatal de Atenção A Saúde 

Il.mo Pregoeira Sra. Mirelle Pereira Fonseca 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 087/2022 

SAVIMED COMERCIO DE PRODUTOS  MEDICOS  EIRELI - EPP pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ n°26.640.161/0001-33,  corn  sede na  AV  SENADOR SALGADO FILHO, 454, 

PRADO VELHO, CURITIBA/PR - CEP 80215-270 vem, perante esta comissão apresentar: 

 

RECURSO AO PREGÃO ELETRÔNICO N° 087/2022 

  

Contra nossa desclassificação pertinente a não comprimento da solicitação de envio do 

documento solicitado no 4° tópico 7.10 do edital, no idioma oficial. O que faz pelas razôes que passa a 

expor. 

1. DOS FATOS 

Trata-se de licitação na modalidade Pregão Eletrônico cujo objeto é o Registro de preços para 

futuro fornecimento de dieta  enteral  pediátrica, 

Como divulgado no portal Pubfinexo, a empresa SAVIMED COMERCIO DE PRODUTOS  

MEDICOS  EIRELI - EPP foi desclassificada do referido processo por não  envier  um novo laudo 

microbiológico totalmente traduzido em português. 

Conforme consignado no sistema, a recorrente manifestou intenção de recurso em face da 

suposta ilegalidade da decisão que a inabilitou no certame, o que deve ser revisto pelos seguintes 

motivos. 

1.1. DA NECESSIDADE DE ENVIO DE LAUDO TRADUZIDO 

A desclassificação foi redigida da seguinte forma: 

473.4P.1.• •36.440.141413161-33 •• 9117.3754643A M., ?5q374-4.- AV SEN5,..IN312 SALMAIX.3  FILHO.  454 PR allt1 .VF.; 1310 - CEP 513;11.5-7.70 TIBAMR- F,-• L4 3044-05ou • 
.4rait li.O.F,”.7ÁPAVOMILS,111.11411.  
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F.1,1113141 TO. "via tier, ••11Le•D•it• Lai3 d 4,3t-,a5004 

Este ixem  foi  desclaswiftrado peke Segtairkte MOtiVat  Resolveu-te  
pordeiclaisdicat ditht• Opt  a pma  este  •terrs wee  vez  epee empress 
encareinhou a  laudo  daami:ise mical31.2óqice en,  icfsenia *Da aficial. 
confprale es docupleates de-art:14e tectgca en neyo. 

Resume.  da  disputainegocia0a inteasie - 
".;EiE.PP de Rem, 

MeO•hoe e• '5 1.., meq,o, 29:07,202.7 : 26.5000 25.0000 
P.I40, e`eça 163.7 a 

20,071202.2 
Status. ReCursa 1200  

UNIDADE 

Characteristic Unit Value Lower Limit U 

Aelobiy. mescotabo CFUitg 110 
Enterobecteriaceae Absent In 1010 gram - 
Satmbne.iia Absent al minimum level 
Cronebac.Sarsamakii ., Absent in 3010 gram 
Fatt6Orriyr.b7. gr100g • 26.7.3 
• Protein/4.g 6teine .! Ip100g , It'll 
Caitmanlealcio i  rng. 100g 415 
Magnesarmrp,ragng!is: I , ml 00I 50,0 
Sodiurnit64i6 mg100g 177 
PotassiCiiiM&issià , mg100g 504 
Pnespnorustre,frini! rng1001 232 
IffaniFerro! .. -- rrij100 5.72 
enleTiiii.',Pbittu I11.PCg $72 
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A empresa apresentou o laudo de analise microbiologica, sendo que no documento, constam 

as informações das análises efetuadas a um determinado lote do produto, uma vez que a fabricação 

do mesmo se da de maneira constante, não  code  se certificar qual sere o lote a ser enviado na 

entrega do produto. Dessa forma garantimos que ao receber a requisição de entrega, podemos 

solicitar antecipadamente a fabricante o envio do laudo com todas as especificações em português. 

O documento enviado ao  &ado contain  todas as informações pertinentes á. analise do produto 

com a sua respectiva tradução ao lado, conforme exemplo em destaque abaixo, sendo que as 

unidades de medidas utilizadas seguem os padrões nacionais que utilizamos em nosso pals.  

O documento foi apresentando da seguinte forma: 

iPJ 26.640. I ts1/01101-33 - I .1-L • 9(r:1710064h -1.51 • 759374-4— _kV SENADOR !¡5[..1,1A0C1r11.110, 45. CAOC).• VF.11.5it.1- CEP itazi$47ki cuartla4f0s-  Fame...141 • .104.-1,500 
Lict••••ain(A,1,...,9isas•m.t, 
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Nestle reortareirod 

r4rsojir *An 

fr-7,.x.„tspatattan 

'4'2! 1.11.14,14,122, 

 Plibre-"altle 

Certificate of JArk alysie 0.10 of ieetring 22.06.2021 

Meterdel. Our reference 
12306325 NAN Lactose Free D23515 12ee009 eR 
eaten 11570345rAE / Marearicturleg date 07.06,2021  i  Erma,/ data 20.11  2022 

Charazoteriado 
• 

Unit Value Lower Limn Upper Limit 

Aerobic rnamcatistlic Crillfg 15 
• 

Entatottoctcrir.f.e14211, 
Satasortalla 

- 
. 

^berm° in 10-10 gram. .- 
Atarsere in redeemer° level 

Cronobao.Zakazak.ti - Abeerit in 30-10 gram - 
Mcisturcillrniciacta grl 00a 2.7C 
Fat/Go:ours gnotha 252.0 
Froteirt/Protatna g11009 11,09 • 
Calciura/Catclo rn0100g 380 
Magnesium/Magnealo mq  ^i  00g 51.8 
SociturrtiStklitt rnolOCi3 171 
P00aSSIUmTeOlasirci0 rr1g4 1 OOR Ole 
Phosphortis,dWara rog1009 232 
trots/Petro av1005,1 5.4.1 
Chloride/Clontato mgri009 378 

Thta tat Watt analyzed and released by Our airritimiadd 
Fairer:eV Quality Aetedrince 041Partrimrit's • 

Niz,irderirAtlf:1 b st 
Kind i=insiderds. L. cam I 10. 4.11171 
filesitd No/here:tads By. ' fr,t4satt...tus.. . • !, ;1  
Factory Nanspeat ' 

tc 
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Ainda, vale ressaltar, que o NAN SEM LACTOSE trata-se de um produto que ja é implementado 

nas secretaries da saúde e da educação, e tem seu lado aprovado pela ANVISA, 

2. DA DESCLASSIFICAÇÃO 

3040. idi 0132)173 12z 11173789.6,94 1,NC:1393144 ...A11:5214e3211i SAL.CiAD0 P11.110.4:54 PRAT.* VELH0 •• CEP Fiti.2.i547fiCIIRITIBA:PR... For, 1111:514441500-
orrel; lisitzatUalt..ttielaatt.  

Página 4 de 39 



SAVIMED COMERCIO DE PRODUTOS  MEDICOS  EIRELI 
REPRESENTANTE - DEBORA C. ZIOLKOSKI 

RG 9.036.062-0 SESP-PR 
CPF 065.700.529-00 

0,44  
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Foi alegado que a empresa Savimed não enviou o documento em questão, em idioma oficial, 

porem em nenhum momento no edital é solicitado o documento neste padrão. Considerando a 

• soberania do edital, a empresa seguiu todas as  exigencies,  tornando injusta a desclassificação. 

A finalidade da licitação, como referido é a de viabilizar a escolha da proposta mais vantajosa, o 

que deve ser ponderado em contraponto ao rigorismo exacerbado e preciosismos no julgamento. Pelo 

principio do vinculo ao instrumento convocatória, a Comissão Julgadora não pode  crier  novos critérios 

de julgamento sem observância ao disposto no edital. Desta forma, a informação que se busca com tal 

documento 6 verificar a qualidade e regularidade técnica do produto. Também deve ser levado em 

consideração, o fato de que o produto e registrado e regulamentado nos órgãos nacionais 

responsáveis pela fiscalização, neste caso, a ANVISA. Todas as especificações são verificadas pelo 

órgão, o qual aceita e aprova o laudo de análise microbiologica com a tradução parcial e unidades de 

medidas nacionais. 

No presente caso, a recorrente atendeu perfeitamente as regras entabuladas no instrumento 

convocatório ao apresentar documentação. 

DO REQUERIMENTO 

Por essas razões. diante da plena comprovação de atendimento ao edital, REQUER, o 

recebimento do presente recurso, julgar totalmente procedente o presente recurso, para fins de rever a 

decisão de inabilitação, com habilitação da empresa SAVIMED. 

Pede deferimento, 

Curitiba, 20 de julho de 2022 

Ze64(1.1811U001-33 (9OT379o.9 IM 7.50314-4- AY SEVAI)OR SMAINDO F.11114()..4$4.PRADC);WLI42). g.216 CURT-MA/Pk- Fooa: 61 I !."3“344.00.1,,  
htsiaVOkakaslInaSstatav  
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FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO À SAÚDE  —PEAS  — CURITIBA-PR 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 136/2022. 

PREGÃO ELETRÔNICO  NQ  087/2022 

MN NUTRIÇÃO LTDA — ME;  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ no 29.496518/000140, com sede na Rua Conselheiro Araujo, 346, Loja 02, Centro — 
Curitiba/PR, vem, respeitosamente, pelos fatos e fundamentos a seguir expostos, interpor a 
presente RECURSO ADMINISTRATIVO em face da decisão que declarou a empresa 
UNIÃO NUTRICIC)NAL LTDA como vencedora/classificada do ITEM 06, com o produto  
ALPHA PRO AMINO  (FABRICANTE NUCITEC). 

I. DA TEMPESTIVIDADE  

Conforme disposto no item 15.1 do Edital e em atendimento ao disposto no  art.  
33 do Decreto Municipal n.Q 1235/2003. serão concedidos "03 (três)  dins  úteis pura cpresernagão 
de recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarroz5es em igual 
ntimerode dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos." 

Verifica-se, portanto, Ser terapestiva a manifestação apresentada. 

2. DO OBJETO DA LICITAÇA.0 

.A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta visando registro de 
preços para futuro fornecimento de dieta  enteral  pediatrica. 

5. DOS FATOS E FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

3.1 DA NECESSÁRIA DESCLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA. 
NÃO ATENDIMENTO AS ESPECIFICAÇÕES TECNICAS DO EDITAL. 

Pelo principio do vinculo ao instru.mento convocatório, todos os licitantes 
devem cumprir rigorosamente as regras previstas no edital., de forma que não há 
clisericionariedade do Pregoeiro em admitir a sua não observância. 

No presente caso, a empresa União Nutricional não atendeu as regras 
entabuladas no instrumento convocatório ao apresentar Proposta com produto irregular e 
que francamente viola a previsão editalicia, não atendo as especificações técnicas 
requeridas. 

 

PR ChIPJ 18.54.431 /0001-2  
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INGREDIENTES 
Mcdiedezeinitteisig vegetal de coca oleo vegetal de aireseal, hiee  
ve6otdi de sofa, óleó vegelal de aalmo, leltooligossocandeett 

accrete de L-ghAatinino, dodge:no de 
-praline foefoio, tricgicica. Li-ivagne, tiOd0  

Leoa  t-oaloifclrla.L-g0iaa, tiitreontoci, 
Ldirovina, 1-m0,1n0,, tosfatd di0000cr.1 do ,potgsvio, 

amide de  arroz,  dcido diaquidadico, acidg 
acicosons,aeneico, Li crating, L-idiptgland L-rfletiOrtinJ, sulfate 
de magnesia donne de r3ottl0,i0, bitarcoratai de caiing,  acide  
tv-aterail-1.-gluternice, deide, ascarbica ihidraideó rle ceieia; 
hidroxido de sodig, bivglinatig  ferrosa  NILItMO, soitoto .de erica. 

cltidina iiiirnonglestato, sketaio de t>i,toogioról, 
paimitato do iiodeal kiriaina Viirnanatestcee •dissõdted. 
Cidenosing coles;olci.iforol, icosine 

distedice, d-paritotenaW•de cettio, glucoriata 
de cobre, 90011C0.£10 75,-imonotoefato diasadicoi 
eianocobeiornina,suliato <Is mangenes,rnioenositak riboflavine. 
eiviiidratode piddioxind nicotindrniag, gloried:Ito de Herniae. 
Mama nodiona, lodoe, dc, potaseio. P-bigOnia. selenito  
sódio  reg,-iideor de defee .,059,i01e ;dojo e citrate mpeeitsdea. 

We? CON 'OA OLÚ TEN. 
niko cx,x4401 w 000Pc,ODUTIOS LActfios. 
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0 edital previu Claramente que, para o ITEM 06„ o produto ofertado. deveria 
atender os seguintes requisitos, vetamos: 

ITEM 6: 221503 I FÓRMULA INFANTIL ELEMENTAR — LATA 
DE 400 A 500G (EXCLUSIVO ME/EPP) 

Fórmula infantil elementar,  ado  alergênica, nutricionalmente 
completa,  indicada para crianças de 0-  a 3-  anos,  coin  alergia 
proteína do  :kite  de vaca, a...-soja,.  a. múltiplos alimentos e a 
liiiirolisados- proteicos;  síndrome do intestino curto, transição de 
nutrição parenteral paraenteral. Contendo 100% de aminoãcidoa 
livres,  cam  maltodextrina eiou xarope de glicose e.100% dellpidio 
de. origem vegetal. Isenta de sacarose, 100% de lipidios de origem 
vegetal, nutricionalmente completa.  Corn  teores de nutrientes 
atendendo aos valores mínimos. e máximos do  Codex  Alimentarlua 
FAO/OMS para vitaminas e rriinerais,  ern pd,  embalagens de 400 a 
500g. Rotulagent; deve atender a legislação vigente. Quantidade: 
360 unidades. Valor máximo permitido:. 213;0240 

Ocorre que a empresa supracitada ofertou produto com especificação técnica 
claramente em desconformidade ao Edital, uma vez que o composto  Alpha Pro Amino  
possui em sua composição ÓLEO VEGETAL DE SOJA, o que pode desencadear reações em 
lactentes e crianças com alergias severas.  

Tal informação pode ser obtida da Proposta ofertada pela Recorrida, bem 
como, junto ao  site web  da Unica  Medical Nutrition,  distribuidora do referido produto em solo 
nacional, vejamos: 

(hilas;,11iy_ssaisivasslitalsertilli sarsgatotiiiassollititivalitinn 

 

v - PR CNPJ 18574.431/000V2  
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Coachman:  

Diante iodos os fatos acimaapresentados,icrincluirnos que: 
1. 0 produto não possui est.Aos cieiif ricos que 4.3'omprovem sua 

segurança e. nurra foi es  lo  no Constqu.,,temente, os 
pacientes do Prosamina. de Alergia de Catalão serviriam de ‘*cobaias" 
para a introdução do produto no ineircado; 

.2. Como o prOduro ritio existe no •otercado para. senda .direta, cm 
fannacius e supeottercatios, seria inviável a: .compra  yelps 
rest  Asaveis dos pacientes caso isso seja necessário em algum 
rnomento; 

3. A eceitabilidade do produto por  puree  dos pacientes torna-se 
vulnerivel. divido ao sabor forte e odor desagradavel; 

4. NAc bi posr cortprovar a segurança do produto, devido a baixa 
<>fat-Le...de do mesmo; 

5. NV  ha cloctm.%ernosque e vowel°  do  fabricante mexicano 
Nticitec S.A. com O distri :brasileiro Ordea Phamareuticals 
Produtos T.;annaatrtieos ,ais; 

6. Não  hi  documentos que comprovem que a empresa cumpriu com as. 
RDC., 43, 44 •e 45; 

7. 0 produto NÃO ATENDE A DespRK:Ao DO gprrAL, per 
apresentar o  Oleo  de a* em sua composição. 

Portanto, .pela insegurança daacacia e aceitabilidade do produto pelos 
paeiLittes.e  pal  laí,•.-,m1)..77,ilidatie  corn it  descrictiz' solicitada, e todos os 
dcn-Klis Ztens o produto  Alpha Pro Amino  estaria 
deseia.ssinvado do •Prego 00612021.. 
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Insta ressaltar que no Pregão 06/2021, promovido pela Prefeitura do 
Município de Catalão/GO, o mesmo produto  ALPHA PRO AMINO  fora objeto de PARECER 

ECNICO elaborado pela Nutricionista Dra. Thalita Costa (CRN/G0 11.533) e pela Médica 
Pediatra Dra. Myriarn Serradoura de Castro (CRIvI/G0 17.235), anexo a esta manifestação. 

Ambas as  profissionais signatárias do estudo, chegaram As seguintes 
conchiSeieSi vejamos:  

Portanto, denota-se de forma ululante que o produto ofertado pela Recorrida 
não atende a especificação técnica exigida pelo edital, por apresentar  Oleo  de soja em sua 
composição; bern como,-por falta de documeritatão  quo  comprove cumprimentO das RDCs 43, 
44 e 45 da ANVISA e ainda; pela escassez ou inexistência de. estudos científicos de sua 
segurança. 

Desta forma, tem-se que o produto  Alpha Pro Amino nail  alcança os Objetivos 
tragados pela Administração PUblic.a no presente certame. 
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imperioso destacar que,  nap  obstante tenham as profissionais supracitadas 
con.clutdo pe1a desclassificação da proposta de mitStmi produto por possuir na sua composicão  
Oleo  vegetal .de soja, estas ressaltam ainda  ern  seu Parecer que o produto "não possui estudós 
clínicos que garantam sua eficácia, conforme requisite) da RDC 45/2012", alegando a insegarança 
quanto  it  eficácia e aceitação do produto pelos pacientes. 

Via conseguinte, manife.statainse as supracitadas profissionais por grave e 
evidenciada incompatibilidade  corn  a descri0O solicitada naquele Edital, que da mesma 
forma, buscava produto idêntico ao almejado pela Fundação Estatal de Atenção à Satkie —  
PEAS.  

Portanto, se trata de inequívoco descumprimento aos termos do edital, 
devendo culminar com ê sua DESCLASSIFICAÇÃO. 

Esta é a clara determinação da legislação pátria, vejamos. 

A Lei de Licitações versa que a proposta que desviar do pedido do edital  
devera ser desclassificada: 

ART.  48, DA LEI :8.666/93:  
Sergi)  desclassificadas: 
.1 — as propostas que não atendam as exigências do ato 
convocatória da licitação  

ART.  LIQDA LETI0.520/2002: 
X — para julgamento e classificação das propostas, serei  adotado 
critério de menor preço, .observados os prazos triá'ximos para 
fornecimento, as . especificações técnicas e parâmetros 
mínimos de desempenho e qualidade definidos no edital;  

ART.  22 DO DECRETO 5.450/2005: 
§2° - O pregoeiro verificara as propostas apresentadas, 
desclassificando aquelas que não estejam em conformidade com 
os requisitos estabelecidos no edital.  

Com relação a doutrina, observemos o que ressalta o mestre Hely Lopes 
Mêirelles:  

"A proposta  ¡purse  iiespiar do pedida ouftr omissa em  pantos  essenciaisi 
inaceitável, supitando-se à desclassifkagelo"  (in  Licitação e contrato 
administrativo, 14' ed.2007, p. 157). 
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Neste sentido, o licitante recorrido esta infringindo o Principio da Vinculação 
ao Instrumento ConVocat6rio, em afronta aos artigos 3° e 410  da Lei 8.666193, que rezam:  

Art.  3°. A Licitação destina-se a garantir a observância do principio 
constitucional da isonomia, seleção da proposta mais vantajosa 
para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 
sustentável e  sera  processada e julgada  ern  estrita conformidade 
com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, do 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e. dos que lhes são correia Los. 

41111 Art.  41. A- Administra0o não pode descumprir as normas e-
condições do edital, ao qual se aella estritamente vinculada. 

Novamente, Hely Lopes Meirelles: 

"4 vinculação•ao edital significa tpie a Administraplo e o$ licitantes ficam 
sempre adstritos aos. termos do pedido ou do permitido no instrumento 
convocatório da licitaçffo, quer quanto ao procedimento, quer • quanto  ii  
documenta" as propostas, ao • julgamento e ao contrato. Em outras 
palavras, estabelecidos as regras do certame, tornam-se obrigatórias para 
aquela licita.çíio durante todo o procedimento e para todos os seus 
participantes, inclusive para o t3rgdo ou entidade licitadora."  (in  Licitação 
e Contrato Administrativo, 14° ed. 2007, p. 39) 

Este princípio  tent  por objetivo que a Administração, bem 'conto os licitantes, 
não-se afastem dos ditames fixados no ato convocatório. 

Logo, sobre este olhar, poderíamos dizer que a proposta necessariamente 
deverá sergOnsideradadesclassificada. 

Neste mesmo sentido, manifesta-se a jurisprudência: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. 
LICITAÇÃO. INABILITAÇÃO. REQUISITOS DO EDITAL. 
INOBSERVÂNCIA. PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO ATO 
CONVOCATÓRIO. 1. 0 edital é a lei interna do procedimento 
licitatório, não pode ser descumprido pela Administração e deve 
ser observado por todos os licitantes,  para que concorram em 
igualdade de condições. 2. In casu, a parte agravante, para a 
comprovação da capacidade têcnica-operacional, apresentou 
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atestados  (Bs.  216/220) em nome da empresa **  corn  quantitativos 
insoficiente.s, bem coma atestados em  name  .da empresa **, não 
participante docon-Ord() recorrente, o  gnat  i!! constituído apenas 
peias empresas ***. 3. 0 descumprimento das cláusidas constantes 
no edital conduz â inabilitação da licitante, pois, do contraria, 
estar-se-iam afrontando os princípios norteadores da licitação, 
expressos no  art.  3'"da Lei.8.666 /93. AGRAVO DE INSTRUMENTO 
DESPROVIDO. (Agravo de Instrumento Nl 70077112092, Segunda 
arnara  Civet  Tribunal de Justiça do RS, Relator.:  Joao  Barcelos de 
Souza  Junior,  Julgado em 29/08/2018). 

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. PREGÃO ELE! RON [CO.. 
AJUSTE DE PLANILHA. REDUÇÃO DO PREÇO OFERTADO NO 
ITEM, NULIDADE. CARACTERIZAD.A.1. O edital faz lei entre as 
partes e vincula a Administração, mostrando-se inadinisSivel 
modificação das condições pré-estabelecidas no•curso da licitação.1 • 
De acordo  corn  tt)  art.  3° da Lei n" 8.666/93, a. licitação destina-se 
garantir a observância, do princípio constitucional da isorionlia, a 
seleção da proposta mais vantajosa, para a administração. Da 
mesma forma, disciplina o pregão revisto na Lei nu 10.520/2002, 
modalidade de licitação,. em relação a qual se aplicam. 
subsidiarlarnente as disposigõeada Lei n'2 8,666/93. Não basta,  poi*,  
obter-se a proposta mais vantajosa para a administração, 
devendo-se, na verdade, garantir a efetiva igualdade de condições  
antra  os licitantes e o respeito às demais regras e principias 
jurídicas, em especial aqueles que orientam as • ações da 
Administração.3.A alteração das cotações de itens individuais em 
pregão eletrônico visando oajuste do valor total configura conduta 
inaceitiivel. em pregões cujo o valor global 6. formado pelos lances 
individuais de cada item, pois confere vantagem indevida ao 
licitante que Itabalha oslantas•de tadoS  ()aliens  sein a pressilodos 
concorrentes (seja por estarem muito .acima ou -muitia abaixo-  do 
preço de mercada) e implica em desvantagem para as outras 
licitantes, frustrando os princípios norteadores das licitações 
públicas, além de aumentar o risco de ocorrência de  jog()  de 

(...)(TRF4, AC 5049112-43.20174.04.7100, Relator(a):  
LOTS  ALBERTO D'AZEVEDO. AURVALLE, QUARTA TURMA, 
julgado cm.: 19/09/2018, Publicado  ern:  21/09/2018) 

Afinal, se ia empresa não concordasse  corn  a exigêndaeditailciaacaberia a ela 
realizar a impugnação- aoedital previamente. 
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Não a fazandci e concordando com as disposições do edital, deve portanto se 
vincular a ele integralmente: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREfro 
ADMIN ISTRATIVO, LICITAÇÃO. ESTACIONAMENTO 
ROTATIVO.  INDICES  UTILIZADOS NA PROPOSTA QUE 
DIFEREM DO EDITAL. VINCULAÇÂO AO INSTRUMENTO 
CONVOCATÓR.10. Havendo a empresa apresentado taxa de 
ocupação diversa do edital convocatório, afigura-se correta 
decisão adtninistrativa que inabilitou a agravante no certame. 
Inteligência dos  arts.  41 e 44 da Lei n".  8.666 /93. Entendendo 
possível maiores taxas de ocupação, deveria a parte ter atacado o 
edital de licitação, e não apresentar proposta em desacordo com a 
previsão nele contida, e ao qual estava vinculada. Precedentes 
desta Corte. AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO. 
(Agravo delnstnimentoN° 70076602291, Vigésima Primeira  Camara 
Civet  Tribunal de Justiça do RS, Relator: Marcelo Bandeira Pereira, 
Julgado em 09/05/2018). 

Firma em tais razões, deve culminar em Sua imediata desclassificação. 

3.2 DOS OBJETIVOS DA LICITAÇÃO PÚBLICA 

A Licitação Publica  tern  como finalidade atender nro. IN I LRESSE PÚBLICO, 
de forma que seus Critérios devem ser observados por todos os participantes - em estado de 
IGUALDADE, pata  qua  seja possível a obtenção da proposta mais vantajosa. 

Nesse sentido é aleor da Novel Lei de Licitações:  

Art.  3')  A licitação destina-se a garantir aobservância do princípio 
constitucional da isonornia, a seleção da proposta mais vantajosa 
para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 
sustentável e  sera-  processada e julgada em estrita conformidade 
com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que  'has  são correlatas.  

Art.  D. O processo licita tória  tam pot  objetivos: 
- assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de 

contratação mais Vantajoso para a AdminiStração Publica, inclusive 
no que se refere ao  ciao  de vida do objeto.  

al  
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Portanto, case se deixe de aplicar os dispositivos editalicios,.ern isonornia  antra  
os Lompetidores, ocorreria gtave e.inafashiveLattonta a tais princípios, de forma que incorrer-
Se-ia  ern  evidenciado desvio, de finalidade. 

3.3 DA VINCULACÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

O Principio do Vinculo ao Instrumento C.onvocaterie, como sobredito, 
materializa o Principio da Legalidade no processe licitatório. 

A observância ao edital efetiva a principio inscrito dentre os demais principies 
que regem a Administração Bea,  disposto no capu t do artigo 37 da Carta Magna:  

Art.  37. A administração pabliCa direta e indireta de qualquer do Poderes 
da União, dos Estados, do Distrito .rederale dos Muni.  cipios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade.  e. 

.eficitnicia 

Conclui-se portanto que o principio da legalidade é a base de todos os demais 
princípios, uma vez que instrui, limita e vincula as atividades administrativas, conforme refere 
Hely Lopes Meirelies: 

-A legalidade, ‘ como principio de administração (CF, art.37., caput), 
significa que o administrador püblicõ esta, .eni toda a sua atividade 
funcional, sujeita aos Mandamerdos da lei e as exigências do bem comum, 
e.deles nEla se pode afastar ou- desviar, sob pena de praticar city inválido e 
expor-se a responsabilidade disciplinar, civil e criminal, conforme o caso: 
A eficácia dá toda atividade administrativa está condicionada ao 
atendimento da Lei e do 'Direito. É o que diz o inc, ido parágrafo anico do  
art.  2v da lei 9.784/99. .Com isso; fica evidente que, além da atuação 
conforme  it  lei, a legalidade significa, igualmente, a observando dos 
princípios  administrations.  
Na Administração. Publica não ha liberdade nem vontade pessoal. 
Enquanto na administração particular é licito fazer tudo que a lei  nab  
proíbe. na  Administração Pablica  so  é permitido fazer a que lei autoriza: 
A lei para o particular significa 'poder fazer askim': para o administrador 
ptiblieo significa 'deve fazer assim'.  "(in  Direito  Administrative  
Brasileiro, Editora .Malheiros, 27° ed., p. 86). 

No mesmo sentido, leciona DiOgeries.Gasparini: 

"O Princípio da :legalidade significa estar a Administração Públkn em 
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ioda sua atividade, presa-  aos mandamentos da lei;  deles não se podendo 
afastar, sob pena de invalidade do alo e responsabilidade do seu autor. 
Qualquer -  ação estatal sem o correspondente calço ou que exceda o 
âmbito demarcado pela lei, é injuridica e expõe à anulação.  Sea  campo de 
ação, como se vê, é bem menor que o do particular. De fiito, este pode fazer 
tudo quea. lei permite e tudo o que a lei não prolbe aquela s6  pock  fazer o 
tine .a lei autoriza e, ainda assim, quando e como autoriza. Vale dizer, se g 
lei nada dispuser, não pode a Administração  Panto  agir, salvo  en:  
situação exc.  epriOnal (grande perturbação da ordem, guerra)"  (in  

p

G
.
A
06

7ARINL Dicigenes, Direito Administrativo,  Ed.  Saraiva, SP, 1989, 

Portanto, uma vez demonstrada a  Pao  adequação do produto ofertado ao 
Termo de Referência que integra o edital, é inconteste a premente necessidade de 
desclassificação da Proposta, sob pena de inequívoca nu lidade do ato administrativo. 

4. DOS PEDIDOS 

Diante de todo o exposto, requer-Se o provimento do presente Recurso 
Administrativo,  coin  o fim de que o julgamento desta ilustre Comissão de Licitação seja 
retificado, para o firn. de desciassificar/inabilitar a Recorrida UNIÃO NUTRICIONAL LTDA 
quanto ao ITEM 06 do Edital, classificando-se, por consequência, a MN NUTRIÇÃO LTDA 
como vencedora no mesmo item do certame, diante d pleno atendimento pela Recorrente das 
disposições editalicias. 

Não Obstante, caso esta Douta Comissão de . Licitação não reconsidere a r. 
decisão ora atacada, requer a Recorrente, desde logo, seja o presente recurso administrativo 
remetido A. Autoridade Superior, em obediência ao trâmite previsto no  art.  109, §4.° da Lei 
Federal n.9 8.666/93. 

Por fim, requer-se seja atribuído efeito suspensivo ao presente Recurso 
Administrativo, obstando a pratica de atos subsequentes no certame, até a decisão final desta 
Comissão de Licitação, nos termos do  art.  109, §2° da Lei Federal n." 8.666/93. 

Pede Deferimento. 
Curitiba — PR, 22 de julho de 2022. 

MARIA CLEN1RA ALFF :Atr:=111;94"' 
50ARE5:28341970910 • - 

nactos:2022,417.2i ar11146 

MN-  NUTRIÇÃO LTDA- ME 
CNII-  29.496.518/0001-40 

MARIA. CLENIRA ALFF SOARES  
RIG:  1.406.973-9 SSP/PR - CPF: 283.419.709-10 

29.496.518/0001-4T1  
MN NUTRIÇÃO LTDA. 

lit:A CO NSEL.14E IRO ARA0,10 346 
CENTRO CEP 00000,230 

T.ARANA 
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PARECER TÉCNICO  
REFERENTE A 

APRESENTAÇÃO DE 
AMOSTRA DO ITEM 24 

PELA EMPRESA  
EQUILIBRIUM  

DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS  

EIRELI  

• 
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ASSISTÊNCIA NUTRICIONAL  
PAD  E CENTRO DE PEDIATRIA 

DECISA0 E_PAREC.ER TÉCNICO REFERENTE AO ITEM 24, 
PREGÃO 006/2021 DE FÓRMULAS E SUPLEMENTOS  

As fórmulas de aminoácidos de primeira infância são utilizadas por bebês 
desde o nascimento ate I ano de idade,  corn  alergia grave A proteína do leite 
de vaca ou  multiples  alergias. Devido à baixa idade, que geralmente vem 
acompanhada de baixo peso, esses pacientes são extremante sensíveis. 
Salientamos que as decisdes tomadas são sempre visando a satide, o bem  
ester  e principalmente a segurança dos pacientes que realizam o tratamento 
no Programa de Alergia do .municipio de Catalão-GO. 

Aos Fatos:  

O produto 5, base de aminoácido  Alpha Pro Amino  (que se refere o item 24 
do pregão 00612021) apresentado pela empresa EQUILIBRIO 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELLI, não é encontrado 
em nenhuma  literature  cienti  ilea online  ou fisica, não possui publicaçbes de 
ensaios clínicos referentes a estudos científicos e também não é encontrado 
em nenhuma plataforma digital (google„  yahoo, bin& etc).  Ressaltamos que 
o mesmo não esta disponível para compra per  sites.  farmácias e comércios 
em geral e que profissionais renomados da  Area  de Alergia Alimentar 
(pesquisadores da USP, UNICAMP e a.lergistas de diferentes estados 
brasileiros) foram consultados sobre o produto e o desconhecimento 
referente ao mesmo, é uninitne. 

Conforme anúncio disponibilizado pelo representante  corn  dados dos 
responsáveis pela fabricação e distribuição o produto seria fabricado no  
Mexico  pela Nucitec S.A .e distribuído no Brasil pela empresa "Única 
Phamaceuticals Produtos Farmacêuticos e .Nutritionais", porém o  site  
fornecido (vvWw.unicaphanna.corn.brinutricao) não existe e/ou não 
encontrado_ 

Devido aos fatores citados . acima foi solicitado através da ata do pregão, 
amostra do produto e documentos que comprovem a .eficacia do mesmo para 
ser entregue no prazo de 3  dies  ütcis. A empresa Equilibrio forneceu a 
amostra dentro do prazo estipulado,  parent  não apresentou mais nenhum 
documento adicional. Durante a degustação foi analisado odor, cor, textura, 
diluição e palatabilidade pela comissão técnica do município. Diante da 
nossa experiência, constatamos que o produto possui cor e textura 
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ASSISTeNCIA NLITRICIONAL  
PAD  E CENTRO DE PEDIATRIA 

características, diluição satisfatória, porém • odor intenso e desagradável, e 
ainda baixissima  pa Iambi Wade.  

Diante todas as dúvidas realizou-se reunião presenciai com Sr' Eduardo, 
representante da Equilíbrio, e o Sr' Jose Henrique„ representante da Única  
Pharmaceuticals,  no dia 04/05/2021. Foi. colocado pelos mesmos que o 
produto é importado da empresa rnexieana Nucitec, através da Única  
Pharmaceuticals  (como já constatado conforme anuncio impresso) e 
implementado AO Brasil a pouco tempo; e que o  site  ainda se encontra em 
processo de criação. Eles confirmaram que realmente  nab  ha ensaios clínicos 
em revistas ou artigos científicos sobre esse produto„ por estar adentrando 
agora ao mercado. Por fim., atestaram que o pregão presencial 006/2021 da 
Secretaria de Saúde de Catalão, foi o primeiro do qual. o produto  Alpha Pro 

Amino  participou no Brasil. 

Resoluções RDC n. 43, 44 e 45/2011:  

De acordo com as Resoluções .RDC n. 43,44. e 45/2011, a comprovação da 
segurança e eficacia ern fórmulas nfantisdeve ser feita por meio de revisão 
sistemática de ensaiosclinicos, publicados em revistas cientificas indexadas. 
Além disso, devem ser cumpridos os requisitos previstos na Resolução n. 
1.7/1.999 (Regulamento Técnico que estabelece as diretrizes básicas para. 
avaliação de risco e segurança de alimentos). 

Deixamos claro que não existe dúvidas quanto a legitimidade do registro do 
produto aceito pela ANVISA, em relação a sua composição; porém não ha 
estudos que comprovem OUSO deste produto no tratamento de bebés com 
alergias e a aceitabilidade do mesmo, como confirmado pelo representante e 
defendido pela Resolução RDC  ii.  45. 

Sabre a Descried° do  Produto:  SOW 

Segue a descricria do Item 24 do Pregão 006/2021 "Fórmula Infanta a 
Base de Aminoácidos; Fórmula infanta industrializado elementar para 
crianças desde o nascimento  au;  12 meses,  corn  alergia ao leite de vaca e a 
outros alimentos ou  corn  distfirbios da digestão e.absorção de nutrientes. 
Em  !xi.  sem sabor. Composta par 100% de aminoácidos' livres e sintériebs e 
não .alergénicos, áleas vegetais. Suplementado com acido araquidónieo 
(ARA) e ácido , docosabexaerzoieet 011.4). Isenta de ingredientes que 
contenhant soja ou travos de soja. isenta de lactose. ,frutuse. sacarom  

gluten  e ingredientes de origem animal. De acordo com .RDC -1.5,201.1 e 
DRI's. Embalagem contendo a descrição das características do produto, 
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XISISTÈNCIA NUTAICIONAL 
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data de fabricação e validade, ntanero do lote, sendo indispensável registro 
no Minis:64o da  &aide.  Apresentação  ern  pó," 

De acordo  corn  o rótulo do  Alpha Pro  ArninO não ha presença de SOla, mas 
há ingredientes que contém soja, o de.  sofa".  Portanto o produto não 
se encaixa no descritivo solicitado. 

Conclusão: 

Diante todos os fatos acima apresentados, concluimos que; 
1. 0 produto não possui estudos cientilicos que comprovem sua 

segurança e nunca tbi testado no Brasil. Consequentemente, os 
pacientes do Programa de Alergia de Catalão serviriam de "cobaias" 
para a introdução do produto no mercado; 

2. Conk)  o produto não existe no mercado para venda direta, em 
fannaciaa e supermercados, seria inviável a compra pelos 
responsiveis dos pacientes caso isso seja necessário em algum. 
momento; 

3. A aceitabilidade do produto por 'parte dos pacientes torna-se 
vulnerável, devido ao sabor forte e odor desagradável; 

4. Não foi possivel comprovar a segurança do produto, devido à baixa 
oferta de informa0es do mesmo; 

S. Não ha documentos que comprovem vinculo do fabricante mexicano 
Nucitec S.A, com o distribuidor brasileiro Nice( Phantaceuticals 
Produtos Farmacêuticos e NutricionaiS; 

6. Não  hi  documentos  quo  comprovem que a empresa cumpriu com as 
RDCs 43, 44 e 45; 

7. 0 produto NÃO ATENDE A DESCRIÇÃO DO EDITAL, por 
apresentar o óleo de soja em sua composição. 

Portanto, pela insegurança da eficácia e aceitabilidade do produto pelos 
pacientes e pela incompatibilidade  corn  a descrição solicitada, e todos Os 
demais itens acima descritos, o produto  Alpha Pro Amino  estaria 
desclassificado do Pregão 006/20.21. 
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Thalita Costa  

Nutricionista  tritarail 

CAN 00: 11533 

Dra..Myrian Serradourada de Castro 

PediatralAiergista e -litionologisto 

CRM.GO: 17235  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, AOS II DIAS  DOWN  1W MAIO DE 2021_ 
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MN NUTRIÇÃO LTDA 
C N P 29 496 518 / 0001 40 NIRE 41208675420  

TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL FL  01/04 

MARIA CLENIRA ALFF SOARES, 
nascida em Francisco Beltrao/PR, em 10/05/1954, filha de Francisco Alff e de Iolanda Alff, 
brasileira, casada sob o regime de comunhão universal de bens, do comércio, residente e 
domiciliada em Cascavel/PR, na Rua Tupiniquins, n° 1531, Bairro Santa Cruz, CEP 
85806-150, portadora da Cédula de Identidade Civil RO n 1.406.973-9, expedida pela 
Secretaria de Segurança Publica do Estado do Paraná .e do CPF 283.419.709-10 e 
NILDO VACCARIN, nascido em Palmitos/SC, em 29/12/1956, brasileiro, casado. sob o 
regime de comunhão universal de bens, do comercio, residente e dorniciliado  ern  
Cascavel/PR. na Rua Jânio Quadros. ri° 1270, Bairro Pioneiros Catarinenses, CEP 
85805-420, portador da Cédula de Identidade Civil  PG  ri° 12.496.715-5, expedida pela 

4111 Secretaria de Segurança Pública do Estado do  Parana  e do CPF 295.230.959-00, sécios 
componentes da sociedade empresaria limitada, que gira sob o nome empresarial de "MN 
NUTRIÇÂO LTDA".  corn  sede e foro na cidade e Comarca de Curitiba.  Parana,  na Rua 
Conselheiro Araújo, n° 346, Loja 02, Andar TR, Cond  Bergamo Ed.  Centro, CEP 80060-
230, devidamente registrado na Junta Comercial do Estado do  Parana  sob ri° 
41208675420  ern  23/10/2017, RESOLVEM por este instrumento de alteração de contrato 
'social, modificar o seu contrato social primitivo e alterações de acordo  corn  as clausulas e 
condiçOes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA  
Flea  criada a Filial n° 01 — NO municipio e comarca de 

Cascaval. Estado do  Parana.  na "Rua General 0s8rlo, 3012-B, Bairro Parque  Sao  
Paulo, CEP 55802-070. Cascavel,  Parana",  para qual se destina, para efeitos fiscais, a 
parcela cie RS 1.000,00 (um mil reais) destacada do capital da sociedade e tem como 
objetivo social as mesmas atividades da sua Matriz: CNAE 4729-6/99 — COMERCIO 
VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS ESPECIALIZADO EM NUTRIÇÃO e CNAE 
4772-5/00 — COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS E PRODUTOS DE 
PERFUMARIA E HIGIENE PESSOAL. 

culkustiLA SEGUNDA — DA CONSOLIDAÇAO DO CONTRATO 
A vista da modificação ora ajustada e em consonância 

com o que determina o  art,  2.031 da Lei na. 10.406/2002. os sécios RESOLVEM por este, 
atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as 
clausulas e condições contidas no contrato primitivo que, adequado as disposições da 
referida Lei n° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte 
redação: 

1MM20 siUCAPA 

000V21,2C0 a A AG X ST R.O. EN 3 /02 /202 A 20 5 9  SOM  M.  2 020 0132368 . 
vstraTaC0.9 200151020 OM 2 0 / 41. /.202 . 060100 DA VEA.Kr.2=XgA.0 
12 00 0 4 26543 0200;412 OA .7 5420 . 
000 5000.1520 2.207. 

IA:A0000  MARCOS  0710003, BXSEASA 
SECASTAALLT-GAM.AL 

0.10.0rrox, 30,01/2020 

vALAciodA dmAtm Aloaummatn. aft Amp...... Tic. etataiito A compr,avAgAa do AAA sAAAA-C,AlidAdft staA rotapAcrivoss parCals. 
Maki:wound* 2200 yampm414L.mo cdidigame 4= ,ayttAmayila 
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MN NUTRIÇÃO LTDA 
CNPJ 29 496 618 / 0001 40 N1RE 41208676420  

TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL FL  02/04 

MN NUTRIÇÃO LTDA 
CONSOLIDAÇÃO CONTATUAL CNPJ 29.496.518/0001-40 

NIRE 41206675420 DE 23/10/2017 

MARIA CLENIRA ALFF SOARES, nascida em Francisco Beltrao/PR, em 10/05/1954, filha de 
Francisco  Alit  e de Iolanda  Alit,  brasileira, casada sob o regime de comunhão universal de 
bens, do comercio, residente e domiciliada  ern  Cascavel/PR, na Rua Tupiniquins. n° 1531, 
Bairro Santa Cruz, CEP 85806-150, portadora da Cédula de Identidade Civil RG n° 1.406.973-
9, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do  Parana  em 10/02/2014 e do 
.CPE 263.419.709-10 e NILDO VACCARIN, nascido  ern  Palmitos/SC. em 29/12/1956, 
brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de bens, do comércio, residente e 
domiciliado em Cascavel/PR, na Rua Jânio Quadros, n° 1270, Bairro Pioneiros Catarinenses, 
CEP 85805-420. portador da Cédula de Identidade Civil RG n° 12,496.715-5, expedida pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado do  Parana  em 19/02/2008 e do CPF 
295.230.959-00, s6cios componentes da sociedade empresária limitada, que gira sob o nome 
empresarial de "MN NUTRIÇÃO LTDA",  corn  sede e foro na cidade e Comarca de Curitiba, 
Farana, na Rua Conselheiro Araújo, n° 346, Loja 02, Andar TR, Cond  Bergamo Ed.  Centro, 
CEP 80060-230, devidamente registrado na Junta Comercial do Estado do  Parana  sob n° 
41208675420 em 23/10/2017, RESOLVEM por este instrumento de alteração de contrato 

. social, consolidar o contrato social de acordo com as CiatISUI88 e condicoes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA 
O nome empresarial da sociedade é "MN NUTRIÇÃO LTDA". 

CLAUSULA SEGUNDA 
O endereço da sociedade e "Rua Conselheiro Araújo, n° 346, 

Loja 02, Andar TR, Cond  Bergamo Ed,  Centro, CEP 80060-230, Curitiba,  Parana".  

CLAUSULA TERCEIRA 
O Objetivo social da sociedade é "COMÉRCIO VAREJISTA DE 

PRODUTOS ALIMENTICIOS ESPECIALIZADO EM NUTRIÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA 
DE COSMETICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA E HIGIENE PESSOAL". 

CLAUSULA QUARTA 
A sociedade teve seu inicio de atividade em 01 de OUTUBRO de 

2017 e. o seu prazo é por tempo indeterminado a, o termino do exercício social sere em 31 de 
Dezembro de cada ano.  

tees., euve/..4 Aar SPA% 

caaTzrrco C REUTSTRO 301 30/02/2020 10,35 202 20200I5I560, 
PROTOcoLo, 200151500  Di  20/02/2020, olexao  OE  VERIEICAOÃO, 
12000420SSÃ, MIRE: 402LIA67840. 
MN NUTRIÇÃO LTDA 

txAmpuo MARCOS RAYBEL BIBOAMA 
ECK:R=111320-0mM, 

CURITIBA, 30101/2020 
ovv,empreanfedil„pv t gov.br 

A validado deste documento, se impresso,  fide  sujeito I oOmissoweolo de sua autenticidade nos respectivos 
Intormando  sees  Sespeetivow 04014os de eesifiessio 

dodo di. *Ideals: atlealmatadlotal lftaximadrao Colaulta ffo Document° eat hap.slifra.vatlabasiosava.arNorwrorm0/112501a012.2ai 71999702 

.0 Sa Autentica;So Digital C6010o.7.11.29019,1911401779994024',,j Cartório  Azavado  Bastos 
Av.  PratItlentor V01.4x{to 3,x... 114S 
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0ival'5avri4o60.#1...tiat.*" 

Pagina 21 de 39 

o data:. 19/0112022 15:36:38 
6-  Valor Total do.Ato! RS 0,02 

Selo Digital llpo Norrna10: AMK00011-9161119.  Vine,  



2  

20
22

 15
:34

: 35
 G

M
T.

0 

Lo7. 

Feas 

R.  Cap.  Argemiro Monteiro Wanderley, 161 
3° andar 

Capão Raso — Curitiba/PR 
CEP 81.130-160 
(41) 3316-5927 

www.feaes.curitiba.iorgov.br  

MN NUTRIÇÃO LTDA 
CNPJ 29 496 518 1 0001 40 

TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL  

CLÁUSULA QUINTA 
A sociedade possui a seguinte 

NIRE 41208675420 

FL 03/04 

Filial n° 01 — No município e comarca de Cascavel, Estado do  
Parana,  na "Rua General Osbrio, 3012-B, Bairro Parque  Sao  Paulo, CEP 85802-070, 
Cascavel,  Parana",  para qual se destina, para efeitos fiscais: a parcela de R$ 1.000,00 (um 
mil reais) destacada do capital da sociedade e tem como objetivo social as mesmas 
atividades da sua Matriz: CNAE 4729-6/99 — COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
ALIIVIENTICIOS ESPECIALIZADO EM NUTRIÇÃO e CNAE 4772-6/00 — COMERCIO 
VAREJISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA E HIGIENE PESSOAL. 

CLAUSULA QUINTA 
As quotas são indivisiveis em relação à sociedade, 

CLAUSULA SEXTA 
A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, 

mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, e, declaram mais, 
que não estão condenados por nenhum crime, cuja pena veda-os ao acesso à administração  
ea  sociedade nos termos do  art,  1.011 $ 1°, Do Novo Código CiviV2002 (art.63, IV,  Dec  
1.800/96). 

CLAUSULA SÉTIMA 
O administrador declara sob as penas da lei, de que não este 

impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos ou contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relaçOes de consumo,  re  pública, ou a 
propriedade.  (Art  1.011, §1° CC/2002), 

CLAUSULA OITAVA 
Os sócios expressamente declaram que fica dispensada através 

deste instrumento a reunião ou assembléia dos sócios  (art.  1072, Par 30, CC/2002). 

CLAUSULA NONA 
Os sãcias declaram sob as penas da Lei, que a referida empresa 

se enquadra na condição de MICROEMPRESA — ME, nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 14/12/2006,  

0...m.mmlaraT01,,t 

pc qAN, 

CRRTIVICO o RENISTA0 MK 30,01V20214 o,is 508 N. 20200151568. 
PROTOCOMO: 260151566 Dr 20)02/2020.. Cópxam Mc VERIFICAÇAO, 
12000426563. MIRE, 41208675420. 
MN NuTNIOLO LTDA 

7.4.144DRO  MARCOS  88.2521., 81=445 
SECRET*2410-GtRAL 

CURIT26X, 30/01/2020 
www.ampaanafacil.pm.gam.lor 
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MN NUTRIÇÃO LTDA 
CNPJ 29 496 518 I 0001 40  

TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

NIRE 41208676420 

FL 04/04  

CLAUSULA DÉCIMA 
Em decorrência das alterações havidas na sociedade, o Capital 

Social de.  R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) totalmente integralizados, ficou assim distribuido 
entre os sócios participantes nesta data: 

SOCIOS 
_____, 

• QUOTAS l VALOR % 
MARIA CLENIRA ALFF SCARES j 25.000 25.000,00 50.00 
NILDO VACCARIN 25,000 4_ 25.000.00 50.00 
TOTAL 50.000 1 50.000,00 100,00  

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
Fica investida como administradora da sociedade empresária 

limitada, a socia •Sra. MARIA CLENIRA ALFF SOARES, que declare no  ester  incursa em 
nenhum dos crimes previstos em Lei que a impeça de exercer a administração da sociedade, 

qual compete o uso da firma e a representação ativa e  passive,  judicial e extrajudicial da 
sociedade, sendo-lhe, entretanto, proibido avais,  flanges  e caução de favor. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA 
Elegem o Fero da Comarca de Curitiba.  Parana.  onde e 

administrador se exercite e cumpra os direitos e obrigações dele  resultants. (art.  53.  III,  e de  
Dec,  1800/96), 

E, por estarem justos e contratados, lavram. datam e assinam o 
presente inatrurnento em via única, que obrigam entre si. seus herdeiros etoti sucessores a 
cumpri-lo em todos os seus termos. 

CyR,mmd ...ARVTAa 

CERTIFICO 0 AtEISTRO E0/01/2020 1659 SOB U.  20200.154565-
FROTOCOLO.,  20015250k0* 20101/2020. CalaIda trA UntarX064149 
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yER0E00 RRRcos Etayszt: =SCALA 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretarta Especial de Desburooralizagiko,Gestao e. Governe Oigdal 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

AUTENTICAÇÃO .D0 REGISTRO- DIGITAL 

A Junta. Comercial do  Parana  certifica  clue  dm 20/01/2020. foi realizado para. a empresa MN NUTRW.,/s.0. 

LTDA, o registro de. eventos para ofs) .seguinte(s) estabeteeimento(s). confrtne segue: 

cxstm.rx.co  0 RAOMMITA0 AN 30/0111020 AA,AA AO. A' 20 2002515 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARA/BA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 40/10 
PESSOA 

Av. Epitaidlo Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00.  Joao  Pessoa PB  
Teti  (83) 3244-5404 Fax: (33) 3244-5484 

baaaffeavw.azevedobastos,not.br  
vartorioaltazeveriobasiosmot.br  

DECLARADA0 E SERVIÇO  OE  AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O  Bel.  VAlber Azevado de Miranda Cavalcanti, Maio! do Ottawa* Registrai Civil de Nascimentos e ÓbItos e Privativo de Casamentos, inteMIsees a Tuteles 
com atribuiçao de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de -Joao  Pessoa Capital do Estado da  'Paraiba,  em virtude de Lei.  etc...  

DECLARA para as devidos fins de direito que,o documento em anexo identificado indiViduelmenteam.cada Código de Autenticação Digital' ou na referida 
sequancia, foi autenticado de acordo com as Legislaaões e normas vigentes., 

DECLARO ainda que, pare garantir transparëncia e segurança juridica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da  Paraiba,  rai 
instituida pela da Lei N°  10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Seio Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos as OkOS 45 
notas e registre, composto de um código Unico (par. exempla: Sala Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma,  cads  autenticação processada pala 37 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas  treads  quanto for nacessaria atrai/és do  site  do Tribunal de Justiça do Estado da  Paraiba', end  
hapsarcorraaedaritatipbaua.basele-digitala 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data a tiora em que ala foi realizada, a empresa MN NUTRICAO LIDA tinha posse de uni 
documento com as Mesmas caractertsticas que foram reproduzidas na•easpia autentatada;  aikido  da artaatesa MN NUTRICAO LTDA a responsabilidade, 
Ontaa e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida  ern  30/10/2020 14:06:04 Mora local) atravas.do  sistema de autenticação digital do Caetano Azavado Beatos, de acordo 
com o  Art.  1°, 105' e seus §§ 1° c 2° da  MP  2200/2001, coma também, o documento eletrão/co autenticado contendo o Certificado Digital  go  titular do 
Cartório Azevado• Bastos, poderá ser aplicitado direlamente a. empresa MN NUTRICAO LIDA  au  ao Cartório polo endereço de  e-mail  
auteriticaaazevectobastosmoLbr 

Para inaormações mais detalhadas deste ato, acesse  °aka  laragaalmaligitalaz(evedobaalmnaalat e  informs  o Código ria Autenticação Digital... 

Esta Deciaraçao é valida  ear  tempo Indeterminado e esta dispenlvel para consulta em nosrAo  Site.  

'Código de Autenticação Digital.: 112503010203474203342-1 a'112503010203474203342-4 
"Legislações Vigentes: Lei Federal na 8.935/94, Lei Federal no•10.40612002.  Medea  Provisória n°2200/2001,  Lai  Federal  re  13.105/2016. Lei Estadual 
8.721/2008, Lei Estadual 10.132120134 Provimento CGJN° 003/2014. 

O naferldp é verdado,  aloe  te. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d891a6bc05b83dbe33380dcand9ab25db67278c81.76d8814645c8cda388b17516a542fb6308507dge4df2ed498adtate933321159 
0d448ac4428dc3bdde09ed80407af1a 

Pagodirepi gktnttyl. 
C4s.1 

1.1yedj PruviWrip W.  a M.T.)„ 
C O Jo Ramos* .ôo Zt0,  
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Memorando n° 015- SNDI-IMIZA  

 

10 de agosto de 2022. 

Ref..  Recurso - Pregão eletrônico n°87/2022  

I - Face ao recurso enviado pela empresa MN NUTRIÇÃO LTDA - ME, 

informo que houve um equivoco na classificação do item 06, pois o mesmo 
possui  Oleo  de soja em sua composição e o descritivo solicita que o item seja 

destinado a pacientes com alergia à proteína do leite de vaca, a soja, a 

múltiplos alimentos e a hidrolisacios proteicos, desta forma acato o recurso 

desta empresa. 

II Em relação ao  recurs°  encaminhado pela empresa SAVIMED 

COMERCIO DE PRODUTOS  MEDICOS  EIRELI - EPP, informo que o laudo 

encaminhado não esta integralmente traduzido para o idioma oficial, desta 

forma não acato o recurso. 

Ill Assim, segue a classificação dos itens: 

Item 6- 221603 - Formula infantil elementar, lata de 400 a 500g 

• Desclassificar a proposta da empresa UNIÃO NUTRICIONAL LTDA 

EPP, pois não atende ao descritivo. 

• Classificar a proposta da empresa MN NUTRICAO LTDA, pois atende ao 

descritivo. 

Item 8 - 221505 - Formula infantil sem lactose - lata de 400 a 500g 

(EXCLUSIVO ME/EPP) 

• Desclassificara empresa Savimed, pois encaminhou o laudo de analise 

microbiologica em idioma não-oficial. 

• Classificar a proposta da empresa MN NUTRICAO LTDA, pois atende ao 
descritivo. 
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IV - Retorno ao setor de licitações para os encaminhamentos 

necessários. 

Ana aula Jenzura 
I' Nutriçiânista CRN8  2157  

Walla Fees  - 854 
Coordénadora do Serviço de Nutrição 

A/C 
Mirelle Pereira Fonseca 
Comissão Permanente de Licitações  
Fees  
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Memorando 224/2022 - CPUFeas Curitiba, 25 de agosto de 2022. 

A Direção-Geral.  

Ref.:  Análise ao Recurso Administrativo; PE 087/2022; 

Trata-se de analise de recurso administrativo apresentado contra o 

resultado do pregão eletrônico em epígrafe, cujo objeto 6, em resumo, "Registro de 

pregos para futuro fornecimento de dieta  enteral  pediátrica.". 

Breve relato 

Sem delongas, informo que a empresa "Savimed Comércio De 
Produtos  Medicos  Ltda - Me" e a empresa "Mn Nutrição Ltda", recorreram do 

resultado do certame. A licitante Savimed recorreu do resultado do certame após 

sua desclassificação por apresentar laudo parcialmente traduzido para o item 08. A 

licitante Mn Nutrição Ltda esta alegando que a empresa primeira colocada para o 

item 06 esta em desacordo com as especificações do edital de embasamento. 

Em suma, 

'1) 0 produto ofertado para o item 06, não atende as especificações 

técnicas solicitadas em Edital de Embasamento; 

2)0 laudo apresentado para o item 08, foi apresentado 

parcialmente traduzido. 

Dentro do prazo nenhuma empresa apresentou contrarrazões. 

Mérito. 

Primeiramente, cabe  informer  que,,  restam presentes todos os 

pressupostos recursais, quais sejam, tempestividade, sucumbência, legitimidade, 

interesse e motivação. Todavia, em razão de a empresa ter arguido possível falha 

de avaliação por parte da Administração, o que, por si s6 já traria a aplicabilidade do 

Pagina: de 6 

Página 33 de 39 



Feas 

R.  Cap.  Argemiro Monteiro Wanderley, 161 
3° andar 

Capão Raso - Curitiba/PR 
CEP 81.130-160 

(41) 3316-5927 
www.feaes.curitiba.pr.gov.br  

Feas 

R.  Cap,  Argemiro Monteiro Wandertey, 161 
3°  andar 

Capâo Raso - Curitiba/PR 
CEP 81.130-160 
(41) 3316-5927 

162eLw.feaes.ouritiba.or.00v,br 

Principio da Autotuteia da Administração e revisão de seus atos, ha também o 

principio da economicidade e vantajosidade, uma vez que, caso tivesse ocorrido, de 

fato um erro por parte da equipe técnica, ocorreria também um prejuízo ao erário 

desta Fundação. 

Quanto à analise do setor requisitante das razões recursais e 

contrarrazões, que assim manifestou-se através do Memorando n°015/2022: 

Veja: 

$44640s Mum*. DmIlik.44 
).44anams st.444n. 90 

4.444444‘...4.4 C4s4.514,44..t 
Ct-70 

,i316,4111 
W00ú0.thtW1flbJ  

Meiiimendee015  10 de agitate de 2022. 

Ref  Recurso  - Pregito eletranico n,07/2022 

- Face ao recurso enviado peia ampresa Mtit NUTRIOAO LTDA - ME.  
intone* qua  houve um equivoco na classificacio do  earn pa.  pole  o mesmo 
petsui  Oleo  de sojet em'itua composigeo e o dascritivo solicita que .o item seja 
destinado a pacientas  coin  aierma E prinelna do  lade  de vaca. ts sola. a 
miatielas  alimonies  . a a hafrOdeados prouticos, desta leone mete e.  ',were* 
damn amp  

- Em mine* ao recurso eneaminterdo  pole  empresa  RAMMED  
COMERCIO DE PRODUTOS  MEDICOS  EIRELI -EPP, informo que o  laud  
encaminhado neo estit irdegralmente eadtaido  pea  o idlomeoficiat desta 
forma nao =ate o  meanie 

III  ,Assim.  segue a claSaificastia dos item: 

Item 6 - 221503 -Formula Infanta ttlementar,  iota  de 400 a 5006 

• Desciassificia a proposta da  emersion  .UNIA0 NUTRICIONAL LTDA 

EPP, PO* ritio  Mende  ao deSt70/0. 
. Classificar a proposta da empresa MN NUTRICAO  LTD& pots  monde ao 

descritivo. 
Item S - 221505 - Formula  Inland'  sem lactose - late eir 400 a 500E1 
(EXCLUSIVO ME/51'P) 

• Desciassificar a empresa Savimed, pois er.eaminhou ciMode de  finalise  
microbiológice  ern idioms Mt  ficlal 

• Claisidear a proposta ria empresa' MN NUTRICAO LTDA.  pee Mende  ao 
descritivo.  
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Sendo assim, passamos a apreciação do recurso: 

Quanto ao item 06, por se tratar de questão de ordem técnica, foi 

encaminhada ao setor técnico responsável, qual seja, Setor de Nutrição, que 

resolveu conforme o Memoranda n.° 015/2022, desclassificar a licitante União 

Nutricional Ltda uma vez que o item classificado não atende ao solicitado no 

descritivo do item, em concordância com o Setor Técnico opinamos com a 

desclassificação da Empresa citada, sendo assim esta decisão será retificada, e 

posteriormente o Edital de Resultado de Julgamento será retificado e devidamente 

republicado no Diário Oficial do Município de Curitiba. 

Quanto ao item 08, sobre o laudo anexado para classificação do item 

em idioma não oficial, apresentado parcialmente traduzido, ainda que não haja 

determinação expressa no Edital de tradução para documentos de habilitação a  

Paging 3 dc 6  
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serem apresentados pelos licitantes, a Lei 8.666/93 determina que as licitações 

sejam processadas e julgadas em consonância com o principio do julgamento 

objetivo e os que  the  são correlatos. 

Senão vejamos: 

LEI 8666/93  

Art.  3°. A LICITAÇÃO DESTINA-SE A GARANTIR A 

OBSERVÂNCIA DO PRINCIPIO CONSTITUCIONAL da 

isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 

administração e a promoção do desenvolvimento nacional 

sustentável e  sera  processada e julgada em estrita 

conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, 

da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 

convocatório, DO JULGAMENTO OBJETIVO E DOS QUE 

LHES  SAO  CORRELATOS. 

Sendo assim, os documentos emitidos originalmente em  lingua  

estrangeira deverão ser traduzidos para a  lingua  portuguesa por tradutor 

juramentado, de modo a ser possível o julgamento objetivo. 

Ainda, cabe salientar que, conforme disposto no artigo 224 do Código 

Civil Brasileiro, os documentos devem ser traduzidos por tradutor juramentado'. 

Vejamos: 

Constituição Federal — 1988  

Art,  13. A  Lingua  Portuguesa E O Idioma Oficial Da República 

Federativa Do Brasil.  

Art.  224. Os documentos redigidos em  lingua  estrangeira serão traduzidos para o português para 
ter efeitos legais no Pais. 

Pagina 4 de 6 
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E, Ainda, A Lei N° 13.105, De 16 De Março De 2015 - Código 

De Processo Civil:  

Art.  15. Na ausência de normas que regulem processos 

eleitorais, trabalhistas ou administrativos, as disposições deste 

Código lhes serão aplicadas supletiva e subsidiariamente.  

Art.  192. Em todos os atos e termos do processo é obrigatório 

o uso da  lingua  portuguesa. 

Importante ressaltar que esta administração, muito bem se preocupou em 

evitar que por uma falha na apresentação da documentação por parte da recorrente, 

ocorresse a sua desclassificação, então solicitamos através de diligência que a 

mesma apresentasse em 24 horas o laudo de análise microbiológica em idioma 

oficial, estendendo assim o prazo conforme solicitado pela recorrente em mais 48 

horas, e o mesmo não foi apresentado, sendo assim a licitante foi desclassificada no 

julgamento. 

Por todo o exposto no recurso apresentado pela empresa Savimed 

Comércio De Produtos  Medicos  Ltda - Me para o item 08, a Pregoeira decide por 

não acatar as razões apresentadas,  opina em concordância com o setor técnico 

mantendo o resultado publicado em 19/07/2022, desclassificando a Empresa 

Savimed Comercio de Produtos  Medicos  Eireli - EPP, por ter apresentar laudo em 

idioma não oficial. 

Em tempo, ressalto que a destinação das licitações públicas conforme 

estipula a Lei 8.666/93 em seu artigo 3°., visa a garantia da observância ao principio 

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 

administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e  sera  
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processada e julgada em estrita conformidade  corn  os principios básicos da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 

probidade administrativa, da vinculacão ao instrumento convocatõrio, do julgamento 

objetivo e dos que lhes são correlatos, 

Conclusão. 

Por todo o exposto acata integralmente o recurso _para o item 06, 

retificando alterando o edital de Resultado devidamente publicado no Diário Oficial 

do Municipio de Curitiba em 19/07/2022, conforme razões outrora apresentadas 

neste memoranda. 

Quanto ao item 08, reiteramos a opinião pela reieicão integral das 

razões avresentadas no recurso,  mantendo-se o resultado outrora proferido. 

Mirelle Pereira Fonseca 

Pregoeira 
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DESPACHO 

A CPL, 

A/C MireIle Pereira Fonseca 

Ref.:  Recurso referente ao Pregão Eletrônico n° 087/2022. 

Decido por acatar o recurso para o item 06, e decido por negar o 

recurso administrativo para o item 08, conforme opinado nos 

Memorandos 015- SNDHMIZA e 224/2022 — CPUFeas, os quais tomo 

como razão de decidir; 

Dê-se ciência aos interessados; 

Para as demais providências, respeitando as formalidades legais. 

Curitiba, 25 de agosto de 2022. 

Sezifredo Paulo Alves Paz 

Diretor-Geral Feas • 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei ni 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 29.496.518/0001-40  DUNK):  917894728 
Razão Social: MN NUTRICAO LTDA 
iieme Fantasia: 
111Puação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 15/05/2023 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA  
MET: Não 
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta Nr 
Impedimento de Licitar: Nada Consta v  
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta { 
Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta I 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s). 

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

II - Habilitação Juridica  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 31/12/2022 V 
FGTS Validade: 02/09/2022 V 
Trabalhista (http://www.tst.jus.bricertidao) Validade: 16/01/2023 V 

- Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência) 

Receita Estadual/Distrital Validade: 12/08/2022 ('') cx 

Receita Municipal Validade: 11/09/2022 V 
V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 31/05/2023 \I 

Emitido em: 25/08/2022 16:42 
CPF: 029.561.299-10 Nome: MIRELLE PEREIRA FONSECA  
Ass:  
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 027642242-02 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 29.496.518/0001-40 
Nome: MN NUTRICAO LIDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 23/12/2022 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.prgov.br  

• 
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Valber Azev M. Cavalcanti 
Titular 

ESTADO DO PARANÁ 
Prefeitura Municipal de Piesn/Parana 

Pidn/PR, 31 de Maio de 2022.  

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

Atesto que a empresa MN Nutrição Ltda - ME, inscrita no  CNN  n° 29.496.518/0001-40, 

sediada na Rua Conselheiro Araújo, N'346 Loja 02, Centro, Curitiba - PR, forneceu os itens 

abaixo, atendendo aos nossos pedidos com pontualidade, nada constando que desabone a sua 

idoneidade e capacidade técnica em relação aos negócios efetivados. 

DADOS DO FORNECIMENTO: 

Pregão Presencial n° 62/2021 - Contrato n° 179/2021 

Processo Administrativo no  1486/2021 

Objeto: Aquisição de fórmulas infantis, suplemento alimentares e dietas enterais para atender os 

pacientes do Programa Municipal de dietas especiais. 

Item Produto Empenho Nota Fiscal Quantidade 

3 FORTIM S/ SABOR - 400G 

4342/21 9018 48 

8245/21 9358 50 

123/22 95901 - 100 

8 NUTRIDRINK  PROTEIN  - 700G 
965/22 96431 40 

3282/22 10038 40 

10 APTAMIL PEPTI - 800G 3282/22 10038 44 

11 NEOCATE LCP - 400G 
8245/22 9369 50 

123/22 9582 e 9707 100 

Atenciosamente, 

Pedroçàeraldo Cavalheiro da Silva 

Secretário de  Saida  

1 

Rua Belo Horizonte, 1\1092, Centro, Pien — Parana — CEP: 83.860-000 — Fone:3632-1291  

Confira os dados do ato  ern:  https://selodigital.tipb.jus.br  ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/112500306220273890370  

Autenticação Digital Código: 112500306220273890370-1 /' \, g Cartório Azevêdo Bastos 
Data: 03/06/2022 09:03:28 Av.  President.  Epitecio Pessoa - 1145 

Valor Total do Ato: R$ 5,02 Bairro dos Estado, JoSo Pessoa - PS 
(83) 3244-5404 artorio 

Selo Digital Tipo Normal C: ANC16379-HZ81; 
- c@aze ve dobast tb os .no 

tdtps://aeevadobastos.not.br  
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÉ130 BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00,  Joao  Pessoa PB  
Tel.:  (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail:  cartorio@azevedobastos.notbr  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

0  Bel.  Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da  Paraiba,  em virtude de Lei,  etc...  

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da  Paraiba,  foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do  site  do Tribunal de Justiça do Estado da  Paraiba,  endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MN NUTRICAO LTDA tinha posse de um 
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa MN NUTRICAO LTDA a responsabilidade, 
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a MN NUTRICAO LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso 
X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos, 
garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÂO foi emitida em 03/06/2022 10:14:20 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o  Art.  1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da  MP  2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MN NUTRICAO LTDA ou ao Cartório pelo endereço de  e-mail  
autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o  site  https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e esta disponível para consulta em nosso  site.  

'Código de Autenticação Digital: 112500306220273890370-1 
2Legislagóes Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

0 referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05ba902f376bc6638fc8e34f9935b2a534174096849c8ed94b2e16973578ab4790f573f461ab6dd579bd0022389bc01e793a 
Od448ac4426dc3bdd609ed804e7af1a 

Presidenda da Repdblica 
Casa CMI 

Medida Provisõria N°2.200- 
de 24 de awsto de 2001. 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Sócio / Administrador 

Dados do Fornecedor 

  

    

29.496.518/0001-40 DUNS®: 917894728 
MN NUTRICAO LTDA  

Sócios / Administradores 
Dados do SóciátAdministrador 1 

CNPJ: 
Razão Social: 
Nome Fantasia: 
Situação do Fornecedor: Credenciado 
• 

CPF: 283.419.709-10 Participação Societária: 50,00% 
Nome: MARIA CLENIRA ALFF SOARES 
Número do Documento: 14069739 Orgdo Expedidor: SESP PR 
Data de Expedição: 10/02/2014 Data de Nascimento: 10/05/1954  
Filiação Materna: IOLANDA ALFF 
Estado Civil: Casado(a) 

Dados do Cônjuge/Companheiro(a) 
Estrangeiro: 
Nome: 
Carteira de Identidade: 
Data de Expedição:  

Mao  
HAMILTON DE BRITO SOARES 
01469494592 Órgão Expedidor: DETRAN PR 
21/12/2015 

CPF: 476.361.659-53 

CEP: 
Endereço: 
Município / UF: 
Telefone:  
E-mail:  

85.806-740 
RUA FIORELO SCANAGATTA, 1531 - SANTA CRUZ 
Cascavel / Paraná 
(45) 91015270 
licitacaoctba@nutrikcal.com.br  

Emitido em: 25/08/2022 16:43 1 de 2 
CPF: 029.561.299-10 Nome: MIRELLE PEREIRA FONSECA 



Relatório de Sócio / Administrador 

Dados do Sócio/Administrador 2 

CPF: 295.230.959-00 Participação Societária: 50,00% 
Nome: NILDO VACCARIN 
Número do Documento: 01889261207 Orgão Expedidor: detran  pr  
Data de Expedição: 30/06/2021 Data de Nascimento: 29/12/1956 
Filiação Materna: DOSOLINA VACCARIN 
Estado Civil: Casado(a) 

Dados do Cônjuge/Companheiro(a) 
Estrangeiro: Não CPF: 431.953.189-20 
Nome: IVONETE TEREZINHA TONIETTO 
Carteira de Identidade: 33032273 Orgão Expedidor: SESP PR 
Data de Expedição: 30/06/2015 

CEP: 85.805-420 
Endereço: RUA JANIO QUADROS, 1270 - CASA - PIONEIROS CATARINEN 
Município / UF: Cascavel / Paraná 
Telefone: (45) 99654787  
E-mail: licitacaoctba@nutrikcal.com.br  

Emitido em: 25/08/2022 16:43 
CPF: 029.561.299-10 Nome: MIRELLE PEREIRA FONSECA 

2 de 2 



Tnprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (25/08/2022 As 17:00) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 283.419.709-10. 

• 
A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6307.D4F4.F41F.9652 no seguinte endereço: https://www.cni.jus.brAmorobidade  adm/autenticar certidao.php 

brado em: 25/08/2022 as 17:00:53 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Pagina 1/1 



rnprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (25/08/2022 as 17:01) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com transito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 295.230.959-00. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em hftp://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6307.D514.BD2E.B684 no seguinte endereço: https://www.cni.jus.br/improbidade  adm/autenticar certidao.php 

• 

:rado em: 25/08/2022 as 17:01:24  CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Pagina 1/1 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Orgdo gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 25/08/2022 16:43:16 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: MN NUTRICAO LTDA 
CNPJ: 29.496.518/0001-40 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidfineos 
Resultado da consulta: Nada Consta ‘/ 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Orgdo Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta V 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidemeas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta i/ 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Orgdo Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional Øe Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

ATOS DO MUNICÍPIO DE CURITIBA 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

ATOS DO MUNICÍPIO DE CURITIBA 

N° 163 - ANO XI 

CURITIBA, QUINTA-FEIRA, 25 DE AGOSTO DE 2022 

—,,-1111111111111 

N° 163 - ANO XI 

CURITIBA, QUINTA-FEIRA, 25 DE AGOSTO DE 2022 

Valor unitário: R$ 4,2476. 

item 11: 213678/ BR0443992 /  Clip  para Videolapároscopia em Titanio - Grande (Carga C/ Bun), 

Licitante: JR Comércio De Fios Ltda. 

Marca:  Peters Surgical /Fabric.  

Valor unitário: R$ 44,0000. 

item 12: 81665 / BR0443994 /  Clip  para Videolaparoscopia em Titânio - Médio (Cargas c/ 6un.). 

Licitante: JR Comércio De Fios Ltda. 

Marca:  Peters Surgical /Fabric.  

Valor unitário: R$ 44,5000. 
item 13: 51669 / BR0269876 / Clorexidina Degermante 2% Almotolia 100m1 

Licitante: Miranda &Georgini Ltda. 

Marca: VIC PHARMA / VIC PHARMA. 

Valor unitário: R$ 25700. 
item 14: 51667 / BR0269881 / Clorexidina Solução Aquosa 0,2% (tópica) Almotolia 100m1, 

Licitante: Miranda &Georgini Ltda. 

Marca: VIC PHARMA / VIC PHARMA. 

Valor unitário: R$ 1,5500. 
item 15: 53267 / BR0439996 / Compressa Gaze Estéril Algodonada Aberta 15cm x 60cm (dobrada 10x15cm ou 15x30cm). 

Licitante: Noeli Vieira Distribuidora De Soros e  Equip.  Méd. Eireli. 

Marca: NEVE. 

Valor unitário: R$ 1,5200. 

item 21: 211757 / BR0396946 / Teste Urease Para H  Pylori (Minim°  0,5m1), Licitante: Advagen  Biotech  Ltda. 

Marca: ADVAGEN. 

Valor unitário: R$ 1,5000. 

Fundação Estatal de Atenção á Saúde, 23 de agosto de 2022. 

Sezifredo Paulo Alves Paz: Diretor Geral 

COMUNICADO DE RECURSO 

Processo Administrativo n° 136/2022. 

Pregão Eletrônico n° 087/2022. 

Objeto: "Registro de pregos para futuro fornecimento de dieta  enteral  

pediátrica.". 

Informamos que após a apresentação das razões recursais feita pelas empresas Savimed Comércio De Produtos Médicos 

Ltda — Me" e a empresa "Mn Nutrição Ltda" nenhuma empresa apresentou contrarraz6es. 

Este processo recursal foi analisado pela Feas e encaminhado para apreciação da autoridade competente, a saber, o Diretor- 

Geral. A análise unAnime do pleito foi no sentido de acatar integralmente o recurso para o item 06 e negar integralmente o 

recurso para o item 08. 
Todos os detalhes estão nos documentos opinativos anexo aos autos. 

Fundação Estatal de Atenção à  Saida,  25 de agosto de 2022. 

Sezifredo Paulo Alves Paz: Diretor Geral 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO DE JULGAMENTO 

Processo Administrativo n° 136/2022. 

Pregão Eletrônico n°087/2022. 

Objeto: "Registro de pregos para futuro fornecimento de dieta  enteral  

pediátrica". 

Critério: menor valor por item. 

A Pregoeira torna público, a quem possa interessar, que retifica os itens vencidos e devidamente classificados para as 

empresas abaixo, no Pregão Eletrônico n° 087/2022- Feas são: 
Onde se 16:  

item 6: 221503 / Fórmula infantil elementar — lata de 400 a 500g ( Exclusivo MEJEPP), 
Licitante: União Nutricional Ltda 

Marca: NUCITEC -  ALPHA PRO AMINO  400g. 

Valor unitário: R$ 140,0000. 

Quantidade: 360 unidades. 

Valor total: R$ 50.400,0000. 

Leia-se:  
item 6: 221503! Fórmula infantil elementar — lata de 400 a 5009 ( Exclusivo ME/EPP), 
Licitante: Mn Nutrição Ltda 

Marca: NEOCATE LCP (DANONE) 

Valor unitário: R$ 141,5000. 

Quantidade: 360 unidades. 

Valor total: R$ 50.940,0000. 

[tens desertos: não há 

[tens fracassados: não há. 

Total geral dos itens do pregão eletrônico n°: 087/2022: R$ 512.460,00. 

Para cumprir as formalidades legais, manda divulgar este Edital no Sistema de Compras da Feas (www.publinexo.com.br). 

Fundação Estatal de Atenção à Saúde, 25 de agosto de 2022. 

Sezifredo Paulo Alves Paz: Diretor Geral 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 

Processo Administrativo n°: 128/2022. 

Pregão Eletrônico n°: 84/2022. 

Objeto: "Contratagão de empresa especializada em prestação de 

serviços de Portaria (Porteiro), de forma continua, para atuação no 

Hospital Municipal do idoso Zilda Ams — HMIZA, pelo período de 12 

(doze) meses" 

Pagina 20 Pagina.21 ‘..„)S 
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R.  Cap.  Argemiro Monteiro Wanderley, 161 
3° andar 

Capão Raso — Curitiba/PR 
CEP 81.130-160 
(41) 3316-5927 

www.feas.curitiba.pr.gov.br  

  

  

Edital De Resultado De Julgamento — Retificação 
Processo Administrativo n° 136/2022. 
Pregão Eletrônico n° 087/2022. 
Objeto: "Registro de pregos para futuro 
fornecimento de dieta  enteral  pediátrica". 
Critério: menor valor por item. 

A Pregoeira torna público, a quem possa interessar, que retifica os itens vencidos e 
devidamente classificados para as empresas abaixo, no Pregão Eletrônico n° 
087/2022- Feas são: 

Onde  se Id:  

item 6: 221503 / Fórmula infantil elementar — lata de 400 a 500g ( Exclusivo 

ME/EPP), 

Licitante: União Nutricional Ltda 

Marca: NUCITEC -  ALPHA PRO AMINO  400g. 

Valor unitário: R$ 140,0000. 

Quantidade: 360 unidades. 

Valor total: R$ 50.400,0000. 

Leia-se:  

item 6: 221503 / Fórmula infantil elementar — lata de 400 a 500g ( Exclusivo 

ME/EPP), 
Licitante: Mn Nutrição Ltda 

Marca: NEOCATE LCP (DANONE) 

Valor unitário: R$ 141,5000. 

Quantidade: 360 unidades. 
Valor total: R$ 50.940,0000. 

!tens desertos: não há 

Itens fracassados: não há. 

Pregão Eletrônico n° 087/2022 Pagina 1 de 2 

-r14/- 



• 

• 



Feas 

R.  Cap.  Argemiro Monteiro Wanderley, 161 
3° andar 

Capão Raso — Curitiba/PR 
CEP 81.130-160 
(41) 3316-5927 

www.feas.curitiba.dr.gov.br  

Total geral dos itens do pregão eletrônico n°: 087/2022: R$ 512.460,00. 

Para cumprir as formalidades legais, manda divulgar este Edital no Sistema de 
Compras da Feas (www.publinexo.com.br). 

Curitiba, 25 de agosto de 2022. 

MireIle Pereira Fonseca • Pregoeira 

Pregão Eletrônico n° 087/2022 Pagina 2 de 2 



N° 163 - ANO XI 

CURITIBA, QUINTA-FEIRA, 25 DE AGOSTO DE 2022 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

ATOS DO MUNICÍPIO DE CURITIBA 

Sezifredo Paulo Alves Paz: Diretor Geral 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO DE JULGAMENTO 

Processo Administrativo n° 136/2022. 

Pregão Eletrônico n° 087/2022. 

Objeto: "Registro de pregos para futuro fornecimento de dieta  enteral  

lagiátrica". 

Wrio: menor valor por item. 

A Pregoeira torna público, a quem possa interessar, que retifica os itens vencidos e devidamente classificados para as 
empresas abaixo, no Pregão Eletrônico n° 087/2022- Feas são: 
Onde se  Id:  

item 6: 221503/ Formula infantil elementar— lata de 400 a 500g ( Exclusivo ME/EPP), 
Licitante: União Nutricional Ltda 
Marca: NUCITEC -  ALPHA PRO AMINO  400g. 
Valor unitário: R$ 140,0000. 

Quantidade: 360 unidades. 
Valor total: R$ 50.400,0000. 

Leia-se:  

item 6: 221503/ Fórmula infantil elementar— lata de 400 a 500g ( Exclusivo ME/EPP), 
Licitante: Mn Nutrição Ltda 

Marca: NEOCATE LCP (DANONE) 
Valor unitário: R$ 141,5000. 

Clitidade: 360 unidades. 
Va  or  total: R$ 50.940,0000. 
Itens desertos: não há 
Itens fracassados: não há. 

Total geral dos itens do pregão eletrônico n°: 087/2022: R$ 512.460,00. 
Para cumprir as formalidades legais, manda divulgar este Edital no Sistema de Compras da Feas (www.publinexo.conn.br). 

Fundação Estatal de Atenção à Saúde, 25 de agosto de 2022. 

Sezifredo Paulo Alves Paz: Diretor Geral 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 

Processo Administrativo n°: 128/2022. 

Pregão Eletrônico n°: 84/2022. 

Objeto: "Contratação de empresa especializada em prestação de 

serviços de Portaria (Porteiro), de forma continua, para atuação no 

Hospital Municipal do idoso Zilda Ams — HMIZA, pelo período de 12 

(doze) meses" 

Pagina 21 



Titulo: iRegistro de  preps  para futuro fornecimento de dii Status: Consulter Status  no Item 

N° Pregão: '087.2022 N ° processo: 087.2022 

Mirelle Pereira Fonseca 
Pregoeiro(s): 

Esclarecimento / impugnação Voltar Ata Pregão Chat  Cancelar item 

Desfazer Pregão Extrato de e-mails  Relatonos do Pregão 

Buscar item: i Buscar 

PRODUTOS RESPOSTAS 

Neste momento existe(m) 2 fornecedor(es) visualizando o Pregão (CNP3s logados). 

Dieta  enteral  polimerica hipercalorica  pediatrics,  are sistema 
fechado 500ML 

Código: 221499 

Quantidade: 2.000  

Status:  Vencedor Declarado  

Wilma  compra 

Informação não disponível 

25/08/2022 16:49 PUBLINEXO - Transparência em Compras Públicas 

Inicio Meu perfil Sair 

25 de Agosto de 2022 

or--uo 
10. ou 

Horário de  Brasilia  

MireIle Pereira Fonseca 

FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA EM SAÚDE DE 
CURITIBA (FEAES - CURITIBA) 

PREGÕES 

Pregão sem registro 

Novo pregão  

Upload  pregão  

Upload  de pregão SR 
pesquisa de prego  

JS  pregões 

Wc.nsultar itens 

Pregão com registro 

Novo pregão  

Upload  pregão  corn  
registro  

Upload  pregao CR 
pesquisa de preco 

Meus oregbes 

Consultar itens 

Ata de Registro Preço 

Pregão presencial 

Processo  corn  registro de 
preço 

Meus pregaes 

Cadastrar Produto 

•
dastrar Lote 

Registro de preços 

Adesão  RP  

Controle de Registro de 
Prego 

Controle de Órgãos 

Fontes Externas 

Parâmetros de  RP  

Convidar Fornecedor 

Gestão de Pedidos 

Gerar Solicitação de 
Pedido 

Pedidos Abertos 

Pedidos Liberados 

Pedidos Publicados 

Meus Pedidos 

Consulta Pedidos do item 

Gastos 

Consulta Documentos 
Fornecedor 

Pregão com registro de prego  
ID:  27312 1 Função: Pregoeiro 

Forma de , 
pagamento: 

Conforme 
 Erika! 

' 

Inicio do  
acolhimento 

das 1,13/06/22 

propostas: 

Limite do  
acolhimento 

das 05/07/22 

propostas: 

Data 
abertura das 05/07/22 às ; 08 

propostas:  

Data inicio  
da sessão de 05/07/22 

disputa: 

Validade do 
Registro de 121 meses 

prego: 

Termos e Vide Edital de Embasamento. 
condig6es• 

às 08 

às 08 •••• . 30 (dd/mm/aa) 
,j 

às 09 •••• : 00 'se (dd/mm/aa) 

40 %.° (dd/mm/aa)  

(dd/mm/aa) 

Observag6es: Em caso de eventuais discrepâncias entre os 
termos do Edital de Embasamento e a 
plataforma Publinexo, prevalecem, 
peremptoriamente, os termos do Edital. 

Data da 
publicação: 13/06/22  

Repasse , Não 
NO 

Convenio: 

Tipo de ciF  
frete: 

preço Referência: 

Valor inicial: 

Melhor lance: 

Menor Valor 
negociado: 

Resumo da disputa/negociação 

50,0700 
ALM COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE 
EIRELI 

35,0000 (05/07/22 09:06:39) 
ALM COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE 
EIRELI 

34,0000 (05/07/22 09:46:17) 
ALM COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE 
EIRELI 

Vencedor: 34,0000 
ALM COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE 

www.pUblinexo.com.br/publinexo/jsp/pregao/pqcppregao  detalhe.jsp?prg_ id=27312&prgi_id=209564&pihf_id=226478&pirf _id=&emp_id=&tipo... 1/6 



Relatórios Metabase  

\Ask  Global 

Economia 

Usuários 

Data: 10/06/2022  preço: 

PRODUTOS RESPOSTAS 

Dieta  enteral  polimerica normocalorica  pediatrics,  em sistema 
fechado 500ml 

Resumo da disputa/negociação 

Código: 221497 

Quantidade: 2.000  

Status:  Vencedor Declarado 

Última compra 

Informagk no disponível 

preço Referência: 

10/06/2022 preço: 

Valor inicial: 

Melhor lance: 

Menor Valor 
negociado: 

Vencedor: 

Marca: 

Obs.: 

Beneficio 
(última 

compra): 

Beneficio (valor 
inicial): 

Beneficio 
(preço 

referência): 

49,7000 
ALM COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE 
EIRELI 

35,0000 (05/07/22 09:06:46) 
ALM COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE 
EIRELI 

34,0000 (05/07/22 09:47:22) 
ALM COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE 
EIRELI 

34,0000 
ALM COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE 
EIRELI 

FREBINI ORIGINAL 
Embalagem com: 500 500 ML 

FREBINI ORIGINAL 500 ML 

0,00 Wo 

31,59 Vo 

31,59 Vo  

4:92..913_ 

Detalhes completes 

Cancelar Declaracao Vencedor 

Adjudicar Fracassar Item 

PRODUTOS 

Código: 221500 

Quantidade: 1.000  

Status:  Vencedor Declarado 

Última compra 

Informagk no disponível 

preço Referencia: 

Data: 10/06/2022  

RESPOSTAS 

Resumo tia disputainegociagiio 

42,2400 
ALM COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE 
EIRELI 

35,0000 (05/07/22 09:06:51) 
ALM COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE 
EIRELI 

34,0000 (05/07/22 09:47:37) 
ALM COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE 
EIRELI 

34,0000 
Vencedor: ALM COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE 

EIRELI 

Dieta  enteral  polimerica normocalorica  pediatrics,  com fibras, em ! 
sistema fechado 500m1 

prego: 4.2„242.0 

Valor inicial: 

Melhor lance: 

Menor Valor 
negociado: 

Data:  

25/08/2022 16:49 PUBLINEXO - Transparência em Compras Públicas 

EIRELI 

FREBINI  ENERGY  Marca: 
500 ML Embalagem com: 500 

Obs.: FREBINI  ENERGY  500 ML 

Beneficio 
(última 0,00  eh,  

compra): 

Beneficio (valor 
32,10 Va inicial): 

Beneficio 
(preço 32,10 % 

referência): 

Detalhes completos 

Cancelar Declaracao Vencedor 

Adjudicar Fracassar Item 

Marca: FREBINI ORIGINAL Embalagem com: 500 

www.publinexo.com.br/publinexo/jsp/pregao/pg_cp_pregao_detalhejsp?prg_id=273128Lprgi_id=2095648(pihf  id=226478&pirf id=&emp_id=&tipo... 2/6 
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FIBRE  500 ML 

Obs.: FREBINI ORIGINAL  FIBRE  500 ML 

Beneficio 
(última 0,00 0/c. 

compra): 

Beneficio (valor 
1 0/0 inicial): 19,51  

Beneficio 
(preço 19,51 % 

referência): 

Detalhes completos 

Cancelar Deciaracao Vencedor 

Adjudicar Fracassar Itero 

25/08/2022 16:49 

PRODUTOS RESPOSTAS 

Resumo da disputa/negociação Dieta  enteral  polimerica oligomerica, pediatrica, em sistema 
fechado 500m1 

Valor inicial: 124,0000 
Mn Nutrigao Ltda 

0,00 0/0 Beneficio 
(última 

Detalhes completos 

Cancelar Deciaracao Vencedor 

Adjudicar Fracassar Item 

Código: 221502 

Quantidade: 1.200  

Status:  Vencedor Declarado 
Melhor lance: 

Mn Nutrição Ltda  
ii  

Exclusivo ME/EPP Menor Valor 122,0000 (05/07/22 09:48:43) 
negociado: Mn Nutrição Ltda 

124,0000 (04/07/22 16:24:44) 

Última compra 

Informação não disponível 

preço Referenda: 

Data: 10/06/2022 preço: 124 5300 

Vencedor: 

Marca: 

Obs.: 

122,0000 
Mn Nutrição Ltda 

Embalagem com: 8 

NUTRINI PEPTI (DANONE) +  ADAPTADOR  MAX 
ENPLUS (MP)  

NUTRINI PEPTI 
(DANONE) + ADAPT  

PRODUTOS RESPOSTAS 

Dieta  enteral  polimerica hipercalorica  pediatrics,  com fibras, em 
sistema fechado 500m1 

Resumo da disputa/negociação 

Código: 221501 

Quantidade: 1.000  

Status:  Vencedor Declarado  

Wilma  compra 

Informação não disponível 

preço Referência: 

Data: 10/06/2022  

47,3400 
Valor inicial: ALM COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE 

EIRELI 

35,0000 (05/07/22 09:06:56) 
Melhor lance: ALM COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE 

EIRELI 

Menor Valor 
negociado: ALM COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE 

34,0000 (05/07/22 09:47:55) 

EIRELI 

" 
34,0000 

Vencedor: ALM COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE 
EIRELI 

preço: 

FREBINI ENERGY 
FIBRE 500 ML 

Embalagem com:  

Obs.: FREBINI ENERGY FIBRE 500 ML  

Beneficio 
(última 0,00 % 

compra): 

Beneficio (valor 
28,18 0/0 

inicial): 

Beneficio 
(prego 28,19 % 

referência): 

www. pu bli nexo.com.br/pu  b nexo/jsp/pregao/pg_cp_pregao_d etalhe.jsp?prg_id =27312&prg i_id=209564&pihf id=226478&pirf id=&emp_id=&tipo... 3/6 

Marca: 500  



compra): 

Beneficio (valor 
1 61 

w 
inicial): 

Beneficio  
(prep  2,03 % 

referência): 

Detalhes completos 

Cancelar Deciaracao Vencedor 

Adjudicar Fracassar  'tern  

213,0000 
Mn Nutrição Ltda 

Valor inicial: 

prego: 213./0240 Data: 10/06/2022  

prego: 134 1217 Data: 10/06/2022  

Resumo da disputalnegWag6o 

Valor inicial: 133,0000 
Mn Nutrição Ltda 

Melhor lance: 133,0000 (04/07/22 16:24:44) 
Mn Nutrição Ltda 

Menor Valor 130,0000 (05/07/22 09:49:30) 
negociado: Mn Nutrição Ltda 

25/08/2022 16:49 PUBLINEXO - Transparência em Compras Públicas 

código: 221503 

Quantidade: 360  

Status:  Vencedor Declarado 

Exclusivo ME/EPP 

Fase de Intenção de Recurso 

25/08/2022 16:45 a 26/08/2022 12:00 

Última compra 

Informação não disponível 

preço Referáncia: 

Recursos 

Habilit. Inten. Recursos Con. Raz. 

2 1 1 0  

Documentos Histórico 

PRODUTOS 

Formula infantil semi-elementar, hipoalergenica, isenta de lactose 
e sacarose, Lata de 400 a 500g 

Código: 221504 

Quantidade: 240  

Status:  Vencedor Declarado 

Exclusivo ME/EPP 

Última compra 

Informação não disponível 

preço Referência: 

Detalhes completos 

Cancelar Deciaracao Vencedor 

Adjudicar Fracassar Rem 

www.publinexo.com.br/publinexo/jsp/pregao/pg_cp_pregao_detalhejsp?prg_id=27312&prgi_id=2095648(pihf  id=226478&pirf id=&emp_id=&tipo... 4/6 

PRODUTOS 

Formula infantil elementar, Lata de 400 a 500g Resumo da disputa/riegociagão 

Melhor lance: 

Vencedor: 

Marca: 

Obs.: 

Beneficio 
(última 

compra): 

Beneficio (valor 
inicial): 

Beneficio 
(prego 

referência): 

141,5000 
Mn Nutrição Ltda 

NEOCATE LCP 
(DANONE) 

NEOCATE LCP (DANONE) 

0,00 % 

33,57 0/0 

33,58 % 

Embalagem com: 1111  

141,5000 (05/07/22 09:06:07) 
Mn Nutrição Ltda 

Detalhes completos 

RESPOSTAS 

Vencedor: 

Marca: 

Obs.: 

Beneficio 
(ultima 

compra): 

Benecio (valor 
inicial): 

Beneficio 
(preço 

referência): 

130,0000 
Mn Nutrição Ltda 

PREGOMIN PEPTI 
Embalagem com: 12 (DANONE) 

PREGOMIN PEPTI (DANONE) 

0,00 Wø 

2,26 0/0 

3,07 Wo  
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PRODUTOS 

Formula infantil de seguimento, Lata de 800g 

RESPOSTAS 

Resumo da disputa/negociação 

Valor inicial: 

Melhor lance: 

Código: 221506 

Quantidade: 1.800  

Status:  Vencedor Declarado 

Exclusivo ME/EPP 

36,0000 
Mn Nutrigk Ltda 

29,5000 (05/07/22 09:06:31) 
Savimed Comercio De Produtos  Medicos  Ltda - 
Me 

PRODUTOS RESPOSTAS 

Formula infantil sem lactose, Lata de 400 a 500g 

Código: 221505 

Quantidade: 480  

Status:  Vencedor Declarado 

Exclusivo ME/EPP 

Resumo da disputa/negociação 

Valor inicial: 32/0000 
Mn Nutrição Ltda 

Melhor lance: 26,5000 (05/07/22 09:04:35) 
Mn Nutrigao Ltda 

Vencedor: 26,5000  
Ultima compre Mn Nutrição Ltda 

APTAMIL  SL  
Informação não disponivel Marca: 

(DANONE) 

prego Referência: Obs.: APTAMIL  SL  (DANONE) 

Beneficio 
Data: 10/06/2022 prego: 3../9115.9. (última 0,00 % 

compra): 

Recursos 
Beneficio (valor 

1 0/0 inicial): 17,19  
Habilit. Inten. Recursos Con. Raz. 

1 1 1 Beneficio o 
(prego 19,66 % 

Documentos Histórico 
referência): 

 

Embalagem com: 12 

Detalhes completos 

Cancelar Declaracao Vencedor 

Fracassar Item 

Última compra Menor Valor 28,0000 (05/07/22 10:13:09) 

negociado: Savimed Comercio De Produtos  Medicos  Ltda - 

Informação não disponível 
Me 

28,0000 
preço Referência: Vencedor: Savimed Comercio De Produtos  Medicos  Ltda - 

Me 

10/06/2022 prego: 3.6.,4040 
Marca: Nestlé Embalagem com: 800 

Obs.: Nan Comfor 2 800g  

Beneficio 
(última 0,00 °A) 

compra): 

Beneficio (valor 
22,22  eh)  inicial): 

Beneficio 
(prego 23,09 % 

referencia): 

Detalhes completos 

Cancelar Declaracao Vencedor 

Adpdicar Fracassar Item 

PRODUTOS 

O Formula infantil para lactentes de 0 a 12 meses, que apresentam ! 
regurgitacao - Lata de 800g 

Código: 221507 

Quantidade: 480 

RESPOSTAS 

Resumo da disputa/negociação 

Mn Nutrição Ltda 

Melhor lance: 36,0000 (05/07/22 09:03:34) 

Valor inicial: 39,0000  

www.publinexo.com.br/publinexo/jsp/pregao/pg_cp_pregao_detalhejsp?prg_id=27312&prgi_id=209564&pihf_id=2264788ipirf  id=&emp jd=&tipo... 5/6 

I Data: 



Status:  Vencedor Declarado 

Exclusivo ME/EPP 

Última compra 

Informação não disponível 

prego R aferência: 

Data: 10/06/2022 

1  

preço: 39,9200  

I 
Cancelar Declaracao Vencedor 

I Adjudicar Fracassar Item 

25/08/2022 16:49 PUBLINEXO - Transparência em Compras Públicas  

Savimed Comercio De Produtos  Medicos  Ltda - 
Me 

35,0000 (05/07/22 10:14:16) 
Savimed Comercio De Produtos  Medicos  Ltda -  
Me 

35,0000 
Savimed Comercio De Produtos  Medicos  Ltda - 
Me 

Marca: Nestlé Embalagem com: 800 

Obs.: Nestogeno Espessar 800g 

Beneficio 
(última 0,00 % 

compra): 

Beneficio (valor 
10,26 % inicial): 

Menor Valor 
negociado: 

Vencedor: 

Beneficio 
(preço 10,30 0/0 

referência): 

Detalhes completos 

• 

www.pu bl i nexo.com.br/pu  bli nexoisp/pregao/pg_cp_pregao_deta I he.jsp?prg jd=27312&prgi_id=209564&pihf id=226478&pirf id=&emp_id=&tipo... 6/6 



Tipo de CIF 
frete: 

Repasse 
Convênio: 

08 V  . . 40 N,  . (dd/mm/aa) 

05/07/22 1 às 09 

121 meses 

!Vide Edital de Embasamento. Observações: ÍEm caso de eventuais discrepâncias entre os 
:termos do Edital de Embasamento e a 
Iplataforma Publinexo, prevalecem, 
Iperemptoriamente, os termos do Edital. 

Esclarecimento / impugnação Voltar Ata Pregão Chat  Cancelar Item 

Desfazer Preoão Extrato  de e-mails  RelatOrios do Pregão 

Buscar item: 1 Buscai' 

Resumo da disputa/negociação Dieta  enteral  polimerica hipercalorica  pediatrics,  em sistema 
fechado 500ML 

Neste momento existe(m) 3 fornecedor(es) visualizando o Pregão (CNPls Iogados). 

Código: 221499 

Quantidade: 2.000  

Status:  Vencedor Declarado 

Última compra 

Informação não disponível 

preço Referência: 

Valor inicial: 

Melhor lance: 

Menor Valor 
negociado: 

Vencedor: 

50,0700 
ALM COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE 
EIRELI 

35,0000 (05/07/22 09:06:39) 
ALM COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE 
EIRELI 

34,0000 (05/07/22 09:46:17) 
ALM COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE 
EIRELI 

34,0000 
ALM COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE 

1 

PRODUTOS RESPOSTAS 

abertura das 05/07/22 
propostas: 

Data inicio 
da sessão de 

disputa: 

Validade do 
Registro de  

twerp:  

Termos e 
condições: 

Data da 
00 s,  (dd/mm/aa) publicação: 13/06/22  

pagamento: 

Inicio do  
acolhimento 

das 
propostas: 

Limite do  
acolhimento 

das 
propostas: 

Data 

(dd/mm/aa) 

05/07/22 
.
1 às 08 ••• • 30 se (dd/mm/aa) 

Forma de confonne Edital 

às 08 v. 30 13/06/22  

26/08/2022 13:36 PUBLINEXO - Transparência em Compras Públicas 

26 de Agosto de 2022 

I —I • —I r- 
I . 0 

Horário de  Brasilia  

Mirelie Pereira Fonseca 

FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA EM SAÚDE DE 
CURITIBA (FEAES - CURITIBA) 

Pregão com registro de prego  
ID:  27312 I Função: Pregoeiro 

Titulo: ¡Registro de  preps  para futuro fornecimento de dil 

Inicio Meu perfil  

Status: Consulter Status no Item 

Sair 

N° Pregão: 087.2022 N ° processo: 087.2022  

PREGõES 
Pregoeiro(s): 

Pregão sem registro 

Novo pregão  

Upload  pregiio  

Upload  de pregtio SR 
pesquisa de prego  

us  pregões 

'ultar itens 

Pregão com registro 

Novo prego  

Upload  pregiio com 
registro  

Upload  pregao CR 
pesquisa de preco 

Meus pregties 

Consultar itens 

Ata de Registro Preço 

Pregão presencial 

Processo  corn  registro de 
preço 

Meus pregões 

Cadastrar Produto 

adastrar Lote 

egistro de preços 

Adesãc ftP 

Controie de Registro de 
Preço 

Controle de Órggos 

Fontes Externas 

Parâmetros de  RP  

Convidar Fornecedor  

Gestic)  de Pedidos 

Gerar Solicitação de 
Pedido 

Pedidos Abertos 

Pedidos Liberados 

Pedidos Publicados 
Meus Pedidos 

Consulta Pedidos do Item 

Gastos 

Consulta Documentos 
Fornecedor 

Mirelle Pereira Fonseca 

1/6 www.publinexo.com.br/publinexo/jsp/pregao/abreDetalhePregao.do  



EIRELI prego: 50.0733  Data: 10/06/2022  

RESPOSTAS 

Resumo da disputainegcciação Dieta  enteral  polimerica normocalorica pediatrica, em sistema 
fechado 500m1 

PRODUTOS 

FREBINI  
Marca: 

ENERGY 
Embalagem com: 500 500 ML 

Obs.: FREBINI  ENERGY  500 ML 

Beneficio 
(última 0,00 oh, 

compra): 

Beneficio (valor 
3Z10 0/0 inicial): 

Beneficio 
(prego 3240  °Jo  

referência): 

Detalhes completos 

Cancelar Deciaracao Vencedor 

Adjudicar Fracassar Item 

Código: 221497 

Quantidade: 2.000  

Status:  Vencedor Declarado 

Última compra 

Informação no disponível 

preço Referência: 

Data: 10/06/2022  

Valor Inicial: 

Melhor lance: 

Menor Valor 
negociado: 

Vencedor: 

Marca: 

Obs.: 

49,7000 
ALM COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUD. 
EIRELI 

35,0000 (05/07/22 09:06:46) 
ALM COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE 
EIRELI 

34,0000 (05/07/22 09:47:22) 
ALM COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE 
EIRELI 

34,0000 
ALM COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE 
EIRELI 

FREBINI ORIGINAL 
Embalagem com: 500 500 ML 

FREBINI ORIGINAL 500 ML  

prego: 4.947P.1q 

Beneficio 
(última 030 wa  

compra): 

Beneficio (valor 
31,59 0/0 inicial): 

Benefício 
(prego 31,59 cvo 

referência): 

Detalhes completos 

Cancelar Deciaracao Vencedor 

Adjudicar Fracassar Item 

PRODUTOS 

I 
Dieta  enteral  polimerica norrnocalorica pediatnca, com fibras, em I 

sistema fechado 500m1 

Código: 221500 

Quantidade: 1.000  

Status:  Vencedor Declarado 

Última compra 

Informação no disponível 

preço Referência: 

1 Data: 10/06/2022 prego: 42„2420 

RESPOSTAS 

Resumo tia disputainegociagflo 

42,2400 
ALM COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE 
EIRELI 

35,0000 (05/07/22 09:06:51) 
ALM COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE 
EIRELI 

34,0000 (05/07/22 09:47:37) 
ALM COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE 
EIRELI 

34,0000 
Vencedor: ALM COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE 

EIRELI 

Valor inicial: 

Melhor lance: 

Menor Valor 
negociado: 

Marca: FREBINI ORIGINAL Embalagem com: 500 

www.publinexo.com.br/publinexo/jsp/pregao/abreDetalhePregao.do  2/6 
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Relatbrios Metabase 

Visi10 Global 

Economia 

Usuários 
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FIBRE  500 ML 

Obs.: FREBINI ORIGINAL  FIBRE  500 ML 

Beneficio 
(última 0,00 % 

compra): 

Beneficio (valor 
1 inicial): 19,51 0/0  

Resumo da disputa/negociação Dieta  enteral  polimerica hipercalorica pediatrica,  corn  fibras, em 
• sistema fechado 500m1 ' 

preço: 124,5300 Data: 10/06/2022  

Beneficio 
(preço 19,51 % 

referência); 

PRODUTOS RESPOSTAS 

Detalhes completos 

Cancelar Declaracao Vencedor 

Adjudicar Fracassar Item 

Código: 221501 

Quantidade: 1.000  

Status:  Vencedor Declarado 

Última compra 

Informação no disponível 

preço Referenda: 

Data: 10/06/2022 preço: 47,3450 

47,3400 
ALM COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE 
EIRELI 

35,0000 (05/07/22 09:06:56) 
ALM COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE 
EIRELI 

34,0000 (05/07/22 09:47:55) 
ALM COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE 
EIRELI 

34,0000 
ALM COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE 
EIRELI 

Valor inicial: 

Melhor lance: 

Menor Valor 
negociado: 

Vencedor: 

PRODUTOS 

1 

l Dieta  enteral  polimerica oligomerica,  pediatrics,  em sistema 
fechado 500m1 

Código: 221502 

Quantidade: 1.200  

Status:  Vencedor Declarado 

Exclusivo ME/EPP 

Última compra 

Informaggo no disponível 

preço Referência: 

www.publinexo.com.br/publinexo/jsp/pregao/abreDetalhePregao.do  

FREBINI ENERGY  
Marca:  

FIBRE 500 ML 
Embalagem com:  500 7  

Obs.: FREBINI ENERGY FIBRE 500 ML  

Beneficio 
(última 0,00 0/0 

compra): 

Beneficio (valor 
28,18 °A) 

inicial): 

Beneficio  
(prep  28,19 % 

referencia): 

Detalhes completos 

Cancelar Deciaracao Vencedor 

Adjudicar Fracassar Item 

RESPOSTAS 

Resumo da disputa/negociação 

124,0000 
Mn Nutrição Ltda 

124,0000 (04/07/22 16:24:44) 
Mn Nutrição Ltda 

Menor Valor 122,0000 (05/07/22 09:48:43) 
negociado: Mn Nutrição Ltda 

122,0000 
Mn Nutrição Ltda 

NUTRINI PEPTI 
(DANONE) + ADAPT 

Embalagem com:  8 
 

NUTRINI PEPTI (DANONE) +  ADAPTADOR  MAX 
ENPLUS (MP) 

0,00 0/0 

3/6 

• 

Valor inicial: 

Melhor lance: 

Vencedor: 

Marca: 

Obs.: 

Beneficio 
(última 



Detalhes completes 

Cancelar Deciaracao Vencedor 

Adjudicar Fracassar Item 

Data:  10/06/2022 prego: .41.9210  

Recursos 

Vencedor: 

Marca: 

141,5000 
Mn Nutrição Ltda 

NEOCATE LCP 
(DANONE) 

compra): 

Beneficio (valor 
inicial): 1,61 %  

Beneficio 
(preço 2,03 % 

referência): 

PRODUTOS 

Formula infantil elementar, Lata de 400 a 5000 

Código: 221503 

Quantidade: 360  

Status:  Vencedor Declarado 

Exclusivo ME/EPP 

Última compra 

Informação não disponível 

preço Referência: 

Habilit. Inten. 
2 1  

Documentos Historic: 

RESPOSTAS 

Resumo da disputalnegocia* 

—  Valor 213,0000  
Mn Nutrição Ltda 

Melhor lance: 141,5000 (05/07/22 09:06:07) 
Mn Nutrição Ltda 

Embalagem  corn.'  

Obs.: NEOCATE  LO'  (DANONE) 

Beneficio 
(última 

compra): 

Beneficio (valor  
initial):  

Beneficio 
(prego 

referência): 

0,00 ok 

33,57 ok 

33,58 ok  

Recursos 

1 

Con. Raz. 
o 

RESPOSTAS 

26/08/2022 13:36 PUBLINEXO - Transparência em Compras Públicas 

Detalhes completos 

Cancelar Deciaracao Vencedor 

Fracassar Iteni 

PRODUTOS 

7 I 
/ I Formula infantil semi-elementar, hipoalergenica, isenta de lacto 

e sacarose, Lata de 400 a 500g 
Resumo da disputa/negociação 

(Mina compra 

Informação não disponível 

prego Referência: 

Data: 10/06/2022 prego: 13.:41217  

Código: 221504 

Quantidade: 240  

Status:  Vencedor Declarado 

Exclusivo ME/EPP 

Valor inicial: 

Melhor lance: 

Menor Valor 
negociado: 

Vencedor: 

Marca: 

Obs.: 

Beneficio 

compra): 

Beneficio (valor 
inicial): 

Beneficio 
(preço 

referência): 

133,0000 
Mn Nutrição Ltda 

133,0000 (04/07/22 16:24:44) 
Mn Nutrição Ltda 

130,0000 (05/07/22 09:49:30) 
Mn Nutrição Ltda 

130,0000 
Mn Nutrição Ltda 

PREGOMIN PEPTI 
(DANONE) 

PREGOMIN PEPTI (DANONE) 

0,00 ok 

2,26 ok 

3,07 %  

Embalagem com: 12 

Detalhes completos 

Cancelar Deciaracao Vencedor 

www.publinexo.com.bripublinexo/isp/pregao/abreDetalhePregao.do  4/6 



Valor inicial: 36,0000 
Mn Nutrição Ltda 

29,5000 (05/07/22 09:06:31) 
Savimed Comercio De Produtos  Medicos  Ltda - 
Me 

Formula infantil sem lactose, Lata de 400 a 500g 

Código: 221505 

Quantidade: 480  

Status:  Vencedor Declarado 

Exclusivo ME/EPP 

Resumo da disputa/negociação 

Valor inicial: 32,0000 
Mn Nutrição Ltda 

Melhor lance: 26,5000 (05/07/22 09:04:35) 
Mn Nutrição Ltda 

APTAMIL SL 
(DANONE) 

APTAMIL EL (DANONE) 

0,00 % 

17,19 % 

19,66 %  

Embalagem com: 12 

26/08/2022 13:36 PUBLINEXO - Transparência em Compras Públicas 

PRODUTOS RESPOSTAS 

Vencedor: 
Ultima compra 

Informação não disponível Marca: 

preso Referência: Obs.: 

Beneficio 
I Data: 10/06/2022 prep,: 32,9850 (última 

compra): 

Recursos 
Beneficio (valor 

inicial): 
Habilit Inten. Recursos Con. Raz. 

o Beneficio 
(prego 

Documentos Histórico 
referência): 

 

Detalhes completos 

Cancelar Declaracao Vencedor 

Fracassai Item 

Adjudicar Fracassar Item 

26,5000 
Mn Nutrição Ltda 

preço: Data: 10/06/2022  
Marca: Nestlé Embalagem com: 800 

Obs.:  Nan  Comfor 2 800g 

Beneficio 
(última 0,00 cio 

compra): 

Beneficio (valor 
22,22 Wo inicial): 

Melhor lance: 

5/6 

Resumo da disputa/negociação 

www.publinexo.com.br/publinexo/jsp/pregao/abreDetalhePregao.do  

28,0000 (05/07/22 10:13:09) 
Savimed Comercio De Produtos  Medicos  Ltda - 
Me 

28,0000 
Savimed Comercio De Produtos  Medicos  Ltda - 
Me 

Última compre Menor Valor 
negociado: 

Informação não disponível 

preço Referência: l Vencedor: 

Código: 221506 

Quantidade: 1.800  

Status:  Vencedor Declarado 

Exclusivo ME/EPP 

Beneficio 
(preço 23,09  go  

referência): 

Detalhes completos 

Cancelar Dedaracao Vencedor 

Adjudicar Fracassar Item 

PRODUTOS RESPOSTAS  

RESPOSTAS 

Resumo da disputa/negociação 

PRODUTOS 

Formula infantil de seguimento, Lata de 800g 

iv Formula infantil para lactentes de 0 a 12 meses, que apresentam 



regurgitacao - Lata de 800g 

Valor inicial: 

Melhor lance: 

Menor Valor 
negociado: 

i Vencedor: 

39,0000 
Mn Nutricgo Ltda 

36,0000 (05/07/22 09:03:34) 
Savimed Comercio De Produtos  Medicos  Ltda - 
Me 

35,0000 (05/07/22 10:14:16) 
Savimed Comercio De Produtos  Medicos  Ltda - 
Me 

35,0000 
Savimed Comercio De Produtos  Medicos  Ltda - 
Me 

Código: 221507 

Quantidade: 480  

Status:  Vencedor Declarado 

Exclusivo MEiEPP 

Última compra 

Informação não disponível 

preço Referenda: 

Detalhes completos 

Cancelar Deciaracao Vencedor 

Adjudicar Fracassar Item 

I Data: 10/06/2022  prego: 39,0200 

Marca: Nestlé 

Obs.: Nestogeno Espessar 800g 

Beneficio 
(última 0,00 0/0  

compra): 

Beneficio (valor 
inicial): 10,26 oh  

Embalagem com: 800 

Beneficio 
(prego 10,30  Of  

referência): 

26/08/2022 13:36 PUBLINEXO - Transparência em Compras Públicas 

• 

www.publinexo.com.br/publinexo/jsp/pregao/abreDetalhePregao.do 6/6 



Feas 

R.  Cap.  Argemiro Monteiro Wanderley, 161 
3° andar 

Capão Raso — Curitiba/PR 
CEP 81.130-160 
(41) 3316-5927 

www.feaes.curitiba.pr.gov.br  

Relatório para Adjudicação e Homologação 

Encaminhamos o presente processo para análise e posicionamento 

jurídico com a finalidade de possibilitar a adjudicação e homologação pela Direção-

Geral da Feas. 

Pregão Eletrônico n° 087/2022. 

Objeto: Registro de pregos para futuro fornecimento de dieta  enteral  

pediátrica. pelo período de 12_(doze) meses, para a Fundação Estatal De Atenção  

Saúde (Feas).  

RELATÓRIO FATICO 

Em 07/06 a Ajur/Feas emitiu o parecer 244/22 aprovando o edital de 

embasamento deste pregão eletrônico e opinando favoravelmente ao 

prosseguimento do processo (fls. 114-116). 

Em 08/06 o Diretor-Geral da Feas tomou ciência deste parecer e 

autorizou a publicação do Edital de Embasamento  (fl.  117). 

Em 28/06 o aviso de licitação deste Pregão Eletrônico foi publicado em 

DOM e, obedecendo aos prazos legais, estipulou-se um prazo de dez dias úteis para 

o recebimento de propostas, ou seja, 28/06  (fl.  118-119). 

O edital de embasamento encontra-se As folhas 120-142v. 

Houve dois pedidos de esclarecimento ao edital. Todos foram 

devidamente apreciados e respondidos (143-155). Foi necessário suspender o 

certame para alterações no edital de embasamento (fls.156-181).  

Página 1 de 3 



Feas 

R.  Cap.  Argemiro Monteiro Wanderley, 161 
3° andar 

Capão Raso — Curitiba/PR 
CEP 81.130-160 

(41) 3316-5927 
www.feaes.curitiba.pr.gov.br  

Desta forma, no dia previsto deu-se a abertura das propostas e sessão de 

lances (fls. 182-191). 

Constatou-se que sete empresas participaram do certame e deveriam 

anexar na plataforma Publinexo a documentação solicitada no item 7.10. do edital de 

embasamento no ato do envio de sua proposta eletrônical. 

A partir desta documentação o setor técnico realizou a aceitação técnica 

da proposta, para tanto realizou algumas diligências que comprovaram a 

adequabilidade dos itens (fls. 192-206). Após a aprovação, procedemos 

verificação da habilitação das empresas classificadas (fls. 207-248). 

Desta forma, após classificação técnica das propostas, bem como análise 

da habilitação das empresas, marcamos a data para divulgação do resultado de 

julgamento deste certame para o dia 19/07 conforme Comunicado 1  (fl.  249). 

E no dia marcado divulgamos a Ata de Resultado de Julgamento do 

pregão, onde estão detalhadas todas as decisões de classificação e habilitação 

tomadas no certame, além de anexados todos os documentos que tratam destas 

classificações e habilitações (fls. 250-254). Divulgamos também o Edital de 

Resultado de Julgamento onde constam as vencedoras e seus respectivos itens (fls. 

255-258). 

Neste sentido, em sendo dado o resultado de julgamento do pregão em 

19/07 o prazo para recurso seria até as 12:00 h do dia 20/072. Houve dois recursos, 

que foram devidamente apreciados, sendo o recurso para o item 06 declarado 

procedente e recurso para o item 08 declarado improcedente (fls.259-325). 

Algumas estatísticas deste pregão: 

• 10 itens licitados; 10 itens com vencedor declarado. 100% de sucesso 

nas aquisições. 

'Esta documentação está disponível para ampla e irrestrita consulta na página do pregão na internet, na aba."do- 
cumentos do pregão".  lid  um  link  direto no  site  da Feas: www.feaes.curitiba.pr.gov.br  
2  Cf. Decreto Municipal 1.235/2003,  art.  33 e cláusula 13 do edital de embasamento. 

—ef4-1  
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• Os itens foram adquiridos dentro do preço proposto. Ou melhor, 

considerável redução foi observada além do preço editalicio. 

• Desconto geral: 20,86% 

• Redução de R$ 135.083,64, conforme detalhamento abaixo. 

Valor inicial do 
pregão 

Valor dos 
itens 
desertos/fra-
cassados 

Valor inicial dos 
itens com sucesso 

Valor adjudicado Valor de economia Percentual 
de economia 

R$ 647.543,64 R$ 0,00 R$ 512.460,00 R$ 512.460,00 R$ 135.083,64 20,86% 

Diante do exposto reiteramos que todos os atos praticados respeitaram a 

legalidade e os princípios que regem as contratações públicas. Ademais, a 

vantajosidade das contratações fica evidente na medida em que os preços 

respeitaram o estipulado em edital, e mais, tiveram considerável redução. Como 

dito, somente neste processo foram economizados pela Administração mais de 

cento e trinta e cinco mil reais. 

Informação 

Informo que, por um lapso, olvidei-me de incluir no processo sobre a Lei 

Geral De Proteção De Dados — LGPD, esta será encaminha na assinatura da Ata de 

Registro de Preços para ciência das licitantes vencedoras. 

Permanecemos à disposição para eventuais dúvidas e esclarecimentos 

que se fizerem necessários. 

Curitiba, 29 de agosto de 2022 

Atenciosamente, 

Mirelle Pereira Fonseca  

Pregoeira 
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Protocolo:  

Interessada: 

Parecer ng:  

Assessoria Jurídica 
Rua  Cap.  Argemiro Monteiro 

Wanderley, 161, 3° andar. 
Capão Raso — Curitiba/PR 

CEP 81.312-170 
www.feaes.curitiba.pr.gov.br  

P.A. ng 136/2022 

FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO À SAÚDE - FEAS 

391/2022 - AJUR 

Trata-se de processo licitatório instaurado na modalidade de 

Pregão Eletrônico através de Registro de Pregos, para fornecimento de dieta  enteral  pediátrica, 

destinado a suprir as necessidades das unidades sob gestão da FEAS, conforme termo de 

referência de fls. 04/08 v. 

A  fl.  119 consta publicação do aviso de licitação do processo em 

no Diário Oficial do Município (DOM); às fls. 120/142 v. consta edital de embasamento do 

certame e seus anexos, sendo este descritivo técnico dos itens, condições gerais para cotação, 

listagem dos documentos exigidos para classificação da empresa. 

As fls. 143/155 encontra-se pedido de esclarecimento e 

comunicado de suspensão do certame  (fl.  156). As fls. 157/181 consta republicação do edital de 

embasamento. As fls. 182/187 consta ata do pregão, relatório de classificação  (fl.  191), às fls. 

192/248 documentos apresentados pelas empresas para fins de (des)classificação das 

propostas e suas habilitações ou inabilitações. 

A  fl.  249 esta resultado por fornecedor, ata de resultado de 

julgamento (fls. 250/254), edital do resultado de julgamento (fls. 255/256), publicação do edital 

de resultado em DOM  (fl.  257). As fls. 264/279 consta manifestação de interesse de recorrer do 

resultado do pregão; memorando 224/2022 — CPL/Feas (fls. 282/187), referente a análise ao 

recurso, resultado de deferimento de recurso (fls. 289/308), às fls. 309/315 documentos 

apresentados pelas empresas para fins de (des)classificação das propostas e suas habilitações 

ou inabilitações. 

A  fl.  316 consta comunicado de recurso publicado em DOM, 

edital de resultado de julgamento retificado (fls. 317/318), publicação em DOM do edital de 

retificação do julgamento  (fl.  319). 

As fls. 326/328 contém Relatório de Adjudicação, o qual aponta 

que de dez itens licitados, dez foram adjudicados, resultando em 100% (cem por cento) de 

sucesso nas aquisições, com desconto de 20,86%, resultado numa economia de R$135.083,64 

(cento e trinta e cinco mil e oitenta e três reais e sessenta e quatro centavos). 

Portanto, verifico que o certame observou as formalidades 

legais, veiculando-se o edital dentro do prazo mil-limo de 9 (nove) dias úteis para apresentação 

1 



330 
Assessoria Jurídica 

Rua  Cap.  Argemiro Monteiro 
Wanderley, 161, 30  andar. 
Capão Raso — Curitiba/PR 

CEP 81.312-170 
www.feaes.curitiba.pr.gov.br  

de propostas, atendendo as diretrizes e normas do Decreto Municipal 1.235/2003 e 610/2019, 

entendendo, portanto, que inexiste óbice à homologação do Pregão Eletrônico ng. 087/2022. 

É o parecer. 

Curitiba, 31 de agosto de 2022. 

• 
PEDRO HENRIQUE IGINO BORGES 

ASSESSOR JURÍDICO - FEAS 

Alexandre Roche  Pintai  
OAB/PR 42.250 
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Feas 

R.  Cap.  Argemiro Monteiro Wanderley, 161 
3° andar 

Capão Raso — Curitiba/PR 
CEP 81.130-160 
(41) 3316-5927 
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Informação 

I — Informo que o Parecer Jurídico n° 391/2022 — Ajur/Feas foi recebido por 

esta comissão em 01/09/2022. 

II — Encaminha-se ao Controle Interno para análise. 

Curitiba, 01 de setembro de 2022. 

MireIle Pereira Fonseca 

Pregoeira 
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Controle Interno 
R.  Cap.  Argemiro Monteiro Wanderley, 161 

Edifício Maia — 30  Andar — Sala 307 
Capão Raso — Curitiba/PR 

CEP 81.312-170 
(41) 3316-5920 

www.feaes.curitiba.pr.gov.br  

Memorando no 279/2022 — CONTROLE INTERNO 28/09/2022. 

De: Controle Interno Feas. 

Para: Comissão de Licitação Feas. 

Recebido  em:  

Ass.: 

Ref.:  Conferência de processo licitatório, modalidade pregão eletrônico. 

Informo que a análise ao processo administrativo no 136/2022 pautou-se no 
disposto na seguinte legislação: Lei n.o 8.666/93, Lei n.o 10.520/2002, Lei Complementar no 

123/2006 e suas alterações, Decretos Municipais no 1.235/2003, 2.028/2011, 290/2016, 

104/2019 e 610/2019, e, ainda, nos princípios que regem as contratações da administração 
pública. Assim sendo, da analise realizada observo que, conforme exposto no Anexo I: 

a) Juntou-se a Autorização para licitar e ordenação de despesas, emitida pela 

Autoridade competente; 
b) Juntou-se a Declaração de disponibilidade de recursos financeiros, emitida 

pela Assessoria Financeira; 

c) Juntou-se a Indicação do gestor e de seu suplente, com suas respectivas 

matriculas e ciências; 

d) Juntou-se a Termo de referência, contemplando o descritivo dos itens a 

serem adquiridos e a minuta da ata de registro de pregos; 

e) Juntou-se a Referencial de preços, contemplando: propostas; definição da 
escolha de preços e declaração de compatibilidade de pregos com o mercado; 

f) Escolha do certame por itens com ampla concorrência e itens com  

exclusividade para ME/EPP/MEI;  

g) Houve a Nomeação do pregoeiro responsavel pelo certame e sua equipe de 
apoio — através da Portaria no 085/2021 publicada no DOM no 241 de 20/12/2021; 
e posteriormente, através da Portaria no 048/2022, publicada no DOM no 116 de 

21/06/2022; 
h) Houve a elaboração da minuta do edital, contemplando: aprovação do setor 
requisitante/técnico; aprovação da Assessoria Jurídica; aprovação da autoridade 

competente, possibilitando sua publicação; 

i) Juntou-se a Disponibilização do Edital de Embasamento pelo período mínimo 
exigido em Lei, qual seja, 08 (oito) dias uteis, contados da sua disponibilizagão em 
Órgão Oficial, até abertura da fase de lances: do dia 21/06 a 05/07/2022;  

j) Houve pedidos de esclarecimento e/ou impugnações aos termos do edital,  
os quais foram tempestivamente respondidos, com necessidade de alterações 
editalícias, motivo o qual fez se necessária alterar-se a data de abertura de 

proposta e de fase de lances como anteriormente informado;  

k) Juntou-se a informação de que a documentação de classificação da proposta 
solicitada no termo de referência fora disponibilizada eletronicamente para análise 
do setor técnico, sem a inclusão de sua impressão nos autos, por opção d  
Pregoeiro Responsável e equipe de apoio;  

I) Não houve solicitação e análise de amostras;  

m) Análise da habilitação pelo Pregoeiro; 
1 



Atenciosamente,  

amnia  Tola aneco 
Gerente de Controladoria Feas 

Controle Interne 
R.  Cap.  Argemiro Monteiro Wanderley, 161 

Edifício Maia — 30  Andar — Sala 307 
Capo Raso — Curitiba/PR 

CEP 81.312-170 
(41) 3316-5920 

www.feaes.curitiba.pr.gov.br  

n) Elaboração da ata e do edital de resultado de julgamento, após classificação 

e habilitação, contemplando a disponibilização da publicação deste último no Diário 

Oficial do Município,  site  da Feas e na plataforma de compras; havendo 
comunicação prévia aos interessados quanto a data do resultado do certame; 
o) Houve manifestação de intenção de interposição de recursos por parte de 02 
licitantes; contemplando a apresentação das pegas recursais;  
p) Houve também, disponibilização de prazo para contrarrazões, entretanto, 
sem apresentação de pega pelo(s) interessado(s); 
q) Da análise do setor técnico/responsável e, também do Pregoeiro, houve o 
acolhimento integral do recurso de uma das pegas — referente ao item 
06 e a negativa integral da outra pega — referente ao item 08; bem como 
por parte da Autoridade competente; dando-se a devida publicidade ao resultado 
recursal; alterando-se o resultado outrora emitido;  
r) 0 Pregoeiro, então, encaminhou os autos para parecer jurídico, antes da 
Adjudicação e Homologação; 
s) Emitiu-se o Parecer da Assessoria Jurídica, autorizando a adjudicação e 
homologação do certame pela Autoridade Competente — Parecer Jurídico no 
391/2022-AlUR/FEAS; 
t) Entrega a este setor para análise. 

Considerando a análise realizada, frente à documentação constante nos autos; 

bem como a aprovação da homologação do certame pela Assessoria Jurídica, informo que a 
presente demanda atende ao disposto na legislação supracitada e aos princípios que regem a 
administração pública; sendo possível sua homologação pela Autoridade Competente (caso 
esta entenda pertinente/necessária). 

2 
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ANEXO I 
• .. • .. , • : • CHECK LIST  PREGÃO ELETRONICO,... . ...• .; • • 

LEGISLAÇÃOf Lei n.° 8i066/4a,Lei n.° 45.20404 Lei Compbrrientai'bio.123/2006ie suas Decretosateika6S,= iiMtintais O.:4235/2003,i 2.028/2011, 290/2016; 
1±',4/7019 e 61.C.7711 • • • — .'" '-' ••• • : .. " ' ••• • 

1)OC1J4ENTAÇ1O INICIAL 

DATA PAGINAÇÃO OBJETO ANALISE 

No PROCESSO ADMINISTRATIVO 136/2022 06/06/2022 01 a 331 

No PREGÃO ELETRÔNICO 087/2022 20/06/2022 158 

OBJETO iRegttroi de preços:  para futurà fomectnento de dota  enteral  pediabta - 10 tens. 

VALOR ESTIMADO R$ 647.543,64 23/05/2022 9 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE RECURSOS FINANCEIROS Juntado aos autos 06/06/2022 1 

AUTORIZAÇÃO DE LICITAR Juntado aos autos 06/06/2022 1 

GESTORES CONTRATUAIS Ana Pau b Jenzura e Jubna Rodrigues Urbaniski 06/06/2022 1 

Fecais Ngo houve 

ORDENADOR DE DESPESAS Juntado aos autos 06/06/2022 2 

ESCOLHA ME/EPP, COTAS E/OU AMPLA CONCORRÊNCIA Exclusivtlade para ME/EPP/MEI e Ampb concorrência 3 

JUSTIFICATIVA TÉCNICA DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO Juntado aos autos 3 

TERMO DE REFERENCIA Juntado aos autos 06/06/2022 04 a 08 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/MINUTA CONTRATUAL Ata de registro de pregos 113 

-CLAUSULA DE PROTECAO DE DADOS - LEI 13.709/26.18 Le  C.Iera, Cu 
Pmke<dc. de Dactos' ou 'L.GPEr) 

dpici 

CLAIJ,,ULAl DE REAjUSTE CONTRATE TAL N,'JC) oe ap3-a 

REFERENCIAL DE PREÇOS Juntado aos autos 23/05/2022 9 

DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE DE PREÇOS COM 0 MERCADO Juntado aos autos 23/05/2022 9 

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DE PREÇOS Juntado aos autos 23/05/2022 10 e 11 

PROPOSTAS Juntado aos autos 12 a 86 

NOMEAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO Portaria no 085/2021 - DOM no 241 20/12/2021 87 

PREGOEIRO RESPONSÁVEL Mteb Pereta Fonseca 13/06/2022 121 

EQUIPE DE APOIO Veriibne de Paub Macedo  Sotto  Mabr e  Wm Cesar  Barboza 13/06/2022 121 

MINUTA iDO EDITAL DE EMBASAMENTO Juntado :aos autos i • 91 a 113 

iLL'Al GE i- `. ili;l_ITA i.:L ,  LI.)I f AL L ELG LrLi-Gn 

FE,: NEI ,» PH:LT:LTA JTE 

RETIFICAÇÃO DO TERMO DE REFERENCIA PELO SETOR REQUISITANTE/TÉCNICO E/OU DA MINUTA DO 

TE h11) ,,iVP 

LLUD hoiNe 

EDITAL  

ALT  EFACI..0 DO -I ERt.,10 DE REFEJ:171CIA  PEI  0  SL IEEE  
7 BCNIIggREQUISFTANL E 

ATA DE RHEIS rRo DE PR_ElCOS/FIENLI IA CONTRATUAL 

.CLAUSAJLA DF  PRO  1- 00 DE DECIDE - LEI 11709/2018 ("I.Ei DeUC Ce  
Nã- E,  

Pro  ,-,-.,ã,7, Cu LLudos" nu "I GP F7 

CL AUSILLA DE REAJUS I E CONT kAl  UAL NUo. ELDu-ve 

REFERENFIAL DE PPEE,CJIA. NCH  lLuive 

DEFLARA0 DE  LOUPE  I IBILIDADE DE PLIFC,X)E, CONE O MERCADO Mio houve 

JUSEIFICATIVA DA ESCOLIIA DE FRECOS II19 Nuuve 

PEOFOSTAS N ll p houve 

VELOU ES rirlADG r.&-FL  houve 

ri:Io houve DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE RECIURSCICEI EINANC.LIL.I05 

MINUTA DO EDITAL DE ENBASAFIFNTG ALE ELLADA Ma-, Louve 

ANALISE DA AlINI.,  I A GO LD,TAL EFE C CoroE  
1-LitiCOiRL=QUi5iTANTE 

Mau houve 
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ANÁLISE DA MINUTA DO EDITAL PELA ASSESSORIA JURÍDICA Parecer no 244/2022 - Aprovação 07/06/2022 114 a 116 

APROVAÇÃO DO PARECER JURÍDICO E DA MINUTA DO EDITAL Juntado aos autos 08/06/2022 117 

EDITAL DE EMBA5AMENTO • Juritado aos autos • 13/06/2022 120a 142 

TIPO DE JULGAMENTO DO PROCESSO (POR ITEM, GLOBAL, POR 
LOTE) 

Menor  grew  tem - tem 9.1.1 13/06/2022 126 verso 

PUBLICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO (08 DIAS ÚTEIS) Publcado no DOM no 112 13/06/2022 118 e 119 

PUBLICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO EM JORNAL DE GRANDE 
CIRCULAÇÃO (08 DIAS ÚTEIS) 

Não se apIca 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E/OU IMPUGNAÇÂO 
Escbrecimento 1:  Saved  Comercb de Produtos  Medicos  Eteli EPP -  ft.  143 a 145; 

Esclarecimento 2: Nathate Varasquim - Nutrkcal - fls. 146 

RESPOSTA AOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E/OU IMPUGNAÇÃO 
(24H) 

Botten de escbrecinento 1: resposta aos esclarecimentos 1 e 2 -  ft.  153 a 155 (alterações 
edtakias) 

RETIFICAEO TER MO  DIE  aFERENCIA PELO 
-.a- 

SETOAREQUISITAN ECNICO E/OU DA MINUTA DO EDITAL 

, ALIFFRACC) DD TrPr-0 DE REFEI1.EDIA PEM 6FE0R 
Tf CNICO/REQUISITAIFF 

iliDtm.L., zoo dutos 

NINIJTA DO EDITAL DE FIEIBASArlIENTO ALTFEADA V4-3 e moi 

f-NA]  LEE  DA MINUTA DO EDr1 AL PELO SETOR 
TECINicO/REQUISITANTE 

An o [ovoça 157  
)F./ 2 r,2. 

ANAí  LEE  DA r•IINI.JTA DO EDITAL PELA ASSES.SOP.IA lliPIDItA loolo,,Oo a,:o. aolos LEM-6,QC= 157 

PE_APPOwC_TÃO DO PADECE E!  JURIDIC°,  L DA -OINU 1.  ,/, DO 11011 AL Jontouo 111 ali7.os 15/06/2022 157 

LIDEI AL  Dr  ,.1•1BAL,=,..;,,r1:7-N7 0  ALTERADO 
, 

lunLaco  ass  aur.GS 21/06/2022 1'59 a .181.  

REPU8LICAC,AO DO AV1F.`,0 DE LICTTALIAO i,N3 DIAS 61 1-101 PoOk_odo no D.EY,1 n,  "¡It  
_t 

N.,jo se d O ra 

21/06/2022 1£(..1 • ;•• 

REPUBLICAÇAD DO AVISO DE LICITO EM JORNAL DE sLEJNDE 

—_ CIRCULAÇÃO (08 DIA'. I I.  EIS' 

21/06/2022 NOVA NOMEAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO Portaria no 048/2022 - DOM no 116 181.1 

RESUMO/ATA DA DISPUTA DA SESSÃO PÚBLICA OU DOCUMENTO 
EQUIVALENTE 

Juntado aos autos 05/07/2022 182 a 203 

Item(ns) deserto(s) Não houve 

Item(ns) fracassado(s) Não houve 

DO l*CÃO;DE CLASIIc 
http://www.publin•exoiom.br/ptibliiivxo/jsp/piLb  

DAVitoyiDSTA - Disponi* -I  irk:  
ico p_popup_doc_consulta.jsp?%g_IS173 12&54ty,,,,,, s=lfAipo--=SR 

DOCUMENTOS SOLICITADOS ik TÍTULO DE CLASSIFICAÇÃO DA 
PROPOSTA 

Licenga santaria; Certficado de registro do produto no Ministd b da Satide; 
Laudo  corn  analse da composigão fbquinta do produto; Laudo de analse 

microbiobgica 
04 a 08 

ANÁLISE DO SETOR REQUISITANTE/TÉCNICO OU ANÁLISE DAS 
PROPOSTAS 

Empresa(s) classificada(s): ALM Comercb de Produtos para Saude Ereh 
(tens: 01, 02, 03, 04); MN Nutricão Ltda (tens: 05, 07, 08);  Lingo  Nutricional 
Ltda EPP (tens: 06); Savi-ned Comercb de Produtos  Medicos  Ltda ME (tens: 

09, 10) 
04 a 206  2 

Empresa(s) desclassificada(s): Nutrbort Comercbl Ltda (tens: 01); 
Savtned Comercb de Produtos  Medicos  Ltda ME (tens: 08) 

ANÁLISE DE AMOSTRAS 
Amostra(s) classificada(s): Não houve 

Amostra(s) desclassificada(s): Não houve 

Empresa: ALM Comercio de Produtos 

DOCUMENTOS DE HABILETACAO 

para Saude Eireli (itens: 01, 02; 03, 04); 

CONSULTA LICITANTE: Cadastro Nacbnal de Empresas Inidõneas e 
Suspensas — CEIS 

Juntado aos autos 15/07/2022 210 
CONSULTA LICITANTE: Cadastro Nacional de Condenações  Civet  por 

Atos de Improbidade Admhistrativa e Inelegbkiade mantido peb 
Conseho Nacianal de Justa 

CONSULTA LICITANTE Lata de Intlôneos e o Cadastro Integrado de 
Condenações por  Dittos  Admhistratims - CADICON 

CONSULTA SÓCIO MAJORITÁRIO: Cadastro Nacbnal de Condenações  
Civet  por Atos de Improbtlade Administrativa e Ineleqloirdade mantido 

peb Conseho Nacbnal de Justta 
Juntado aos autos 15/07/2022 211 e 212 

Consuta•ao•cadastro da,  empresa ktantemo•Portal de Compras do : 
• Municiob da ÇurtioCe-gomPras) OU CcinSuba aci•cadastrO•da.empresa 

1ct.dité.nti Sistma dd•CadSitratne.hto'llnif6aci de Fornecedores . 
• • • • • • • • • !...• •• . •• " ...• (SICAF) 

Sta f'...• 207..••  15/07/2022 . 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
i74.' 

Juntado aos autos 
i 

208 e 209 
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opinnak, 
"mr 

  

    

Ernpresa: MN Nutrição Ltda  (items:  05, 07, 08); - item 06 pós recurso 

CONSULTA LICITANTE: Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e 
Suspensas — CEIS 

Juntado aos autos 15/07/2022 226 
CONSULTA LICITANTE: Cadastro Nacional de Condenações  Ovals  por 

Atos de Improbbade Admhistrativa e Inelegbrdade mantido peb 
Conseho Nacional de Justiga 

CONSULTA LICITANTE Luta de Inidemeos e o Cadastro Integrado de 
Condenações por Ilictos Administrativos - CADICON 

CONSULTA SOCIO MAJORITÁRIO: Cadastro Nacional de Condenações  
Civet  por Atos de Improbidade Admhistrativa e Inelegbfdade mantido 

peb Conseho Nacional de Justiga 
Juntado aos autos 15/07/2022 227 a 229 

Consulta ao cadastro da empresa ictante no Portal de Compras do 
Munbisio de Curtba (e-Compras) du:Consul:ilea cadastro da empresa 

.kkante no Sistema de Cadastramento Unficado.de..Fornecedo 
. (SICAF) ..•.. : . : 

.5Kxtf com pendençbs • .. . . ...,. : • . 15/07/2022.  ...„ 213 

IDENTIDADE E/OU REGISTRO COMERCIAL (PARA ME) Não se apta 
217 verso a

221 

ATA DE CONSTITUIÇÃO/ESTATUTO/CONTRATO SOCIAL Juntado aos autos 214 a 217 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA Juntado aos autos 222 a 225 

Empresm.União Nutricional Ltda EPP. (itens: 06);.  

CONSULTA LICITANTE: Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e 
Suspensas — CEIS 

Juntado aos autos 15/07/2022 245 
CONSULTA LICITANTE: Cadastro Nacional de Condenações  Civet  por 

Atos de Improbidade Adminttrativa e Inelegbfdade mantido peb 
Conseho Nacbnal de Justiga 

CONSULTA LICITANTE Ltta de Inidõneos e o Cadastro Integrado de 
Condenações por Iktos Admhistrativos - CADICON 

CONSULTA SOCIO MAJORITAFt10: Cadastro Nacional de Condenações  
Civet  por Atos de Improbidade Administrativa e Inelegbfriade mantido 

peb Conseho Nacbnal de Justa 

Juntado aos autos 15/07/2022 246 a 248 

CORSUb ao cadastro da empresa itiante no portal de Compras O.  
- Municp.io  de Curtba (e-Compras) OU.Çonsulta  ad  cadastro da empresa • 

•ktante no SIsterna.de  Cadastrameptp...U.nftado de Fornecedores 
S f 15/07/2022i • 242. 

"(SICAF) i 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA Juntado aos autos 243e 244 

Empresa: Savimed Comercio de Produtos  Medicos  Ltda ME  (tans:  09, 10) . 

CONSULTA LICITANTE: Cadastro Nacbnal de Empresas Inidõneas e 
Suspensas — CEIS 

Juntado aos autos 15/07/2022 239 
CONSULTA LICITANTE: Cadastro Nacbnal de Condenações  Civet  por 

Atos de Improbidade Admhistrativa e Inelegbidade mantido peb 
Conseho Nacbnal de Justica 

CONSULTA LICITANTE Luta de Inidõneos e o Cadastro Integrado de 
Condenações por Ilictos Admhistrativos - CADICON 

CONSULTA SOCIO MAJORITÁRIO: Cadastro Nacional de Condenações 
Cíveis por Atos de Improbidade Admilistrativa e Inetgbfdade mantido 

peb Conseho Nacional de Justiça 

Juntado aos autos 15/07/2022 240 e 241 

• .Consulla.ao cadastro da empresa ttante.no  Portal de Compras do • 
iMunillio de Curtba (e-Compras) OU Consulta ao cadastro de empresa 
.• titante no Stteme:de:.!Zadastramento:Urificado de Fornecedores 

• . . .-.  (SCAR iv  ..• . 

.. • pe  scat  com ndencs ia... .. .. .. ..... ... . 15/07/2022 . 230 

CERTIDÃO NEGATIVA FEDERAL Juntado aos autos 
várda até 

14/01/2023 
231 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA Juntado aos autos 235 a 238 

DOCUMEN
5
TAÇA0 FINAL 

Juntado aos autos 19/07/2022 249 EMISSAU DE COMUNIL.ADU CUM DATA PROVÁVEL U0 REblILTALAJ 
DO PREGÃO e DISPONIBILIZAÇÃO DE PRAZO RECUFtSAL 

ATA DE RESULTADO DE JULGAMENTO Juntado aos autos 19/07/2022 250 a 254 

EDITAL DE RESULTADO DE JULGAMENTO Juntado aos autos 19/07/2022 255 e 256 

PUBLICIDADE DO EDITAL DE RESULTADO Pubicado no DOM no 136 19/07/2022 257 a 261 

MOTIVAÇÃo DO RECURSO 
Empresa MN Nutrção Ltda - tem 06; Empresa Savined 

Comercb de Produtos Medbos Ltda ME - tem 08 
262 e 263 

APRESENTAÇÃO DE RECURSO 
Savtned Comercio de Produtos  Medicos  Ltda ME -  ft.  265 e 

266; MN NutrtAo Ltda -  ft.  267 a 279 

DISPONIBILIZAÇÃO DE PRAZO PARA CONTRARRAZtiES Juntado aos os Jun autos  

Não houve 

 20/07/2022 264 

APRESENTAÇÃO DE CONTRARRAZÕES 

5 



Controle Interno, 
R.  Cap.  Argemiro Monteiro Wanderley, 161 

.Edifício Maia — 30  Andar — Sala 307 
Capão Raso — Curitiba/PR 

CEP 81.312-170 
(41) 3316-5920 

www.feaes.curitiba.pr.gov.br  

ANÁLISE RECURSAL PELO SETOR REQUISITANTE/TÉCNICO Acata titegralmente o recurso para o tem 06; Negar egar 
titegratnente o recurso para o tem 08 

10/08/2022 280 e 281 

ENCAMINHAMENTO DO RECURSO A AUTORIDADE COMPETENTE Acata htegraknente o recurso para o tem 06; Rejeta 
integralmente o recurso para o tem 09 

25/08/2022 282 a 287 

ANÁLISE RECURSAL PELA AUTORIDADE COMPETENTE Acata integralmente o recurso para o tem 06; Negar 
titegralmente o recurso para o tem 08 

25/08/2022 288 

COMUNICADO DE RESULTADO DE RECURSO Juntado aos autos 25/08/2022 289 a 308 

PUBLICIDADE DO RESULTADO DO CERTAME Pubicado no DOM no 163 25/08/2022 316 

ALTERAÇÃO DO RESULTADO DO CERTAME Juntado aos autos 25/08/2022 317 a 325 

ADJUDICAÇÃO Encaminhamento para adjudtaggo e homobgaggo 19/08/2022 310 a 313 
ANALISE DA ADJUDICAÇAO/HOMOLOGAÇAO PELA ASSESSORIA 

JURÍDICA Parecer no 391/2022 - Aprovac5o 31/08/2022 329 e 330 

HOMOLOGAÇÃO 

Ver conclusões 

PUBLICIDADE DA HOMOLOGAÇÃO 

ASSINATURA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO 

PUBLICAÇÃO DA ATA/CONTRATO 

PRAZO DA VIGÊNCIA 

VIGÊNCIA (até) 

CONCLUSÕES 

06/06/2022 INÍCIO DO PROCESSO 

PARECER CONTROLE INTERNO 20/09/2022 

PRAZO TOTAL 106 

VALOR INICIAL R$ 647.543,64 

VALOR ITENS DESERTOS E/OU FRACASSADOS R$000 

VALOR HOMOLOGADO R$ 512.460,00 

SUCESSO DO CERTAME R$ 135.083,64 21% 

APONTAMENTOS 
SEM PENDÊNCIAS ( x ) COM PENDÊNCIAS ( ) 
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R.  Cap.  Argemiro Monteiro Wanderley, 161 
3° andar 
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CEP 81.130-160 

(41) 3316-5927 
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Termo de adjudicação e homologação 

Ao Pregoeiro — Feas.  
Ref.:  Processo Administrativo n°: 136/2022. 
Pregão Eletrônico n°: 87/2022. 

De acordo com a decisão da Pregoeira e parecer jurídico n° 
391/2022 — Ajur, adjudico e homologo o Pregão Eletrônico n°: 87/2022, cujo 
objeto 6: "Registro de preços para futuro fornecimento de dieta  enteral  

pediátrica.", conforme ata de julgamento em favor das empresas: 

Empresa: ALM Comércio De Produtos Para Saúde Eireli — CNPJ: 
28.921.456/0001-03 — Valor R$ 204.000,0000. 

Empresa: Mn Nutrição Ltda — CNPJ: 29.496.518/0001-40 — Valor 

R$ 241.260,0000. 

Empresa: Savimed Comércio De Produtos Médicos Ltda — CNPJ: 
26.640.161/0001-33 — Valor R$ 67.200,0000. 

Valor total do Pregão Eletrônico n°: 87/2022 — R$ 512.460,00. 

Para as demais providências, respeitando as formalidades legais. 

Curitiba, 29 de setembro de 2022. 

ezifredo Paulo Jves Paz 
Diretor-Geral  teas  

Pagina 1 de 1 



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

ATOS DO MUNICÍPIO DE CURITIBA 

CURITIBA N° 185 -ANO XI 

CURITIBA, QUINTA-FEIRA, 29 DE SETEMBRO DE 2022 

N° 185 - ANO XI 

CURITIBA, QUINTA-FEIRA, 29 DE SETEMBRO DE 2022 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

ATOS DO MUNICÍPIO DE CURITIBA 

Processo administrativo n.° 245/2022. 

Dispensa de Licitação n° 81/2022. 

Objeto da contratagão: Aquisição de 7.000 ampolas de Tramadol 100 

mg (50 mg/ml) ampola 2m1. 

Aprovo o parecer jurEdico 441/2022 — Ajur/Feas bem como o memorando 280/2022 — Controle Interno Feas. 
Ratifico o ato de contratação da empresa "Promefarma Medicamentos e Produtos Hospitalares Ltda.", inscrita no CNPJ sob n° 

81.706.251/0001-98, mediante dispensa de licitação prevista no artigo 75, inciso  III,  alínea a), da Lei 14.133/2021, lastreada 

em posicionamento jurídico parecer n.° 441/2022, conforme o processo administrativo n.° 245/2022 — Feas, de 22/09/2022, 

Dispensa de Licitação n° 81/2022 e com espeque no artigo 20 do Decreto n° 2.028/2011. 

Objeto da contratação: Aquisição de 7.000 ampolas de Tramadol 100 mg (50 mg/ml) ampola 2m1. 
Dos Valores: Valor total de 36.260,00 conforme detalhamento abaixo. 

Item Empresa Qntd. Valor unitário Valor total 

Tramadol 100mg 

(50mg/m1) ampola 2m1. 

Promefarma 

Medicamentos e 

Produtos Hospitalares 

Ltda. 

7.000 R$ 5,18 R$36.260,00 

Valor Total R$ 36.260,00 

Fundação Estatal de Atenção à  Sande,  29 de setembro de 2022. 

Sezifredo Paulo Alves Paz : Diretor Geral 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 

Processo Administrativo n°: 136/2022. 

Pregão Eletrônico n°: 87/2022. 

Objeto: "Registro de pregos para futuro fornecimento de dieta  enteral  

pediátrica." 

De acordo com a decisão da Pregoeira e parecer jurídico n° 391/2022 — Ajur, adjudico e homologo o Pregão Eletrônico n°: 87 

/2022, cujo objeto 6: "Registro de pregos para futuro fornecimento de dieta  enteral  pediátrica.", conforme ata de julgamento em 

favor das empresas: 
Empresa: ALM Comércio De Produtos Para Saude Eireli — CNPJ: 28.921.456/0001-03 — Valor R$ 204.000,0000. 

Empresa: MN Nutrição Ltda — CNPJ: 29.496.518/0001-40 — Valor R$ 241.260,0000. 
Empresa: Savimed Comércio De Produtos Médicos Ltda — CNPJ: 26.640.161/0001-33 — Valor R$ 67.200,0000. 

Valor total do Pregão Eletrônico n°: 87/2022 — R$ 512.460,00. 
Para as demais providências, respeitando as formalidades legais. 

Fundação  Estate!  de Atenção à  Sande,  29 de setembro de 2022. 

Pagina 44 

Sezifredo Paulo Alves Paz: Diretor Geral 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 

Processo Administrativo n°: 138/2022. 

Pregão Eletrônico n°: 093/2022. 

Registro de pregos para futuro fornecimento de materiais e mobiliário 

para fisioterapia e reabilitação. 

De acordo com a decisão do Pregoeiro e parecer juridico n° 377/2022 — Ajur, homologo o Pregão Eletrônico n°: 093/2022, cujo 

objeto 6: "Registro de pregos para futuro fornecimento de materiais e mobiliário para fisioterapia e reabilitação", a fim de suprir 
as necessidades das unidades geridas pela Fundação Estatal de Atenção à  Sande—  Feas pelo  period°  de 12 (doze) meses", 
conforme Ata de Julgamento em favor das empresas: 
Empresa: ARTMED IND. E COM, DE MÓVEIS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA — Valor R$ 45.550,0000; 

Valor total do Pregão Eletrônico n°: 093/2022— R$ 45.550,0000. 
Para as demais providências, respeitando as formalidades legais. 

Fundação Estatal de Atenção à  Sande,  28 de setembro de 2022. 

Sezifredo Paulo Alves Paz: Diretor Geral 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Ata de Registro de Pregos n.° 04 

Processo Administrativo n°: 202/2022 — Feas. 

Pregão Betrônico n. ° 128/2022—  Fees.  

Interessado: Fundação Estatal de Atenção á Saúde. 

Objeto: "Registro de pregos para futuro fornecimento de crachás, porta 

crachás e cordão." 

Aos vinte e seis dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e dois, na cidade de Curitiba, Estado do  Parana,  na 
Fundação Estatal de Atenção à  Sande  de Curitiba, sita à Rua Capitão Argemiro Monteiro Wanderley, 161 —3° andar, Capão 
Raso, neste ato representada pelo Diretor-Geral Sezifredo Paulo Alves Paz, CPF/MF 366.713.809-10 e pela Diretora 

Administrativa Financeira Deise Sueli de  Pietro Caputo,  CPF/MF n.° 570.893.889-72 registram-se os pregos da empresa 

PRINTE COMERCIO PARA IMPRESSÃO LTDA, pessoa juridica de direito privado, com sede à Rua Mourato Coelho, n° 835, 
Conj 07, São Paulo, SP, CNPJ n° 12.496.814/0001-48, neste ato representada por Nelson Ramos Nobrega  Junior,  CPF 
873.423.408-04, tendo em vista as condições estabelecidas no edital de pregão eletrônico n° 128/2022, cujo objeto é "Registro 

de pregos para futuro fornecimento de crachás, porta crachás e cordão.", e resolveram e acordaram firmar a presente Ata de 

Registro de Preços, obedecidas as condições estabelecidas na Lei n°. 10.520/2002, subsidiariamente a Lei Federal n° 

8.666/93 e Decreto Municipal n° 290/2016, referente aos itens abaixo discriminados e seus respectivos pregos unitários: 
Itens com 1° menor prego. 
Item 03: 215663! Porta Crachá em  PVC  Transparente: 

Marca:  SW  
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Ata de registro de pregos. 
Ata de Registro de Pregos n.° 01 
Processo Administrativo n°: 136/2022 — Feas. 
Pregão Eletrônico n. ° 087/2022 — Feas. 
Interessado: Fundação Estatal de Atenção à Saúde. 

Aos três dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e dois, na cidade de 
Curitiba, Estado do Paraná, na Fundação Estatal de Atenção à Saúde de Curitiba, 
sita à Rua Capitão Argemiro Monteiro Wanderley, 161 —3° andar, Capão Raso, neste 
ato representada pelo Diretor-Geral Sezifredo Paulo Alves Paz, CPF/MF 
366.713.809-10 e pela Diretora Administrativa Financeira Deise Sueli de  Pietro 
Caputo,  CPF/MF n.° 570.893.889-72 registram-se os pregos da empresa ALM 
Comércio De Produtos Para Saúde Eireli., pessoa jurídica de direito privado, com 
sede à Rua Eduardo Pinto Da Rocha, n° 159, Sala 01 Andar 01 Cond Wacheski Cj 
Cmrl, Alto Boqueirão, Curitiba, PR, CNPJ n° 28.921.456/0001-03, neste ato 
representada por Ana Lucia De Matos, CPF 551.890.169-00. Este procedimento 
está embasado nos termos do Decreto Municipal n° 290/16 e Edital de 
Embasamento do Pregão Eletrônico n° 087/2022 — Feas, cujo objeto é "Registro 
de pregos para futuro fornecimento de dieta  enteral  pediátrica", referente aos 
itens abaixo discriminados, com seus respectivos pregos unitários, em nome da 
empresa acima citada. Os itens constantes nesta Ata de Registro de Pregos com 
seus respectivos pregos registrados não obrigam a Feas a adquirir as quantidades 
totais estimadas, podendo ser parciais, integrais ou mesmo abster-se de adquiri-los. 

Itens com 10  menor prego. 

item 1: 221499 / Dieta  enteral  polimérica hipercalórica pediátrica, em sistema 

fechado 500m1, 

Marca: FREBINI  ENERGY  500 ML. 

Valor unitário: R$ 34,0000. 

Quantidade: 2.000 unidades. 

Valor total: R$ 68.000,0000. 

item 2: 221497 / Dieta  enteral  polimérica normocalórica pediátrica, em sistema 

fechado 500m1, 

Marca: FREBINI ORIGINAL 500 ML. 

Valor unitário: R$ 34,0000. 

Quantidade: 2.000 unidades. 

Valor total: R$ 68.000,0000. 
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item 3: 221500 / Dieta  enteral  polimérica normocalórica pediátrica, com fibras, 

em sistema fechado 500m1, 

Marca: FREBINI ORIGINAL  FIBRE  500 ML. 

Valor unitário: R$ 34,0000. 

Quantidade: 1.000 unidades. 

Valor total: R$ 34.000,0000. 

item 4: 221501 / Dieta  enteral  polimérica hipercalórica pediátrica, com fibras, 

em sistema fechado 500m1 

Marca: FREBINI  ENERGY FIBRE  500 ML. 

Valor unitário: R$ 34,0000. 

Quantidade: 1.000 unidades. 

Valor total: R$ 34.000,0000. 

Valor total estimado da empresa: R$ 204.000,00. 

• Fica declarado que os pregos constantes da presente Ata, portanto registrados, 

são válidos pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da data de sua publicação no 

Diário Oficial do Município de Curitiba. 

• As obrigações da Contratada e da Feas, condições gerais, assim como as penali-

dades encontram-se no Edital de Embasamento do Pregão Eletrônico n° 087/2022 — 

Feas. 

• Fazem parte da presente Ata, como se nela houvessem sido transcritas, o edital 

de embasamento da licitação, Termo de Referência e a Proposta da Contratada. 

• E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata de 

Registro de Pregos. 

ANA LUCIA DE 
MATOS:55189016900  

Assinado de forma digital por ANA  
LUCIA  DE MATOS:55189016900 
Dados:2022.0929 17:16120 -0300' 

ALM Comércio De Produtos Para 
Saúde Eireli 
Contratada 
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Anexo 1 

Da proteção de dados 

1. A Contratada, por si e por seus empregados, obriga-se a atuar no 

presente Contrato em conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de 

Dados Pessoais e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a 

matéria, em especial a Lei 13109/2018, além das demais normas e políticas de 

proteção de dados de cada pais onde houver qualquer tipo de tratamento dos dados 

dos clientes, o que inclui os dados da Contratante. No manuseio dos dados a 

Contratada deverá: 

1.1. Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e 

físicas apropriadas e suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de 

todos os dados pessoais mantidos ou consultados/transmitidos eletronicamente, 

para garantir a proteção desses dados contra acesso não autorizado, destruição, 

uso, modificação, divulgação ou perda acidental ou indevida; 

1.2. Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua 

permissão de acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos, 

copiados, modificados ou removidos sem autorização expressa e por escrito da 

contratante; 

1.3. Garantir, que os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, 

com exceção da prévia autorização por escrito da contratante, quer direta ou 

indiretamente. Caso a contratada seja obrigada por determinação legal a fornecer 

dados pessoais a uma autoridade pública, deverá informar previamente a 

contratante para que esta tome as medidas que julgar cabíveis; 

1.4. Notificar a contratante em até 24 (vinte e quatro) horas a respeito da 

ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de violação das 

disposições legais relativas à proteção de Dados Pessoais pela Contratada, seus 

funcionários, ou terceiros autorizados de que venha a ter conhecimento ou suspeita. 

Paragrafo primeiro: A CONTRATADA será integralmente responsável pelo 

pagamento de perdas e danos de ordem moral e material, bem como pelo 

ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou penalidade imposta 
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CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultantes do descumprimento pela 

CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas neste capitulo quanto à proteção 

e uso dos dados pessoais. 

Paragrafo segundo: Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais 

necessidade de utilização dos dados pessoais, sensíveis ou não, a CONTRATADA 

interromperá o tratamento e, em no prazo máximo de 30 dias, sob instruções e na 

medida do determinado pela CONTRATANTE, eliminará completamente os Dados 

Pessoais e todas as cópias porventura existentes (em formato digital, físico ou outro 

qualquer), salvo quando necessite mantê-los para cumprimento de obrigação legal 

ou outra hipótese legal prevista na LGPD. 

Paragrafo terceiro: A CONTRATADA declara, por meio deste instrumento, 

que: 

I. Cumpre a legislação aplicável sobre privacidade e proteção de dados, 

especialmente a Lei 13.709/2018 ("Lei Geral de Proteção de Dados" ou "LGPD"), 

sem exclusão das demais normas setoriais ou gerais sobre o tema; implementando 

todas as medidas técnicas de segurança da informação, disponíveis, além de 

medidas organizacionais para controle de acesso aos Dados Pessoais; 

II. Atua como Controladora de Dados Pessoais, de forma autônoma e 

independente, nos termos da LGPD, respondendo pelas atividades de Tratamento a 

que tenha ingerência, incluídas aquelas conduzidas por seus empregados e, em 

nenhuma hipótese a CONTRATANTE será responsabilizada pelo Tratamento de 

Dados Pessoais realizados pela CONTRATADA." 

ANA LUCIA DE Assindo de forma digital pot ANA 

MATOS:55189016900 
-LUCIA

os 

 DE MATOS:55189016900 
OW :2022.0129 1716:5,03W  
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29/09/2022 17:18  Zimbra 

Zimbra mifonseca@feaes.curitiba.pr.gov.br  

RES: Assinatura ata de registro de preços PE 87/2022 

De : Licitação <nm.licitacao@gmail.com> 

Assunto: RES: Assinatura ata de registro de preços PE 87/2022 

Para : 'Mirelle Pereira Fonseca' 
<mifonseca@feaes.curitiba.pr.gov.br> 

qui., 29 de set. de 2022 17:18 

3  anexos 

Olá Mirelle 

Segue ata assinada com certificado digital da representante legal. 

Estamos ã disposição!  

AIM  COMERCIO  DE  PRODUTOS  PARA A  SAÚDE  EIRELI 
Depart afi ant° de licitao5o 

Rua Eduardo Pinto da Rocha, 159- Alto  Bog  uelrao 
Curitiba - PR 
CEP: 81850-000 

De: Mirelle Pereira Fonseca <mifonseca@feaes.curitiba.pr.gov.br> 
Enviada em: quinta-feira, 29 de setembro de 2022 16:50 
Para: nm.licitacao@gmail.com  
Assunto: Assinatura ata de registro de pregos PE 87/2022 
Prioridade: Alta 

Prezados, 

Segue ata de registro de pregos, referente ao pregão eletrônico n° 087/2022- Feas para 
recolhimento de assinaturas. 

Solicito que confirmem o recebimento respondendo a este  e-mail.  

Por favor, imprimam duas vias, recolham as assinaturas e nos enviem o mais rápido 
possível. Caso possuam assinatura digital, esta poderá ser usada. 

O endereço para envio 6: Rua Capitão Argemiro Monteiro Wanderley, 161 — 3° andar, 
Capão Raso, Curitiba PR. CEP: 81.130-160. 

A/C de Mirelle Pereira Fonseca - setor de Licitações. 

Obs.: Informo que, por um lapso, olvidei-me de incluir a Cláusula referente à Lei Geral 
de Proteção de Dados - LGPD, para cumprir com a Legislação vigente segue anexo a 
esta Ata. 

https://webmail.curitiba.pr.gov.br/h/printmessage?id=26818&tz=America/Sao_Paulo 1/2 
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Atenciosamente, 

 

Zimbra 

4relle Pereira Fonseca 
Pregoeira 

Cornissfro Permanente eücitàçes 

Á41)3317 I  feaesouritiba progovIr 
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CLIFIVT104, r435  

 

    

Ata de registro de pregos. 
Ata de Registro de Pregos n.° 02 
Processo Administrativo n°: 136/2022 —  Fees.  
Pregão Eletrônico n. ° 087/2022— Feas. 
Interessado: Fundação Estatal de Atenção à Saúde. 

Aos três dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e dois, na cidade de 
Curitiba, Estado do Paraná, na Fundação Estatal de Atenção à Saúde de Curitiba, 
sita à Rua Capitão Argemiro Monteiro Wanderley, 161 —3° andar, Capão Raso, neste 
ato representada pelo Diretor-Geral Sezifredo Paulo Alves Paz, CPF/MF 
366.713.809-10 e pela Diretora Administrativa Financeira Deise Sueli de  Pietro 
Caputo,  CPF/MF n.° 570.893.889-72 registram-se os pregos da empresa MN 
Nutrição Ltda., pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua Conselheiro 
Araujo, N° 346, Loja 02 Andar TR Cond  Bergamo Ed,  Centro, Curitiba, PR, CNPJ n° 
29.496.518/0001-40, neste ato representada por Maria Clenira Alff Soares, CPF 
283.419.709-10. Este procedimento está embasado nos termos do Decreto 
Municipal n° 290/16 e Edital de Embasamento do Pregão Eletrônico n° 087/2022 — 
Feas, cujo objeto é "Registro de pregos para futuro fornecimento de dieta  
enteral  pediátrica", referente aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos 
pregos unitários, em nome da empresa acima citada. Os itens constantes nesta Ata 
de Registro de Pregos com seus respectivos pregos registrados não obrigam a 
Feas a adquirir as quantidades totais estimadas, podendo ser parciais, integrais ou 
mesmo abster-se de adquiri-los. 

Itens com 10  menor prego. 

item 5: 221502 / Dieta  enteral  polimérica oligomérica, pediátrica, em sistema 

fechado 500m1( Exclusivo ME/EPP), 

Marca: NUTRINI PEPTI (DANONE) +  ADAPT.  

Valor unitário: R$ 122,0000. 

Quantidade: 1.200 unidades. 

Valor total: R$ 146.400,0000. 

item 6: 221503 / Fórmula infantil elementar — lata de 400 a 500g ( Exclusivo 

ME/EPP), 

Marca: NEOCATE LCP (DANONE) 

Valor unitário: R$ 141,5000. 

Quantidade: 360 unidades. 

Valor total: R$ 50.940,0000. 
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item 7: 221504 / Fórmula infantil semi-elementar, hipoalergênica, isenta de 

lactose e sacarose — lata de 400 a 500g ( Exclusivo ME/EPP) 

Marca: PREGOMIN PEPTI (DANONE). 

Valor unitário: R$ 130,0000. 

Quantidade: 240 unidades. 

Valor total: R$ 31.200,0000. 

item 8: 221505 / Fórmula infantil sem lactose — lata de 400 a 500g ( Exclusivo 

ME/EPP), 

Marca: APTAMIL  SL  (DANONE). 

Valor unitário: R$ 26,5000. 

Quantidade: 480 unidades. 

Valor total: R$ 12.720,0000. 

Valor total estimado da empresa: R$ 241.260,00. 

• Fica declarado que os pregos constantes da presente Ata, portanto registrados, 

são válidos pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da data de sua publicação no 

Diário Oficial do Município de Curitiba. 

• As obrigações da Contratada e da Feas, condições gerais, assim como as penali-

dades encontram-se no Edital de Embasamento do Pregão Eletrônico n° 087/2022 — 

Feas. 

• Fazem parte da presente Ata, como se nela houvessem sido transcritas, o edital 

de embasamento da licitação, Termo de Referência e a Proposta da Contratada. 

• E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata de 

Registro de Pregos. MARIA CLENIRA Assinado de forma digital 

ALFF por MARIA CLENIRA ALFF 
SpARES:28341970910 

SOARES:28341970 Dados: 2022.10.03 

910 10:55:33 -0300' 
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Anexo 1 

Da proteção de dados 

1. A Contratada, por si e por seus empregados, obriga-se a atuar no 

presente Contrato em conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de 

Dados Pessoais e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a 

matéria, em especial a Lei 13.709/2018, além das demais normas e políticas de 

proteção de dados de cada pais onde houver qualquer tipo de tratamento dos dados 

dos clientes, o que inclui os dados da Contratante. No manuseio dos dados a 

Contratada deverá: 

1.1. Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e 

físicas apropriadas e suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de 

todos os dados pessoais mantidos ou consultados/transmitidos eletronicamente, 

para garantir a proteção desses dados contra acesso não autorizado, destruição, 

uso, modificação, divulgação ou perda acidental ou indevida; 

1.2. Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua 

permissão de acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos, 

copiados, modificados ou removidos sem autorização expressa e por escrito da 

contratante; 

1.3. Garantir, que os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, 

com exceção da prévia autorização por escrito da contratante, quer direta ou 

indiretamente. Caso a contratada seja obrigada por determinação legal a fornecer 

dados pessoais a uma autoridade pública, deverá informar previamente a 

contratante para que esta tome as medidas que julgar cabíveis; 

1.4. Notificar a contratante em até 24 (vinte e quatro) horas a respeito da 

ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de violação das 

disposições legais relativas à proteção de Dados Pessoais pela Contratada, seus 

funcionários, ou terceiros autorizados de que venha a ter conhecimento ou suspeita. 

Paragrafo primeiro: A CONTRATADA será integralmente responsável pelo 

pagamento de perdas e danos de ordem moral e material, bem como pelo 

ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou penalidade imposta 6 

CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultantes do descumprimento pela 
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CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas neste capitulo quanto à proteção 

e uso dos dados pessoais. 

Paragrafo segundo: Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais 

necessidade de utilização dos dados pessoais, sensíveis ou não, a CONTRATADA 

interromperá o tratamento e, em no prazo máximo de 30 dias, sob instruções e na 

medida do determinado pela CONTRATANTE, eliminará completamente os Dados 

Pessoais e todas as cópias porventura existentes (em formato digital, físico ou outro 

qualquer), salvo quando necessite mantê-los para cumprimento de obrigação legal 

ou outra hipótese legal prevista na LGPD. 

Paragrafo terceiro: A CONTRATADA declara, por meio deste instrumento, 

que: 

I. Cumpre a legislação aplicável sobre privacidade e proteção de dados, 

especialmente a Lei 13.709/2018 ("Lei Geral de Proteção de Dados" ou "LGPD"), 

sem exclusão das demais normas setoriais ou gerais sobre o tema; implementando 

todas as medidas técnicas de segurança da informação, disponíveis, além de 

medidas organizacionais para controle de acesso aos Dados Pessoais; 

II. Atua como Controladora de Dados Pessoais, de forma autônoma e 

independente, nos termos da LGPD, respondendo pelas atividades de Tratamento a 

que tenha ingerência, incluídas aquelas conduzidas por seus empregados e, em 

nenhuma hipótese a CONTRATANTE será responsabilizada pelo Tratamento de 

Dados Pessoais realizados pela CONTRATADA." 
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03/10/2022 11:15  Zimbra 

Zimbra mifonseca@feaes.curitiba.pr.gov.br  

Re: Assinatura ata de registro de preços PE 87/2022 

De : licitacao@nutrikcal.corn.br  

Assunto : Re: Assinatura ata de registro de pregos PE 87/2022 

Para : MireIle Pereira Fonseca 
<mifonseca@feaes.curitiba.pr.gov.br>  

Cc  : licitacaoctba@nutrikcal.com.br, Administracao 
<administracao@nutrikc.al.com.br> 

seg. 03 de out. de 2022 10:59 
.0 2  anexos  

Bom dia 

Segue anexo, ata assinada. 

Por gentileza, confirmar o recebimento. 

Dúvidas, estamos a disposição. 

Cam ita Orvotto 
d 

.•45 3038-9444 
fi) + 55 453040-3402 
9 ivi,Itoz 13,4 r Os6!i0., 30121 -t PR 
itt Mat: Rua Cc.rffsc?.i Anujo, 3461Cen .t)(c-Jt fOR 

fa (Et 4440ift.i4..1 .4 .— 

Em 29-09-2022 16:53, Mirelle Pereira Fonseca escreveu: 

Prezados, 

Segue ata de registro de pregos, referente ao pregão eletrônico n° 087/2022- Feas para 
recolhimento de assinaturas. 

Solicito que confirmem o recebimento respondendo a este  e-mail.  

Por favor, imprimam duas vias, recolham as assinaturas e nos enviem o mais rápido 
possível. Caso possuam assinatura digital, esta poderá ser usada. 

O endereço para envio 6: Rua Capitão Arqemiro Monteiro Wanderley, 161 — 30  andar, 
Capão Raso, Curitiba PR. CEP: 81.130-1.60. 

A/C de Mirelle Pereira Fonseca - setor de Licitações. 

Obs.: Informo que, por um lapso, olvidei-me de incluir a Cláusula referente 
Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD, para cumprir com a Legislação vigente 

https://webmail.curitiba.pr.gov.br/h/printmessage?id=26882&tz=America/Sao_Paulo&xim=1 1/2 
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segue anexo a esta Ata. 

Atenciosamente, 
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Ata de registro de pregos. 
Ata de Registro de Pregos n.° 03 
Processo Administrativo n°: 136/2022 — Feas. 
Pregão Eletrônico n. ° 087/2022 — Feas. 
Interessado: Fundação Estatal de Atenção à Saúde. 

Aos três dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e dois, na cidade de 
Curitiba, Estado do  Parana,  na Fundação Estatal de Atenção à Saúde de Curitiba, 
sita à Rua Capitão Argemiro Monteiro Wanderley, 161 — 3° andar, Capão Raso, neste 
ato representada pelo Diretor-Geral Sezifredo Paulo Alves Paz, CPF/MF 
366.713.809-10 e pela Diretora Administrativa Financeira Deise Sueli de  Pietro 
Caputo,  CPF/MF n.° 570.893.889-72 registram-se os pregos da empresa SAVIMED 
COMERCIO DE PRODUTOS  MEDICOS  EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, 
com sede à Avenida Senador Salgado Filho, 454 - Prado Velho, Curitiba, PR, CNPJ 
n° 26.640.161/0001-33, neste ato representada por Fabio Paino Paim, CPF 
252.785.218-13. Este procedimento esta embasado nos termos do Decreto 
Municipal n° 290/16 e Edital de Embasamento do Pregão Eletrônico n° 087/2022 — 
Feas, cujo objeto é "Registro de pregos para futuro fornecimento de dieta  
enteral  pediátrica", referente aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos 
pregos unitários, em nome da empresa acima citada. Os itens constantes nesta Ata 
de Registro de Pregos com seus respectivos pregos registrados não obrigam a 
Feas a adquirir as quantidades totais estimadas, podendo ser parciais, integrais ou 
mesmo abster-se de adquiri-los. 

Itens com 1° menor prego. 

item 9: 221506 / Fórmula infantil de seguimento — lata de 800g ( Exclusivo 

ME/EPP) 

Marca: Nest16. 

Valor unitário: R$ 28,0000. 

Quantidade: 1.800 unidades. 

Valor total: R$ 50.400,0000. 

item 10: 221507 / Fórmula infantil para lactentes de 0 a 12 meses, que 

apresentam regurgitação — lata de 800g ( Exclusivo ME/EPP), 

Marca: Nest16. 

Valor unitário: R$ 35,0000. 

Quantidade: 480 unidades. 

Valor total: R$ 16.800,0000. 
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Valor total estimado da empresa: R$ 67.200,00. 

• Fica declarado que os pregos constantes da presente Ata, portanto registrados, 

são válidos pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da data de sua publicação no 

Diário Oficial do Município de Curitiba. 

• As obrigações da Contratada e da Feas, condições gerais, assim como as penali-

dades encontram-se no Edital de Embasamento do Pregão Eletrônico n° 087/2022 — 

Feas. 

• Fazem parte da presente Ata, como se nela houvessem sido transcritas, o edital 

de embasamento da licitação, Termo de Referência e a Proposta da Contratada. 

• E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata de 

Registro de Pregos. Assina& de forma digital por 
SAVIMED COMERCIO DE SAVIMED COMERCIO DE 

PRODUTOS  MEDICOS  PRODUTOS  MEDICOS  

EIREL126640161000133 EIREL1:26640161000133 
Dados: 2022.09.29 17:35:49 -0300' 

Sezif  redo  Pauto  Alves Paz 
Diretor-Geral Feas 

1,1do cook 
Deise Sue?' de Pietro Caputo 

Dilzetora Adm.  Financeira  — Feas 

SAVIMED COMERCIO DE PRODUTOS  
MEDICOS  EIRELI 

Contratada 

Anexo 1 

Da proteção de dados 

1. A Contratada, por si e por seus empregados, obriga-se a atuar no 

presente Contrato em conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de 

Dados Pessoais e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a 

matéria, em especial a Lei 13.709/2018, além das demais normas e políticas de 

proteção de dados de cada pais onde houver qualquer tipo de tratamento dos dados 

dos clientes, o que inclui os dados da Contratante. No manuseio dos dados a 

Contratada deverá: 

1.1. Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e 

físicas apropriadas e suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de 
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81.312-170 
3316-5927 

www.feaes.curitiba.pr.gov.br  

todos os dados pessoais mantidos ou consultados/transmitidos eletronicamente, 

para garantir a proteção desses dados contra acesso não autorizado, destruição, 

uso, modificação, divulgação ou perda acidental ou indevida; 

1.2. Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua 

permissão de acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos, 

copiados, modificados ou removidos sem autorização expressa e por escrito da 

contratante; 

1.3. Garantir, que os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, 

com exceção da prévia autorização por escrito da contratante, quer direta ou 

indiretamente. Caso a contratada seja obrigada por determinação legal a fornecer 

dados pessoais a uma autoridade pública, deverá informar previamente a 

contratante para que esta tome as medidas que julgar cabíveis; 

1.4. Notificar a contratante em até 24 (vinte e quatro) horas a respeito da 

ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de violação das 

disposições legais relativas à proteção de Dados Pessoais pela Contratada, seus 

funcionários, ou terceiros autorizados de que venha a ter conhecimento ou suspeita. 

Paragrafo primeiro: A CONTRATADA será integralmente responsável pelo 

pagamento de perdas e danos de ordem moral e material, bem como pelo 

ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou penalidade imposta 

CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultantes do descumprimento pela 

CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas neste capitulo quanto à proteção 

e uso dos dados pessoais. 

Paragrafo segundo: Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais 

necessidade de utilização dos dados pessoais, sensíveis ou não, a CONTRATADA 

interromperá o tratamento e, em no prazo máximo de 30 dias, sob instruções e na 

medida do determinado pela CONTRATANTE, eliminará completamente os Dados 

Pessoais e todas as cópias porventura existentes (em formato digital, físico ou outro 

qualquer), salvo quando necessite mantê-los para cumprimento de obrigação legal 

ou outra hipótese legal prevista na LGPD. 

Paragrafo terceiro: A CONTRATADA declara, por meio deste instrumento, 

que: 
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I. Cumpre a legislação aplicável sobre privacidade e proteção de dados, 

especialmente a Lei 13.709/2018 ("Lei Geral de Proteção de Dados” ou "LGPD"), 

sem exclusão das demais normas setoriais ou gerais sobre o tema; implementando 

todas as medidas técnicas de segurança da informação, disponíveis, além de 

medidas organizacionais para controle de acesso aos Dados Pessoais; 

II. Atua como Controladora de Dados Pessoais, de forma autônoma e 

independente, nos termos da LGPD, respondendo pelas atividades de Tratamento a 

que tenha ingerência, incluídas aquelas conduzidas por seus empregados e, em 

nenhuma hipótese a CONTRATANTE será responsabilizada pelo Tratamento de 

Dados Pessoais realizados pela CONTRATADA." 

Página 4 de 4 



quL,.29 de set. de 2022 17:39 

3  anexos 

Gabrielly Siqueira 
togistica 

ogistica@savimed,com,br 
avimedcorm r 

(40 044-0500 = 
41) 3402-0500 

30/09/2022 07:59  Zimbra 

Zimbra mifonseca@feaes.curitiba.pr.gov.br  

RES: Assinatura ata de registro de pregos PE 87/2022 

De : Licitação Savimed <licitacao@savinned.com.br> 

Assunto : RES: Assinatura ata de registro de preços PE 87/2022 

Para : 'Mirelle Pereira Fonseca' 
<mifonseca@feaes.curitiba.pr.gov.br> 

Prezados, boa tarde. 
Conforme solicitado, segue ATA assinada. 
Favor confirmar recebimento deste! 

Grata,  

*ATENÇÃO*  
NOVOS DADOS BANCAR1OS PARA RECEBIMENTO 
BANCO 756 - SICOOB 
AG 4368 
C/C 24647-6 

Av. Sen cdor Sol o  Filho,  454 — Prc*do VJho Cur' /PR — CEP 8 0.215-270 

De: Mirelle Pereira Fonseca [mailto:mifonseca@feaes.curitiba.pr.gov.br]  
Enviada em: quinta-feira, 29 de setembro de 2022 16:55 
Para: Licitacao Savimed 
Assunto: Assinatura ata de registro de pregos PE 87/2022 
Prioridade: Alta 

Prezados, 

Segue ata de registro de pregos, referente ao pregão eletrônico n° 087/2022- Feas para 
recolhimento de assinaturas. 

Solicito que confirmem o recebimento respondendo a este  e-mail.  

Por favor, imprimam duas vias, recolham as assinaturas e nos enviem o mais rápido 
possível. Caso possuam assinatura digital, esta poderá ser usada. 

O endereço para envio 6: Rua Capitão Argemiro Monteiro Wanderley, 161 — 3° andar, 
Capão Raso, Curitiba PR. CEP: 81.130-160. 

A/C de Mirelle Pereira Fonseca - setor de Licitações. 

https://webmail.curitiba.prgov.br/h/printmessage?id=26819&tz=America/Sao_Paulo 1/2 



30/09/2022 07:59 Zimbra 

Obs.: Informo que, por um lapso, olvidei-me de incluir a Cláusula referente à Lei Geral 
de Proteção de Dados - LGPD, para cumprir com a Legislação vigente segue anexo a 
esta Ata. 

Atenciosamente, 

Nrelle Pereira Fonseca 
lguira 

Ço.missgõ Perni¡Inente de Lititágie5 

(41) 33.16-.5987 Iftaes.culiftba.pr.gmbf  

ASSINADO  - 25 - ARP n° 3 - SAVIMED.pdf 
222 KB 

https://webmail.curitiba.pr.gov.br/h/printmessage?id=26819&tz=America/Sao_Paulo 2/2 



CURITIBA, SEGUNDA-FEIRA, 3 DE OUTUBRO DE 2022 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

ATOS DO MUNICÍPIO DE CURITIBA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Ata de Registro de  Preps  n.° 01 

Processo Administrativo n°: 136/2022— Feas. 

Pregão Eletrônico n. ° 087/2022 — Feas. 

Illiessado: Fundação Estatal de Atenção à Saúde. 

areto: "Registro de pregos para futuro fornecimento de dieta  
enteral  pediátrica" 

Aos três dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e dois, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, na Fundação 
Estatal de Atenção à Saúde de Curitiba, sita à Rua Capitão Argemiro Monteiro Wanderley, 161 —3° andar, Capão Raso, neste 
ato representada pelo Diretor-Geral Sezifredo Paulo Alves Paz, CPF/MF 366.713.809-10 e pela Diretora Administrativa 

Financeira Deise Sueli de  Pietro Caputo,  CPF/MF n.° 570.893.889-72 registram-se os pregos da empresa ALM Comércio De 
Produtos Para Saúde Eireli., pessoa jurídica de direito privado, com sede ã Rua Eduardo Pinto Da Rocha, n° 159, Sala 01 

Andar 01 Cond Wacheski Cj Cmrl, Alto Boqueirão, Curitiba, PR, CNPJ n° 28.921.456/0001-03, neste ato representada por Ana 
Lucia De Matos, CPF 551.890.169-00. Este procedimento está embasado nos termos do Decreto Municipal n°290/16 e Edital 

de Embasamento do Pregão Eletrônico n° 087/2022 — Feas, cujo objeto é "Registro de pregos para futuro fornecimento de 
dieta  enteral  pediátrica", referente aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos pregos unitários, em nome da 

empresa acima citada. Os itens constantes nesta Ata de Registro de Pregos com seus respectivos pregos registrados não 
obrigam a Feas a adquirir as quantidades totais estimadas, podendo ser parciais, integrais ou mesmo abster-se de adquiri-los. 

Itens com 1° menor prego. 
item 1: 221499 / Dieta  enteral  polimérica hipercalórica pediátrica, em sistema fechado 500m1, 

1110irca: FREBINI  ENERGY  500 ML. 
Valor unitário: R$ 34,0000. 
Quantidade: 2.000 unidades. 
Valor total: R$ 68.000,0000. 
item 2: 221497 / Dieta  enteral  polimérica normocalórica pediátrica, em sistema fechado 500m1, 
Marca: FREBINI ORIGINAL 500 ML. 
Valor unitário: R$ 34,0000. 
Quantidade: 2.000 unidades. 
Valor total: R$ 68.000,0000. 
item 3: 221500/ Dieta  enteral  polimérica normocalórica pediátrica, com fibras, em sistema fechado 500m1, 
Marca: FREBINI ORIGINAL  FIBRE  500 ML. 
Valor unitário: R$ 34,0000. 
Quantidade: 1.000 unidades. 
Valor total: R$ 34.000,0000. 
item 4: 221501 / Dieta  enteral  polimérica hipercalórica pediátrica, com fibras, em sistema fechado 500m1 
Marca: FREBINI  ENERGY FIBRE  500 ML. 
Valor unitário: R$ 34,0000. 
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Quantidade: 1.000 unidades. 
Valor total: R$ 34.000,0000. 
Valor total estimado da empresa: R$ 204.000,00. 

•Fica declarado que os preços constantes da presente Ata, portanto registrados, são válidos pelo prazo de 12 (doze) meses, 

contados da data de sua publicação no Diário Oficial do Município de Curitiba. 

•As obrigações da Contratada e da Feas, condições gerais, assim como as penalidades encontram-se no Edital de 

Embasamento do Pregão Eletrônico n° 087/2022 — Feas. 

•Fazem parte da presente Ata, como se nela houvessem sido transcritas, o edital de embasamento da licitação,  Term*  

Referência e a Proposta da Contratada. 

•E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata de Registro de Pregos. 

Sezifredo Paulo Alves Paz ALM Comércio De Produtos Para Saúde Eireli 

Diretor-Geral Feas Contratada 

Deise Sueli de  Pietro Caputo  

Diretora Adm. Financeira — Feas 

Anexo 1 
Da proteção de dados 
1. A Contratada, por si e por seus empregados, obriga-se a atuar no presente Contrato em conformidade com a Legislação 
vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em 
especial a Lei 13.709/2018, além das demais normas e políticas de proteção de dados de cada pais onde houver qualquer tipo 

ip de tratamento dos dados dos clientes, o que inclui os dados da Contratante. No manuseio dos dados a Contratada  clever"  
1.1. Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas apropriadas e suficientes para prote a 
confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais mantidos ou consultados/transmitidos eletronicamente, para 
garantir a proteção desses dados contra acesso não autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda acidental 

ou indevida; 
1.2. Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão de acesso (autorização) e que os 
dados pessoais não podem ser lidos, copiados, modificados ou removidos sem autorização expressa e por escrito da 
contratante; 
1.3. Garantir, que os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia autorização por escrito da 
contratante, quer direta ou indiretamente. Caso a contratada seja obrigada por determinação legal a fornecer dados pessoais a 
uma autoridade pública, deverá informar previamente a contratante para que esta tome as medidas que julgar cabíveis; 
1.4. Notificar a contratante em até 24 (vinte e quatro) horas a respeito da ocorrência de qualquer incidente que implique 
violação ou risco de violação das disposições legais relativas a proteção de Dados Pessoais pela Contratada, seus 
funcionários, ou terceiros autorizados de que venha a ter conhecimento ou suspeita. 
Paragrafo primeiro: A CONTRATADA  sera  integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de ordem moral e 
material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou penalidade imposta a CONTRATANTE e/ou a 
terceiros diretamente resultantes do descumprimento pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas neste capitulo 
quanto a proteção e uso dos dados pessoais. 
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Paragrafo segundo: Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais, 
sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento e, em no prazo máximo de 30 dias, sob instruções e na medida 
do determinado pela CONTRATANTE, eliminará completamente os Dados Pessoais e todas as cópias porventura existentes 
(em formato digital, físico ou outro qualquer), salvo quando necessite mantê-los para cumprimento de obrigação legal ou outra 
hipótese legal prevista na LGPD. 
Paragrafo terceiro: A CONTRATADA declara, por meio deste instrumento, que: 
I. Cumpre a legislação aplicável sobre privacidade e proteção de dados, especialmente a Lei 13.709/2018 ("Lei Geral de 
Paigão de Dados" ou "LGPD"), sem exclusão das demais normas setoriais ou gerais sobre o tema; implementando todas as 
m-Wdas técnicas de segurança da informação, disponíveis, além de medidas organizacionais para controle de acesso aos 

Dados Pessoais; 
II. Atua como Controladora de Dados Pessoais, de forma autônoma e independente, nos termos da LGPD, respondendo pelas 
atividades de Tratamento a que tenha ingerência, incluídas aquelas conduzidas por seus empregados e, em nenhuma 
hipótese a CONTRATANTE será responsabilizada pelo Tratamento de Dados Pessoais realizados pela CONTRATADA." 

Fundação Estatal de Atenção à Saúde, 3 de outubro de 2022. 

Sezifredo Paulo Alves Paz: Diretor Geral 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Ata de Registro de Pregos n.° 02 

Processo Administrativo n°: 136/2022 — Feas. 

Pregão Eletrônico n. ° 087/2022 — Feas. 

Interessado: Fundação Estatal de Atenção à Saúde. 

Objeto: "Registro de pregos para futuro fornecimento de dieta  

enteral  pediátrica" 

Aos três dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e dois, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, na Fundação 
Estatal de Atenção à Saúde de Curitiba, sita à Rua Capitão Argemiro Monteiro Wanderley, 161 —3° andar, Capão Raso, neste 
ato representada pelo Diretor-Geral Sezifredo Paulo Alves Paz, CPF/MF 366.713.809-10 e pela Diretora Administrativa 

Financeira Deise Sueli de  Pietro Caputo,  CPF/MF n.° 570.893.889-72 registram-se os pregos da empresa MN Nutrição Ltda., 

pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua Conselheiro Araujo, N° 346, Loja 02 Andar TR Cond  Bergamo Ed,  Centro, 

Curitiba, PR, CNPJ n° 29.496.518/0001-40, neste ato representada por Maria Clenira Alff Soares, CPF 283.419.709-10. Este 
procedimento está embasado nos termos do Decreto Municipal n° 290/16 e Edital de Embasamento do Pregão Eletrônico n° 

087/2022 — Feas, cujo objeto é "Registro de pregos para futuro fornecimento de dieta  enteral  pediátrica", referente aos 

itens abaixo discriminados, com seus respectivos pregos unitários, em nome da empresa acima citada. Os itens constantes 
nesta Ata de Registro de Pregos com seus respectivos pregos registrados não obrigam a Feas a adquirir as quantidades totais 
estimadas, podendo ser parciais, integrais ou mesmo abster-se de adquiri-los. 
Itens com 1° menor prego. 
item 5: 221502 / Dieta  enteral  polimérica oligomérica, pediátrica, em sistema fechado 500m1 ( Exclusivo ME/EPP), 
Marca: NUTRINI PEPTI (DANONE) +  ADAPT.  
Valor unitário: R$ 122,0000. 
Quantidade: 1.200 unidades. 
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Valor total: R$ 146.400,0000. 
item 6: 221503/ Fórmula infantil elementar— lata de 400 a 500g ( Exclusivo ME/EPP), 
Marca: NEOCATE LCP (DANONE) 
Valor unitário: R$ 141,5000. 
Quantidade: 360 unidades. 
Valor total: R$ 50.940,0000. 
item 7: 221504 / Fórmula infantil semi-elementar, hipoalergênica, isenta de lactose e sacarose — lata de 400 a 500g ( 
Exclusivo ME/EPP) 
Marca: PREGOMIN PEPTI (DANONE). 
Valor unitário: R$ 130,0000. 
Quantidade: 240 unidades. 
Valor total: R$ 31.200,0000. 
item 8: 221505/ Fórmula infantil sem lactose — lata de 400 a 500g ( Exclusivo ME/EPP), 
Marca: APTAMIL  SL  (DANONE). 

Valor unitário: R$ 26,5000. 
Quantidade: 480 unidades. 
Valor total: R$ 12.720,0000. 
Valor total estimado da empresa: R$ 241.260,00. 

• Fica declarado que os pregos constantes da presente Ata, portanto registrados, são válidos pelo prazo de 12 (doze) meses, 

contados da data de sua publicação no Diário Oficial do Município de Curitiba. 

•As obrigações da Contratada e da Feas, condições gerais, assim como as penalidades encontram-se no Edital de 

Embasamento do Pregão Eletrônico n° 087/2022 — Feas. 

•Fazem parte da presente Ata, como se nela houvessem sido transcritas, o edital de embasamento da licitação, Termo cleAnk  

Referência e a Proposta da Contratada. 1111 
•E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata de Registro de Pregos. 

Sezifredo Paulo Alves Paz MN nutrição ltda 

Diretor-Geral Feas Contratada 

Deise Sueli de  Pietro Caputo  

Diretora Adm. Financeira — Feas 

Anexo 1 
Da proteção de dados 
1. A Contratada, por si e por seus empregados, obriga-se a atuar no presente Contrato em conformidade com a Legislação 
vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em 
especial a Lei 13.709/2018, além das demais normas e políticas de proteção de dados de cada pais onde houver qualquer tipo 
de tratamento dos dados dos clientes, o que inclui os dados da Contratante. No manuseio dos dados a Contratada deverá: 
1.1. Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas apropriadas e suficientes para proteger a 
confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais mantidos ou consultados/transmitidos eletronicamente, para 
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Aos três dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e dois, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, na Fundação 
Estatal de Atenção à Saúde de Curitiba, sita 6 Rua Capitão Argemiro Monteiro Wanderley, 161 — 30  andar, Capão Raso, neste 
ato representada pelo Diretor-Geral Sezifredo Paulo Alves Paz, CPF/MF 366.713.809-10 e pela Diretora Administrativa 

Financeira Deise Sueli de  Pietro Caputo,  CPF/MF n.° 570.893.889-72 registram-se os preços da empresa SAVIMED 

COMERCIO DE PRODUTOS  MEDICOS  EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Avenida Senador Salgado 

Filho, 454 - Prado Velho, Curitiba, PR, CNPJ n° 26.640.161/0001-33, neste ato representada por Fabio Paino Paim, CPF 
252.785.218-13. Este procedimento está embasado nos termos do Decreto Municipal n° 290/16 e Edital de Embasamento do  

4iã  Pr o Eletrônico n° 087/2022 — Feas, cujo objeto é "Registro de pregos para futuro fornecimento de dieta  enteral  

p trica", referente aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos pregos unitários, em nome da empresa acima 

citada. Os itens constantes nesta Ata de Registro de Pregos com seus respectivos pregos registrados não obrigam a Feas a 

adquirir as quantidades totais estimadas, podendo ser parciais, integrais ou mesmo abster-se de adquiri-los. 

Itens com 1° menor prego. 
item 9: 221506 / Fórmula infantil de seguimento — lata de 800g ( Exclusivo ME/EPP) 

Marca:  Nestle.  
Valor unitário: R$ 28,0000. 
Quantidade: 1.800 unidades. 
Valor total: R$ 50.400,0000. 
item 10: 221507 / Fórmula infantil para lactentes de 0 a 12 meses, que apresentam regurgitação — lata de 800g ( 

Exclusivo ME/EPP), 
Marca:  Nestle.  
Valor unitário: R$ 35,0000. 
Quantidade: 480 unidades. 
Valor total: R$ 16.800,0000. 
Valor total estimado da empresa: R$ 67.200,00. 

*ice declarado que os pregos constantes da presente Ata, portanto registrados, são válidos pelo prazo de 12 (doze) meses, 

contados da data de sua publicação no Diário Oficial do Município de Curitiba. 

•As obrigações da Contratada e da Feas, condições gerais, assim como as penalidades encontram-se no Edital de 

Embasamento do Pregão Eletrônico n° 087/2022 — Feas. 

•Fazem parte da presente Ata, como se nela houvessem sido transcritas, o edital de embasamento da licitação, Termo de 

Referencia e a Proposta da Contratada. 

-E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata de Registro de Pregos. 

Sezifredo Paulo Alves Paz 

Diretor-Geral Feas 

Deise Sueli de  Pietro Caputo  

Diretora Adm. Financeira — Feas 

Anexo 1 

SAVIMED COMERCIO DE PRODUTOS  MEDICOS  EIRELI 

Contratada 
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garantir a proteção desses dados contra acesso não autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda acidental 
ou indevida; 

1.2. Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão de acesso (autorização) e que os 
dados pessoais não podem ser lidos, copiados, modificados ou removidos sem autorização expressa e por escrito da 
contratante; 

1.3. Garantir, que os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia autorização por escrito da 
contratante, quer direta ou indiretamente. Caso a contratada seja obrigada por determinação legal a fornecer dados pessoais a 
uma autoridade pública, deverá informar previamente a contratante para que esta tome as medidas que julgar cabivei 
1.4. Notificar a contratante em até 24 (vinte e quatro) horas a respeito da ocorrência de qualquer incidente que lique 
violação ou risco de violação das disposições legais relativas à proteção de Dados Pessoais pela Contratada, seus 
funcionários, ou terceiros autorizados de que venha a ter conhecimento ou suspeita. 

Paragrafo primeiro: A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de ordem moral e 
material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a 
terceiros diretamente resultantes do descumprimento pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas neste capitulo 
quanto à proteção e uso dos dados pessoais. 
Paragrafo segundo: Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais, 
sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento e, em no prazo máximo de 30 dias, sob instruções e na medida 
do determinado pela CONTRATANTE, eliminará completamente os Dados Pessoais e todas as cópias porventura existentes 
(em formato digital, físico ou outro qualquer), salvo quando necessite mantê-los para cumprimento de obrigação legal ou outra 
hipótese legal prevista na LGPD. 
Paragrafo terceiro: A CONTRATADA declara, por meio deste instrumento, que: 
I. Cumpre a legislação aplicável sobre privacidade e proteção de dados, especialmente a Lei 13.709/2018 ("Lei Geral de 
Proteção de Dados" ou "LGPD"), sem exclusão das demais normas setoriais ou gerais sobre o tema; implementando todas as 
medidas técnicas de segurança da informação, disponíveis, além de medidas organizacionais para controle de acesso os 
Dados Pessoais; 
II. Atua como Controladora de Dados Pessoais, de forma autônoma e independente, nos termos da LGPD, respondendo pelas 
atividades de Tratamento a que tenha ingerência, incluídas aquelas conduzidas por seus empregados e, em nenhuma 
hipótese a CONTRATANTE será responsabilizada pelo Tratamento de Dados Pessoais realizados pela CONTRATADA." 

Fundação Estatal de Atenção à Saúde, 3 de outubro de 2022. 

Sezifredo Paulo Alves Paz: Diretor Geral 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4ta'de Registro de Pregos 

Processo Administrativo n': 136/2022— Feas. 

Pregão Eletrônico n. ° 087/2022— Feas. 

Interessado: Fundação Estatal de Atenção à Saúde. 

Objeto: "Registro de pregos para futuro fornecimento de dieta  

enteral  pediátrica" 
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Da proteção de dados 

1. A Contratada, por si e por seus empregados, obriga-se a atuar no presente Contrato em conformidade com a Legislação 
vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em 
especial a Lei 13.709/2018, além das demais normas e políticas de proteção de dados de cada pais onde houver qualquer tipo 
de tratamento dos dados dos clientes, o que inclui os dados da Contratante. No manuseio dos dados a Contratada deverá: 
1.1. Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas apropriadas e suficientes para proteger a 
confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais mantidos ou consultados/transmitidos eletronicamente, para 
gmtir a proteção desses dados contra acesso não autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda acidental 
oWdevida; 

1.2. Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão de acesso (autorização) e que os 
dados pessoais não podem ser lidos, copiados, modificados ou removidos sem autorização expressa e por escrito da 
contratante; 

1.3. Garantir, que os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia autorização por escrito da 
contratante, quer direta ou indiretamente. Caso a contratada seja obrigada por determinação legal a fornecer dados pessoais a 
uma autoridade pública, deverá informar previamente a contratante para que esta tome as medidas que julgar cabíveis; 
1.4. Notificar a contratante em até 24 (vinte e quatro) horas a respeito da ocorrência de qualquer incidente que implique 
violação ou risco de violação das disposições legais relativas A proteção de Dados Pessoais pela Contratada, seus 
funcionários, ou terceiros autorizados de que venha a ter conhecimento ou suspeita. 
Paragrafo primeiro: A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de ordem moral e 
material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a 
terceiros diretamente resultantes do descumprimento pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas neste capitulo 
quanto A proteção e uso dos dados pessoais. 
Paragrafo segundo: Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais, 

t
ensiveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento e, em no prazo máximo de 30 dias, sob instruções e na medida 

determinado pela CONTRATANTE, eliminará completamente os Dados Pessoais e todas as cópias porventura existentes 
(em formato digital, físico ou outro qualquer), salvo quando necessite mantê-los para cumprimento de obrigação legal ou outra 
hipótese legal prevista na LGPD. 

Paragrafo terceiro: A CONTRATADA declara, por meio deste instrumento, que: 
I. Cumpre a legislação aplicável sobre privacidade e proteção de dados, especialmente a Lei 13.709/2018 ("Lei Geral de 
Proteção de Dados" ou "LGPD"), sem exclusão das demais normas setoriais ou gerais sobre o tema; implementando todas as 
medidas técnicas de segurança da informação, disponíveis, além de medidas organizacionais para controle de acesso aos 
Dados Pessoais; 
II. Atua como Controladora de Dados Pessoais, de forma autônoma e independente, nos termos da LGPD, respondendo pelas 
atividades de Tratamento a que tenha ingerência, incluidas aquelas conduzidas por seus empregados e, em nenhuma 
hipótese a CONTRATANTE será responsabilizada pelo Tratamento de Dados Pessoais realizados pela CONTRATADA." 

Fundação Estatal de Atenção A Saúde, 3 de outubro de 2022. 

Sezifredo Paulo Alves Paz: Diretor Geral 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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